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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583- CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 18 de novembro de 2020.

DE: Rudinei Paulo Marques Corrêa - Secretário Municipal de Administração

Berlindo Leviski - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Jeferson Rech - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Érica Tomazoni - Secretária Municipal de Educação
Nadiane Carla Schiosser-Secretária Municipal de Saúde

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de

recapagem, vulcanização, conserto, montagem e desmontagem de pneus,

destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município

de Planalto - Pr. Conforme segue;
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP ^

Lote 001 ~ ~ í
Item Cód. Nome do produto/serviço Quantida Unidad Valor Valor tot^i j

de € Unitário
1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO8,00 ÍJN 39,89 3T9J2

INTERNO DE PNEU 900-16

COMTIPTOP VOS AV10.

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A4,00 ÍJN 428,72 1.714,88
QUENTE DE PNEU 900-16

REFERÊNCIA DESENHO

LISO RAIADO

DESENHO

2.034,00

Nome do produto/serviço Quantida Unidad Valor Valor total

13552 SERVIÇO DE CONSERT020,00

INTERNO DE PNEU 19.5L-24

COM TIPTOP V05AV10.

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 10,00

QUENTE DE PNEU 19,51-24

REFERÊNCIA DESENHO TM-

95

Unitário

25,49

885,02

509,80

8.850,20

OOj
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^'UÁNALf''-

10170

Nome do produto/serviço Quantida Unidad Valor Valor total
de e Unitário

SERVIÇO DE CONSERTO24,00 ÍJN 37,79 90
INTERNO DE PNEU 12.5/80-

18COMTIPTOPV05 AV10

SERVIÇO DE RECAPAGEM A12,00 ÜN 534,42 6^41
QUENTE DE PNEU 12.5/80-

18, REFERÊNCIA DESENHO

SGG/G2.

534,42

Nome do produto/serviço Quantida lUnidad Valor Valor total

10170

SERVIÇO DE CONSERT0120,00 UN

INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL 1400X24

COM TIPTOP VOS A V10

SERVIÇO DE RECAPAGEM A60,00 ÜN

QUENTE DE PNEU 1400X24,

REFERÊNCIA DESENHO
SGG/G2

Unitário

23,12

762,74

Nome do produto/serviço Quantida Unidad Valor Valor total

13552 SERVIÇO DE CONSERT0100,00 UN

INTERNO DE PNEU 17.5-25

COM TIPTOP V05AV10

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A50,00 Ün"
QUENTE DE PNEU 17.5-25,

REFERÊNCIA DESENHO
SGG/G2

Unitário

19,31

759,76 37.988,00

39.919,00

Nome do produto/serviço Quantida Unidad Valor Valor total

de «Unitário

SERVIÇO DE CONSERT016,00 UN 22,12 353,92

10170

INTERNO DE PNEU 18.4-30

COM TIPTOP VOS A VIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A8,00

QUENTE DE PNEU 18.4-30,

713,27 5.706,16

ooa
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REFERENCIA DESENHO TM-

95

TOTAL

Lote 007

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantida Unidad Valor Valor total

Unitário

1  13552

10170

SERVIÇO DE CONSERTO24,00 UN

INTERNO DE PNEU 750-16

COM TIPTOP V05 A V10

SERVIÇO DE RECAPAGEM A12,00 Ün"
FRIO DE PNEU 750-16 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VL10L, BOREX BDL,

TIPLER RDT38

23,02

243,96

TOTAL

Lote 008

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantida Unidad Valor IValor total
Unitário

1  13552

10170

SERVIÇO DE CONSERTO64,00
INTERNO DE PNEU 750-16

COM TIPTOP V05 A V10

SERVIÇO DE RECAPAGEM A 32,00

FRIO DE PNEU 750-16

BORRACHUDO,

REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VT50L, BOREX BDT1,

TIPLER RDT72

13,38

119,48

TOTAL

Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitári

13552

10170

SERVIÇO DE CONSERTO4G,00
INTERNO DE PNEU 900-20

COM TIPTOPV05 A V10

SERVIÇO DE RECAPAGEM 20,00

A FRIO DE PNEU 900-20

LISO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VL10L,

BOREX BDL, TIPLER RDT38

19,42

207,16

TOTAL

Lote 010

4.920,00

005
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Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unídad Valor Valor total

e  eUnitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERT040,00 ÜN 18^ ^
INTERNO DE PNEU 900-20

COM TIPTOP VOS AVIO

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 20,00 ÜN 202,08 ÍÕ4
A FRIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO,

REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VT50L, BOREX BDT1,

I  TIPLER RDT72
TOTAL 4.781

Lote 011

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad ÍValor Valor total

e  eUnitári

261,50

1  13552 SERVIÇO DE CONSERT040,00 UN 18,95 75
INTERNO DE PNEU 10.00-20

COMTIPTOP VOS AVIO

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 20,00 ÜN 261,50 KlS
A FRIO DE PNEU 10.00-20

LISO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VL10L,

I  [BOREX BDL, TIPLER RDT38
TOTAL 5.98

Lote 012
Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  e Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERTO 60,00

INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIPTOP V05AV10

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 30,00
A FRIO DE PNEU 10.00-20

BORRACHUDO,

REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VT50L, BOREX BDT1,

TIPLER RDT72

TOTAL

Lote 013

17,26

UN 245,09

Item I Cód. [Nome do produto/serviço [Quantidad [Unidad IValor [Valor total
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Unitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERT0160,00 UN 17,65 2.824,00

INTERNO DE PNEU

1000R20 COM TIP TOP V05

A V10

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 80,00 ÜN 264,70 21.176,00
A FRIO DE PNEU 1000R20

LISO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VML530L,

I  [bOREX BXMI, TIPLER RT84
total 24.000,00
Lote 014

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  e Unitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO 80,00 UN 17,93 1.434,40

INTERNO DE PNEU

1000R20 COM TIP TOP VOS

A V10

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 40,00 UN 276,14 11.045,60

A FRIO DE PNEU 1000R20

BORRACHUDO,

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VWHL, BOREX

BX01L, TIPLER RT86

Total 12.480,00

Lote 015
Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  e Unitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERT0100,00

INTERNO DE PNEU

275/80R22,5 COM TIP TOP

VÜ5A VIO

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 50,00

A  FRIO DE PNEU

275/80R22,5 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VM530L, BOREX

BXMI, TIPLER RT84

TOTAL

Lote 016

19.76

296,47

1.976,00

14.823,50

16.799,50
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(tem Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO 80,00 ÜN 30,73 2.458,40
INTERNO DE PNEU

275/80R22,5 COM TIP TOP

V05 AV10

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 40,00 LJN 358,54 14.341,60
A  FRIO DE PNEU

275/80R22,5

BORRACHUDO,

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VWHL, BOREX

BX01L,TIPLER RT86

total 16.800,00
Lote 017

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO 24,00 UN 23.44 562,56
INTERNO DE PNEU

295/80R22,5, COM TIP TOP

VOS A VIO

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 12,00 ÜN 343,13 4.117,56
A  FRIO DE PNEU

295/80R22,5 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VM530L, BOREX

BXM1, TIPLER RT84
total 4.680,12
Lote 018

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitári

13552 SERVIÇO DE CONSERTO 24,00

INTERNO DE PNEU

295/80R22,5, COM TIP TOP

VOS A VIO

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 12,00

A  FRIO DE PNEU

295/80R22.5

BORRACHUDO,

REFERÊNCIA DESENHO

24,94 598,56

349,13 4.189,56
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'•'u.íltS*'

TOTAL

Lote 019

Item Cód.

VIPAL VWHL, BOREX

BX01L, TIPLER RT86

Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERT040,00 UN 22,73 909,20

INTERNO DE PNEU

215/75R17,5, COM TIP TOP

V05 AVIO

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 20,00 ÜN 254,54 5.090,80
A  FRIO DE PNEU

215/75R17,5 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL WM530L, BOREX

BXM1, TIPLER RT84

TOTAL 6.000,00

Lote 020
item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO 40,00 ÜN 17,92 716,80
INTERNO DE PNEU

215/75R17,5, COM TIP TOP

V05 AVIO

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 20,00 ÜN ~ 204.17 4.083,40
A  FRIO DE PNEU

215/75R17,5

BORRACHUDO,

REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VZE1, BOREX BXL8,

TIPLER RT32

total 4.800,20
Lote 021
Item Cód. Nome do produto/serviço iQuantidadlUnidad IValor IValor total

e  eUnitári

13552 SERVIÇO DE CONSERTO 20,00

INTERNO DE PNEU

165/70R13 COM TIP TOP

V05 A V10

20,28 405,60
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10170 ISERVIÇO DE RECAPAGEMh 0,00
A FRIO DE PNEU 165/70R13

LISO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VP430L,

BOREX BXL5, TIPLER RT22.

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS.

167,04

TOTAL

Lote 022

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitári

13552 SERVIÇO DE CONSERT040,00

INTERNO DE PNEU

175/70R13 COM TIP TOP

V05 AVIO

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 20,00

A  FRIO DE PNEU

175/70R13 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VP430L, BOREX

BXL5, TIPLER RT22.

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

19,87

163,66

TOTAL

Lote 023

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitárl

13552 SERVIÇO DE CONSERTO 40,00

INTERNO DE PNEU

175/70R14 COM TIP TOP

V05 AVIO

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 20,00

A FRIO DE PNEU 175/70R14

LISO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VP430L,

BOREX BXL5, TIPLER RT22.

RETIRADA NO PÁTIO DA

19,32

176,16

«3^
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SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitári

13552 SERVIÇO DE CONSERTO 20,00

INTERNO DE PNEU

185/65R14 COM TIP TOP

V05 AVIO

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 10,00
A FRIO DE PNEU 185/65R14

USO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VP430L,

BOREX BXL5, TIPLER RT22

. RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

19,26

164,28

Nome do produto/serviço Quantidad Unidad Valor Valor total

e  eUnitári

13552 SERVIÇO DE CONSERT040,00

INTERNO DE PNEU

205/75R16 COM TIP TOP

VOS A VIO

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM 20,00

A FRIO DE PNEU 205/75R16

LISO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VP430L,

BOREX BXL5, TIPLER RT22.

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

97,49

Nome do produto/serviço Quantida Unidade Valor Valor total

d  Unitári

coq
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13552

10170

13552

23027

SERVIÇO DE CONSERTO 40,00
DE CÂMARA DE PNEU

900X16 COM TIP TOP V05 A

V10, COM DESMONTAGEM

E MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DE

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

900X16

'serviço dê
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
900X16

DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO

DE 20,00

E

PNEU

DÊ10,00

37,88

153,91

2,60 2.600,00

CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 900X16

ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

7.027,90

Nome do produto/serviço Quantida Unidade Valor Valor total

d  Unitári

SERVIÇO DE CONSERTO 80,00
DE CÂMARA DE PNEU

19.5L-24 COM TIP TOP VOS

A  V10, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DÊ40,00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

19.5L-24

SERVIÇO DÊ20,00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
19.5L-24

DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU19.5L-24

DE20,00

96,01 7.680,80

75,19

341,27

3.007,60

6.825,40

2.600,00
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ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

Nome do produto/serviço Quantida Unidade Valor Valor total

d  Unítári

SERVIÇO DE CONSERTO 40,00

DE CÂMARA DE PNEU

12.5/80-18 COM TIP TOP

VOS A V10, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO
DESMONTAGEM

DE20,00

E

MONTAGEM

12.5/80-18

DE PNEU

SERVIÇO DE 10,00

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
12.5/80-18

DESLOCAMENTO PARA1000

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 12.5/80-18

.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

76,82

59,10

200,90

Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERT0100,00

DE CÂMARA DE PNEU

1400-24 COM TIP TOP VOS

A  V10, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

10170 SERVIÇO DÊ75,00
DESMONTAGEM E

98,15

74,21
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13552

23027

MONTAGEM

1400-24

PNEU

SERVIÇO DE 50,00

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
1400-24

DESLOCAMENTO PARA 1500

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 1400-

24.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO {URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

335,11

Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

Uniíári

13552

10170

13552

23027

SERVIÇO DE CONSERT0100,00

DE CÂMARA DE PNEU

17.5-25 COM TIP TOP VOS

A  V10, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

'serviço DÊ75,00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

17,5-25

SERVIÇO DÊ 50,00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
17.5-25

DESLOCAMENTO PARA 1500

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 17.5-

25.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

97,38^

75,49

337,96

Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári
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77,69

346,56

2.600,00

1  13552 SERVIÇO DE CONSERT040,00 UN 95,62 3.824,80
DE CÂMARA DE PNEU

18.4-30 COM TIP TOP V05

A  V10, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

2  10170 SERVIÇO DE 20,00 ÜN 77,69 1.553,80
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

18.4-30

3  13552 SERVIÇO DE10,00 UN 346,56 3.465,60

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
18.4-30

4  23027 DESLOCAMENTO PARA 1000 KM 2^ 2.600,00
REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 18.4-

30.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

TOTAL 11.444,20

Lote 032

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO80,00 UN 41,78 3.342,40
DE CÂMARA DE PNEU

750X16" COM TIP TOP V05

A  VI O, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

2  10170 SERVIÇO DE 40,00 UN 29,83 1.193,20

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

750X16
3  13552 SERVIÇO DE 20,00 UN 113,40 2.268,00

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
750X16

11.444,20

29,83 1.193,20

2.268,00

total 6.8Q3,60|
Lote 033

Item I Cód. iNome do produto/serviço iQuantidad [Unidade IVaíor IValor total

OJÕ
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Unitári

197,71

1  13552 SERVIÇO DE CONSERT0150,00 UN 50,34 7.55

DE CÂMARA DE PNEU

900-20 COM TIP TOP V05

A  VIO.COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

2  10170 SERVIÇO DE 80,00 ÜN 41,95 3^
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 900-

20

3  13552 SERVIÇO DÊ 40,00 UN 197,71 7^
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
900-20

4  23027 DESLOCAMENTO PARA 3000 KM 2^ T8Õ
REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 900X20

•ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

TOTAL 26.61

Lote 034

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERT0100,00

DE CÂMARA DE PNEU

10.00-20 - 1000R20 COM

TIP TOP V05 A V10,COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

57,41

10170 SERVIÇO DE75,00

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

1000-20-1000R20

13552 SERVIÇO DÊõÕÕC
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
1000-20-1000R20

23027 DESLOCAMENTO PARA 1500

REALIZAÇÃO DO

DE 50,00

47,83 3.587,25

197,32 9.866,00

2.60 3.900,00

ca^
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CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 1000-

20.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

8  Unitári

13552

10170

13552

23027

SERVIÇO DE CONSERT0200,00
DE PNEU 275/80R22,5 -

295/80R2 COM TIP TOP

V05 A V 2,5 10, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

"serviço DÊ 150,00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

275/80R22,5 - 295/80R22,5

SERVIÇO DÊ80,00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
275/80R22,5 - 295/80R22,5

DESLOCAMENTO PARA 4000

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU275/80R22,5 -

295/80R2.ABRANGENDO

TODO O PERÍMETRO

(URBANO E RURAL) DO
MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

59,66

45,35

196,91

Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERT080,00

DE PNEU 215/75R17,5

COM TIP TOP V05 A V10,

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

42,34 3,387,20
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10170 SERVIÇO DE 40,00

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

215/75R17,5

13552 SERVIÇO DÊ20,00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
215/75R17,5. RETIRADA

NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

37,04

137.57

TOTAL

Lote 037

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERT0150,00 UN

DE PNEU VEICULO LEVE

ARO 13" COM REMENDO

SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP

VOS AVIO

10170 SERVIÇO DÊ 130,00 Üí^
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 13"

13552 SERVIÇO DÊ20,00 UN^
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 13" .

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

23,39

17,53

52,63

TOTAL

Lote 038

6.840,00

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidade IValor iValor total

e  Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERT0150,00

DE PNEU VEICULO LEVE

ARO 14" COM REMENDO

SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP

24,90 3.735,00
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10170

13552

TOTAL

Lote 039

Item I Cód.

V05 A VI O, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DÊ 130,00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VEÍCULO LEVE ARO 14"

SERVIÇO DÊ20,00
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 14" .

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

16,97

50,95

Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERT0100,00

DE PNEU VEÍCULO LEVE

ARO 15" COM REMENDO

SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP

V05 A VI0. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

10170 SERVIÇO DÊ50,00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 15"

13552 SERVIÇO DÊ20,00
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 15" .

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

23,56

17,66 883,00

61,26

TOTAL

Lote 040

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor

e  Unitári

'alor total
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1  13552 SERVIÇO DE CONSERT080,00

DE PNEU VEICULO LEVE

ARO 16" COM REMENDO

SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP

TOP V05 A VI O, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

2  10170 SERVIÇO DÊ40,00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 16"

3  13552 SERVIÇO DE 20,00

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 16" .

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

TOTAL

29.40 2.352,00

23,52

70,56

940,80

1.411,20

4.704,00

ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
Lote 041

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitário
1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO 300,00 UN 98,15 29.445,00|

DE CÂMARA DE PNEU

1400-24 COM TIP TOP V05

A  VI O, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

2  10170 SERVIÇO DE 225,00 ÍJN 74.21 16.697,
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

1400-24

3  13552 SERVIÇO DE 150,00 UN 335,11 50.266,
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
1400-24

4  23027 DESLOCAMENTO PARA 4500 KM 2^ 11.700,
REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 1400-

74,21 16.697,25

335,11 50.266.50

2,60 11.700,00



24.0»

13552

10170

13552

23027
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24.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

TOTAL

Nome do produto/serviço Quantidad Unidade

e

"serviço de CONSERT0300,00 Ün ^
DE CÂMARA DE PNEU

17.5-25 COM TIP TOP V05

A  VI O, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

"serviço dê225,00 Ün
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

17,5-25

SERVIÇO DÊ 150,00 Ün
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
17.5-25

DESLOCAMENTO PARA 4500 KM

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 17.5-

25.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

'alor total

Unitário

97,38 29.214,00

75,49 16.985,25

337,96 50.694,00

11.700,00

108.593,25

Cód. Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor

e  Unitário
13552 SERVIÇO DE CONSERTO 300,00 ÜN 57,41

DE CÂMARA DE PNEU

10.00-20 - 1000R20 COM

TIPTOPV05A VIO,COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

10170 SERVIÇO DE 225,00 ÜN 47^
DESMONTAGEM E

57,41

47,83

/alor total

 17.223,00

 10.761,75

cuq
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MONTAGEM DE PNEU

1000-20-1000R20

3 13552 SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÃO DE
PNEU 1000-20- 1000R20

150,00 UN 197,32 29.598,00

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 1000-

20.ABRANGENDO TODO

0 PERÍMETRO (URBANO
E RURAL) DO MUNICÍPIO
DE PLANALTO-PR

4500 KM 2,60 11.700,00

TOTAL 69.282,75

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$788.709,50
(setecentos e oitenta e oito mil setecentos e nove reais e cinqüenta
centavos).

Cordial

Rudinei Paufoi^arques Corrêa

Secretário Municipal de Administração

íérlífícíóllêvískí^ ̂
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

ferson Rech

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

&ica Toma^ni
Secretário Municipal de Educação

o 3.0
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Ííane Ca^la Schlosser

Secretario Municipal de Saúde

Inácio José Werle

Prefeito Municipal de Planalto
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

recapagem, vulcanização, conserto, montagem e desmontagem de pneus, destinado

a manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto - Pr,

mediante processo licitatório, com previsão para aquisição total, parcelada, durante

a vigência de 12 meses do contrato, conforme necessidade das Secretaria,

observadas as características e demais condições definidas neste termo e seus

anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Rudinei Paulo Marques Corrêa - Secretário de Administração/Gabinete.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. O município de Planalto possui em sua frota veículos, máquinas e equipamentos

rodoviários, que demandam a utilização de grande fluxo de pneus, gerando um

custo elevado para a aquisição de pneus novos, sendo o conserto, a vulcanização e

a reforma dos pneus utilizados, com a substituição da banda de rodagem por nova

camada, uma forma vantajosa para a administração municipal, pois reduz

significativamente os custos com a reposição destes pneus.

4.2. O serviço de recapagem reduz em até 57% o custo/km em gastos com pneus

devido ao fato de que o custo de uma recapagem chega a ser 73% menor do que de

um pneu novo, considerando que em média um pneu pode ser reformado duas

vezes. (LOPES, 2005).

4.3. A demanda levantada para o presente processo licitatório, foi feita com base no

fluxo de utilização deste serviço nos últimos 12 meses, gerando assim uma

estimativa de utilização conforme expressa abaixo.

02.^
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•  LOPES. A. Reforma é boa opção. Revista Pnews. São Paulo, fev. 2005.

4.4. O valor máximo para o item foi definido através do preço mínimo obtido entre

orçamentos solicitados pela Secretaria de Administração a empresas distintas e

consulta a banco de dados e atas de processos de compras junto a outros

municípios, que seguem em anexo ao Termo de Referência, bem como planilha de

composição destes custos.

4.5. Deverá ser observado o valor de arrematação com menor preço global por lote,

tal solicitação se faz necessária devido a impossibilidade de fracionamento de

serviços nos lotes que se pretende licitar, tendo em vista a possível necessidade de

complementação de serviços inter-relacionados ao próprio lote, de modo que a

separação por itens afetaria a exequibilidade dos objetos que se pretende licitar,

conforme ocorrido no processo licitatòrio 083/2018, onde a separação por itens

tornou a aquisição economicamente inviável para o município.

4.6. Os serviços relacionados em cada lote, do lote 01 a 25 não poderão ser

executados por mais de um fornecedor devido sua aplicação simultânea durante a

execução dos serviços de recapagem, se houver necessidade, os quais deverão ser

comprovados no momento da entrega dos serviços.

4.7. Para os itens dos Lotes 26 a 40, poderá ocorrer a execução de apenas um dos

itens relacionados em cada lote, porém se for necessária a execução de mais de um

dos serviços relacionados a aqueles lotes, os mesmos deverão ser executados e

informados aos responsáveis pelo recebimento dos serviços no momento da

entrega.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Lote 001

Item Cód. ^ome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO8.00

INTERNO DE PNEU 900-16 COM

TIPTOPV05 A VIO.

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM AÃÕÕ"
QUENTE DE PNEU 900-16

REFERÊNCIA DESENHO LISO

RAIADO

TOTAL

Lote 002

39.89

428,72

319.12

1 .714.!

2.034,00

oaô
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Item Cód.

I  13552

2  10170

TOTAL

Lote 003

Item I Cód.

I  13552

2  10170

Jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERT020.00

INTERNO DE PNEU I9.5L-24

COM TIPTOPV05 AVIO.

SERVIÇO DE RECAPAGEM A 10.00

QUENTE DE PNEU 19.5L-24

REFERÊNCIA DESENHO TM-95

25.49

885.02

Jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERTO24.00

INTERNO DE PNEU 12.5/80-18

COMTIPTOPV05 AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A 12.00

QUENTE DE PNEU 12.5/80-18.

REFERÊNCIA DESENHO

SGG/G2.

37.79

534.42

TOTAL

Lote 004

Item Cód.

13552

Jome do produto/sei-viço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

10170

SERVIÇO DE CONSERTO 120.00

INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL 1400X24 COM

TIPTOP V05 A VIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A60.00

QUENTE DE PNEU 1400X24,

REFERÊNCIA DESENHO

SGG/G2

23.12

762.74

TOTAL

Lote 005

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO 100.00

INTERNO DE PNEU 17.5-25

COM TIP TOP V05 AVIO

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 50.00

QUENTE DE PNEU 17.5-25,

759.76

024
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REFERENCIA

SGG/G2

DESENHO

TOTAL

Lote 006

item I Cód.

il 13552

2  I0I70

TOTAL

Lote 007

Jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERTO 16.00

INTERNO DE PNEU 18.4-30

COM TIPTOP VOS AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A8.00

QUENTE DE PNEU 18.4-30.

REFERÊNCIA DESENHO TM-95

22.12

713.27

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

I  13552

2  10170

SERVIÇO DE CONSERTO24.00

INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIPTOP VOS AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A 12,00

FRIO DE PNEU 750-16 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VLIOL. BOREX BDL, TIPLER

RDT38

23,02

243,96

TOTAL

Lote 008

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

I  13552

10170

SERVIÇO DE CONSERTO64.00

INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIPTOP V05 A VIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A32.00

FRIO DE PNEU 750-16

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L.

BOREX BDTl. TIPLER RDT72

1 19,48

TOTAL

Lote 009

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

056
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13552 SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU 900-20

COM T1PTOPV05 AVIO

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A20,00

FRIO DE PNEU 900-20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VLIOL. BOREX BDL.

TIPLER RDT38

1  13552

10170

TOTAL

Lote 012

Item I Cód.

207,16

TOTAL

Lote 010

Item Cód. Nome do produto/sei'viço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

13552 SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU 900-20

COM TIPTOP VOS AVIO

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 20,00

FRIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50U

BOREX BDTL TIPLER RDT72

202.08

TOTAL

Lote 011

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIPTOP VOS AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A20.00

FRIO DE PNEU 10.00-20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VLIOL- BOREX BDL.

TIPLER RDT38

261.50

íome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERTOóO.OO

INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIPTOP VOS AVIO

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A30.00
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FRIO DE PNEU 10.00-20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VT50L.

BOREX BDTI, TiPLER RDT72

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

SERVIÇO DE CONSERTO 160.00

INTERNO DE PNEU 1000R20

COMTIPTOPV05 A VIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A 80,00

FRIO DE PNEU 1000R20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VML530L, BOREX

BXML TIPLER RT84

264.70

2.824.00

21.176.00

24.000.00

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

SERVIÇO DE CONSERT080.00

INTERNO DE PNEU 1000R20

COM TIP TOP VOS A VIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A40.00

FRIO DE PNEU Í000R20

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL.

BOREX BXOIL. TIPLER RT86

276.14

1 .434.40

1 1 .045.60

12.480,00

Jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

SERVIÇO DE CONSERTO 100.00

INTERNO DE PNEU

275/80R22.5 COM TIP TOP VOS

A VIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A50.00

FRIO DE PNEU 275/80R22.5

1.976.00

296.47 14.823.50



município de planalto
CINIM 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone: (46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO

TOTAL

Lote 016

Item I Cód.

13552

10170

TOTAL

Lote 017

item I Cód.

LISO. REFERENCIA DESENHO

VÍPAL VM530L. BOREX BXMI.

TIPLER RT84

Jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

SERVIÇO DE CONSERTO 80.00

INTERNO DE PNEU

275/80R22.5 COM TIP TOP V05

AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A40.00

FRIO DE PNEU 275/80R22.5

BORRACHUDO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VWHL,

BOREX BXOIL. TIPLER RT86

358.54

Jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERTO 24.00

INTERNO DE PNEU

295/80R22.5. COM TIP TOP V05

AVIO

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 12.00

FRIO DE PNEU 295/80R22,5

LISO. REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VM530L. BOREX BXMl.

TIPLER RT84

23.44

TOTAL

Lote 018

Item Cód. Nome do produto/serviço

343.13

Quantidade Unidade Valor Valor total

Unit^*i

SERVIÇO DE CONSERTO24,00

INTERNO DE PNEU

295/80R22.5. COM TIP TOP V05

AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A 12,00

24.94



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone; (46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO

TOTAL

Lote 019

Item I Cód.

FRIO DE PNEU 295/80R22,5

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHU

BOREX BXOIL, TIPLER RT86

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

13552

10170

TOTAL

Lote 020

Item Cód.

SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU

2I5/75R17.5. COM TIP TOP V05

A VIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A20.00

FRIO DE PNEU 215/75R17.5

LISO. REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL WM530L. BOREX

BXML TIPLER RT84

22.73

254,54

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

ll 13552

2  10170

TOTAL

Lote 021

Item I Cód.

SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU

215/75R17,5. COM TIP TOP V05

AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A20.00

FRIO DE PNEU 2I5/75RI7,5

BORRACHUDO. REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL V2EL

BOREX BXL8. TIPLER RT32

204,17

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO 20.00

INTERNO DE PNEU I65/70R13

COM TIP TOP V05 AVIO

2  10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 10.00

20.28

167,04 .670.40



município de planalto
CNP.J 76.460.526/0001-16

Praça sào Francisco de Assis, 1583

Fone: (46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO

FRIO DE PNEU I65/70RI3 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VP430L. BOREX BXL5.

TIPLER RT22. RETIRADA NO

PÁTIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS.

TOTAL

Lote 022

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

10170

TOTAL

Lote 023

SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU Í75/70RI3

COM TIPTOP V05 AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A 20,00

FRIO DE PNEU 175/70R13

LISO. REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VP430L. BOREX BXL5.

TIPLER RT22. RETIRADA NO

PÁTIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

63.66

Jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

13552

10170

TOTAL

Lote 024

SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU I75/70RI4

COM TIPTOP V05AVÍ0

SERVIÇO DE RECAPAGEM A20.00

FRIO DE PNEU 175/70R14 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VP430L. BOREX BXL5,

TIPLER RT22. RETIRADA NO

PÁTIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

76.16

4.296,00

O"Ô0



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone: (46)3555-8100

85750-000 - PLANALTO

Item Cód. íome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

1  13552

2  10170

TOTAL

Lote 025

Item Cód.

SERVIÇO DE CONSERT020.00

INTERNO DE PNEU 185/65R14

COM TIPTOP VOS AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A 10.00

FRIO DE PNEU 185/65R14 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VP430L, BOREX BXL5,

TIPLER RT22 . RETIRADA NO

PÁTIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

164.28

íome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

I  13552

2  I 10170

SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU 205/75R16

COM TIPTOP VOS AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A20.00

FRIO DE PNEU 20S/7SR16 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VP430L, BOREX BXL5.

TIPLER RT22. RETIRADA NO

PÁTIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

TOTAL

Lote 026

Item Cód. Nome do produto/serviço

97.49

Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári

1  13S52 SERVIÇO DE CONSERTO DE40.00

CÂMARA DE PNEU 900X16

COM TIP TOP VOS AVIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

2  10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM 20.00

S3.28

37,88 757.60

«3^



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP.I 76.-160.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone; (46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO

E MONTAGEM

900X16

PNEU

13552 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO 10.00
DE PNEU 900X16

23037 DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 900X16

ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

153.91 1

lome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári

SERVIÇO DE CONSERTO DESO.OO

CÂMARA DE PNEU 19.5L-24

COM TIP TOP VOS A V10. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DE DESMONTAGEM 40.00

E MONTAGEM DE PNEU I9.5L-

24

SERVIÇO DE VULCAN1ZAÇÂ020,00
DE PNEU 19.5L-24

DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU19.5L-

24 ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

75.19

341.27

lome do produto/serviço Quantidad Unidade Valor Valor total

e  Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE40.00

CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18

COM TIPTOP VOS AVIO. COM



município de planalto
CNP.I 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone: (46)3555-8100

85750-000 - PLANALTO

2  I0I70

3  13552

4  23027

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DE DESMONTAGEM 20.00

E  MONTAGEM DE PNEU

12.5/80-18

SERVIÇO DE VUECANIZAÇÃO 10.00
DE PNEU 12.5/80-18

DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 12.5/80-

18 .ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

TOTAL

Lote 029

Item Cód. Nome do produto/serviço

59.10

200,90

Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

10170

13552

TOTAL

Lote 030

SERVIÇO DE CONSERTO DE 100.00

CÂMARA DE PNEU 1400-24

COM TIP TOP V05 A VIO.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DÊ 75.00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 1400-

24

SERVIÇO DÊ 50.00
VUECANIZAÇÃO DE PNEU
1400-24

DESLOCAMENTO PARA 1500

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA DE

PNEU 1400-24.ABRANGENDO

TODO O PERÍMETRO

(URBANO E RURAL) DO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-

PR

98.15

335.1 1

36.036,25

032)



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone: {46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO

Item Cód. Nome do produto/sei-viço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE 100.00

CÂMARA DE PNEU 17.5-25

COM TIP TOP V05 A VIO.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

10170 SERVIÇO DÊ 75,00
DESMONT.AGEM E

MONTAGEM DE PNEU 17,5-

25

13552 SERVIÇO DE 50.00

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
17.5-25

23027 DESLOCAMENTO PARA 1500

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA DE

PNEU Í7.5-25.ABRANGENDO

TODO O PERÍMETRO

(URBANO E RURAL) DO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-

PR

97.38

TOTAL

Lote 031

75.49

337.96

íome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE40.00

CÂMARA DE PNEU 18.4-30

COM TIP TOP V05 A VIO.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

10170 SERVIÇO DE 20.00

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 18.4-

30

13552 SERVIÇO DÊ 10.00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
18.4-30

23027 DESLOCAMENTO PARA 1000

95.62

77.69

346.56

2.600.00

034



município de planalto
CNP.I 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone: (46)3555-8100

85750-000 - PLANALTO

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA DE

PNEU I8.4-30.ABRANGENDO

TODO O PERÍMETRO

(URBANO E RURAL) DO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-

PR

TOTAL

Lote 032

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitárí

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE 80.00

CÂMARA DE PNEU 750X16"

COM TIP TOP V05 A VIO.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DÊ40.00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

750X16

SERVIÇO DÊ20,00
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
750X16

41.78

TOTAL

Lote 033

Item Cód. Nome do produto/serviço

29,83

Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

13552

SERVIÇO DE CONSERTO DE 150.00

CÂMARA DE PNEU 900-20

COM TIP TOP V05 A

VIO.COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DÊ80.00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 900-20

SERVIÇO DE 40.00

VULCANIZAÇÂO DE PNEU
900-20

50.34

41,95

197,71 1

23027 DESLOCAMENTO PARA3000 7.800.00



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco dc Assis, 1583

Fone: (46)3555-8100
85750-000 PLANALTO

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA DE

PNEU 900X20

.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

TOTAL

Lote 034

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

13552

TOTAL

Lote 035

Item 1 Cód.

SERVIÇO DE CONSERTO DE 100.00

CÂMARA DE PNEU 10.00-20 ~

1000R20 COM TIP TOP V05 A

V10.COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DÊ 75.00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 1000-

20-1000R20

SERVIÇO DÊ 50.00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
1000-20- I000R20

DESLOCAMENTO PARA 1500

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA DE

PNEU I000-20.ABRANGENDO

TODO O PERÍMETRO

(URBANO E RURAL) DO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-

PR

47.83

197,32

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

I  13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE200.00

PNEU 275/80R22,5 - 295/80R2

COM TIP TOP V05 A V 2.5 10,

COM DESMONTAGEM E

59.66



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone: (46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO

2  10170

TOTAL

Lote 036

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DÊ 150.00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

275/80R22.5 -295/80R22,5

SERVIÇO DÊ 80.00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
275/80R22.5 -295/80R22.5

DESLOCAMENTO PARA 4000

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA DE

PNEU275/80R22.5

295/80R2.ABRANGENDO

TODO O PERÍMETRO

(URBANO E RURAL) DO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-

PR

45,35

Jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

ll 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE 80.00

PNEU 215/75R17.5 COM TIP

TOP VOS A VI O,

DESMONTAGEM

MONTAGEM DE PNEU

COM

SERVIÇO DE 40,00

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

2I5/75R17,5

SERVIÇO DÊ 20.00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
215/75RI7.5. RETIRADA NO

PÁTIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

TOTAL

Lote 037

Item Cód. Nome do produto/sei-viço

42.34 3.387.20

37,04

137.57

Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone: (46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO

1  13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE 150.00

PNEU VEICULO LEVE ARO

13" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIPTOPV05 A VIO

2  10170 SERVIÇO DE 130.00

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 13"

3  13552 SERVIÇO DÊ20.00
VULCANIZAÇÀO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 13" .

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

23.39

TOTAL

Lote 038

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

13552

TOTAL

Lote 039

SERVIÇO DE CONSERTO DE 150,00

PNEU VEICULO LEVE ARO

14" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP VOS A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

24,90

SERVIÇO

DESMONTAGEM

MONTAGEM DE

VEÍCULO LEVE ARO 14

DE 130.00

E

PNEU

SERVIÇO DE 20.00

VULCANIZAÇÀO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 14" .

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

íome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça sâo Francisco dc Assis, 1583
Fone: (46)3355-8100

85750-000 - PLANALTO

Unitári

SERVIÇO DE CONSERTO DE 100.00

PNEU VEÍCULO LEVE ARO

15" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DÊ 50-00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VEÍCULO LEVE ARO 15"

SERVIÇO DÊ 20.00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 15" .

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

23.56

17.66 883.00

61.26

lome do produto/seiviçoQuantidade Unidade Valor Valor total

Unitári

SERVIÇO DE CONSERTO DE80.00

PNEU VEICULO LEVE ARO

16" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP VOS A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DÊ 40.00
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 16"

SERVIÇO DÊ 20,00
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 16" .

RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS

29.40

23.52

70.56



município de planalto
CNP.I 76.-l60.526/()Ü()l-I6

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone; (46)3555-8100

85750-000 - PLANALTO PARANA

TOTAL

RODOVIÁRIOS

6. ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

Lote 041

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE300.00 UN

CÂMARA DE PNEU 1400-24

COM TIP TOP VOS A ViO.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

10170 SERVIÇO DE 225.00 Ün"
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 1400-

24

13552 SERVIÇO DE 150.00 VN

VULCANIZAÇÂO DE PNEU
1400-24

23027 DESLOCAMENTO PARA 4500 ™

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA DE

PNEU 1400-24.ABRANGENDO

TODO O PERÍMETRO

(URBANO E RURAL) DO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-

PR

Itotal

98.15

335.1 1

29.445.00

6.697.25

50.266.50

.700,00

108.108,75

Lote 042

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE300.00 Un

CÂMARA DE PNEU 17.5-25

COM TIP TOP VOS A VIO,

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

10170 SERVIÇO

DESMONTAGEM

DE 225.00 Un

E

97.38 29.214.00

75.49 16.985.25

040



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0()(H-16

Praça sâo Francisco de Assis, 1583

Fone: (46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO

23027 DESLOCAMENTO PARA 4500

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA DE

PNEU 17.5-25.ABRANGENDO

TODO O PERÍMETRO

(URBANO E RURAL) DO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-

PR

orne do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

3  13552

23027

SERVIÇO DE CONSERTO 300.00

DE CÂMARA DE PNEU

10.00-20 - 1000R20 COM TIP

TOP VOS A V10.COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DE 225.00

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

1000-20 -Í000R20

SERVIÇO DE 150.00

VULCANIZAÇÂO DE PNEU
1000-20- 1000R20

DESLOCAMENTO PARA 4500

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA

DE PNEU 1000-

20.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

7.223.00

47.83 10.761.75

197.32 29.598.00

.700,00

TOTAL 69.282.75



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone: (46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO PARANA

O valor máximo estimado para a contratação é de R$788.709,50 (setecentos
e oitenta e oito mil setecentos e nove reais e cinqüenta centavos).

5.2. Os valores máximos constantes nos objetos, referem-se aos materiais e mão-

de-obra necessários a realização dos serviços de desmontagem e montagem,

conserto, vulcanização ou recapagem, conforme este termo de referência, a qual

deverá fazer parte constante do edital de licitação.

5.3. Os valores foram definidos através de solicitação a fornecedores dos itens a

serem licitados, bem como consulta em atas de processos licitatórios no próprio

município, bem como municípios vizinhos.

5.4. Responsável pela cotação: Cleber Fernando Sisti Lipperí.

7. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A empresa vencedora do lote do certame deverá recolher e entregar os pneus a

serem desmontados e montados, consertados, vulcanizados ou recapados junto a

Secretaria de Serviços Rodoviários no Município de Planalto - Pr., sem custos

adicionais ao município. (Lotes

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16.17,18,19,20,21,22,23,24,25,32,36,37,38,39 e

40).

7.2. A empresa vencedora dos itens dos Lotes 26, 27,28,29,30,31,33,34 e 35,

deverá recolher e entregar os pneus a serem desmontados e montados,

consertados, vulcanizados ou recapados no local indicado pelo Secretário

responsável, podendo ser em qualquer local dentro do perímetro urbano e rural do

Município de Planalto-PR,

7.3. A empresa vencedora dos lotes, 01 ao 25, o prazo máximo para a retirada do

pneu para execução do serviços é de 24 horas do momento da solicitação de serviço

enviada ao fornecedor e a entrega deverá ser feita com o serviço realizado no prazo

máximo de 48 horas da retirada.

7.4. A empresa vencedora dos lotes, 26 ao 40, o prazo máximo para a retirada do

pneu para a execução do serviços é de 06 horas do momento da solicitação de

serviço enviada ao fornecedor e a entrega deverá ser feita com o serviço realizado

no prazo máximo de 24 horas da retirada.

7.5. A empresa para se habilitar ao processo licitatório devera apresentar as

certidões, autorizações e licenças exigidas pela legislação vigente que regre os

serviços a serem executados.

6.3. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
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6.4. Não serão aceitos nenhum dos serviços que forem executados em desacordo

com o solicitado pelo departamento responsável.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada
e avaliada pela Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários desta municipalidade.

Planalto - PR, 18 de Novembro de

Rudinei Pauro Marques Corrêa

Secretário Municipal de Administração/Gabinete

Berlindo L

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

!|ferson Rech

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Sec e Saúde

nca rom

ane C hidsser

Secret^a Municipal de Saúde

I ,Inácio JoséWerle

Prefeito Municipal
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Planaíto-Pr., 18 de novembro de 2020.

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para contratação de empresa para
prestação de serviços de recapagem, vulcanização, conserto, montagem e
desmontagem de pneus, destinado à manutenção regular da frota de máquinas
e  veiculos do município de Planalto - Pr, conforme necessidade,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à  fins de indicação de recursos de
orçamentária para fazer frente à despesa;

ordem

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal.

0^
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Planalto-Pr., 18 de novembro de 2020.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção á solicitação visando contratação de empresa para

prestação de serviços de recapagem, vulcanização, conserto, montagem e

desmontagem de pneus, destinado a manutenção regular da frota de máquinas
e veículos do município de Planalto - Pr , expedido por Vossa Excelência na

data de 18/11/2020, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da

solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

Orçamentária:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00460 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01340 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01700 0̂9.126>Q^122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

OMICHEL MICHELON

Secretário de Finanças

oMô
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N\.../2020

REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

\- PREAmBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n"
002/2020. com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle. de
conformidade com a Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n'' 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei nL 8.666 de 21 de junho de 1993. suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n" 147. de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia /..../2020 ̂
09:00(novc) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. \f
1583. Município de Planalto. Estado do Paraná, na modalidade PREGÀO PRESENCIAL.
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item
2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE;

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 fnove) horas do dia ../.../2020.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos intere.ssados no site do Municipio de Planalto -
ww^.pianalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204. e-mail: licitacao@pÍanaIto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 1 1:30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de recapagem. vulcanização. conserto, montagem e
desmontagcm de pneus, destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos do
município de Planalto - Pr. nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Lote 001

Item CÓd. ; Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DL CONSERTO

INTERNO DE PNEU 900-16 COM
8.00 UN 39.89 319.12
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TiPTOP VOS AVIO.

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 900-16

REFERÊNCIA DESENHO LISO
RAIADO

4.00 UN 428.72 1.714.88

TOTAL 2.034,00

Lote 002

Item Cód. ! Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

I 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU I9.5L-24

COM TIPTOP VOS AVIO.

20.00 LIN 25.4'. 509.80

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU I9.5L-24

REFERÊNCIA DESENHO TM-95

10.00 UN - 885.02 8.850,20

TOTAL 9.360,(10
Lote 003

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 12.5/80-18

COM TIPTOP VOS AVIO

24.00 UN 37,79 906.96

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU I2.5/80-I8.

REFERÊNCIA DESENHO
SGG/G2.

12,00 UN 534.42 6.413.04

TOTAL 7.320,00
Lote 004

Item Cód. ̂ Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

I 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL 1400X24 COM

TIPTOPV05 A VIO

120,00 UN 23.12 2.774.40

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 1400X24,
REFERÊNCIA DESENHO SGG/G2

60.00 UN 762,74 45.764.40

TOTAL
48.538,80

Lote005

Item Códi '4ome do produto/serviço Quantidade Jnidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
NTERNO DE PNEU 17.5-25 COM

TIPTOPVOS A VIO

100.00 UN 19.31 1.931.00

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

DUENTE DE PNEU 17.5-25.
REFERÊNCIA DESENHO SGG/G2

50.00 UN 759.76 37.988.00
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Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

SERVIÇO DE CONSERTOÍ6.00

INTERNO DE PNEU 18.4-30 COM

TÍPTOPV05 AVIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A8.00
QUENTE DE PNEU 18.4-30.

REFERÊNCIA DESENHO TM-95

Unitário
ÜN 22.12

713.27

Jome do produto/serviço

13552

10170

SERVIÇO DE CONSERTO24.00
INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TiPTOP V05 AVIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A 12.00
FRIO DE PNEU 750-16 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VLIOL. BOREX BDL. TIPLER

RDT38

Quantidade Unidade Valor Valor total
Unitário

24.00 ÜN 23.02

243.96

Nome do produto/sei*viço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERTO64.00
INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIPTOPV05 AVIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A 32.00

FRIO DE PNEU 750-16

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L. BOREX

BDTl. TIPLER RDT72

TOTAL

Lote 010

íome do produto/serviço

SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU 900-20 COM

TIPTOPV05 AVIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A 20.00

FRIO DE PNEU 900-20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VLIOL, BOREX BDL. TIPLER

RDT38

[Quantidade Unidade Valor Valor total
Unitá]'io

40.00 UN 19.42

207,16

4.920,00
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Item Cód. i Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 900-20 COM

TIPTOP V05 A VIO

40.00 UN 18.66 746.40

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

ERIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L.

BOREX BDTL TIPLER RDT72

20.00 UN 202.08 4.041.60

TOTAL 4.788,00

Lote 011

Item Cód. 1 Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIPTOPV05 AVIO

40.00 UN 18.95 758.00

2 10170, SERVIÇO DE RECAPAGEM A

ERIO DE PNEU 10.00-20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VLIOL. BOREX BDL. TIPLER

RDT38

20.00 UN 261.50 5.230.00

TOTAL 5.988,00

Lote 012

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIPTOPV05 AVIO

60.00 UN 17.26 !.035.00

2 I0I70 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 10.00-20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L.

BOREX BDTL TIPLER RDT72

30,00 UN ■ 245,09 7.352.70

TOTAL 8.388,30

Lote 013

Item Cód.i
1

1

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

] 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 1000R20

COM TIPTOPV05 A VIO

160.00 UN 17,65 2.824.00

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 1000R20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VML530L. BOREX BXMl.

TIPLER RT84

80.00 UN 264.70 21.176.00

TOTAL 24.000,00
Lote 014
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lome do produto/serviço iQuantidade Unidade Valor Valor total

SERVIÇO DE CONSERT080.00

INTERNO DE PNEU 10()0R20

COMTIP TOPVQS A VIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A40.00

FRIO DE PNEU 1000R20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL.

BOREX BXOIL.TIPLER RT86

Unitário

17.93

276.14

jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

SERVIÇO DE CONSERTO 100,00
INTERNO DE PNEU 275/80R22.5

COMTIP TOPVQS A VIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A50.00

FRIO DE PNEU 275/80R22.5

LISO. REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VM530L. BOREX BXMl.

TIPLER RT84

Unitário

19.76

296.47

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

13552 SERVIÇO DE CONSERT080.00

INTERNO DE PNEU 275/80R22.5

COM TIPTOP V05 A VIO
10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 40,00

FRIO DE PNEU 275/80R22.5

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL,
BOREX BXOIL. TIPLER RT86

Unitário
ÜN 30.73

358.54

13552

TOTAL

Lote 018

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERTO24.00

INTERNO DE PNEU 295/80R22.5.

COM TIPTOPV05 AVIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A 12.00
FRIO DE PNEU 295/80R22.5

LISO. REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VM530L. BOREX BXMl.

TIPLER RT84

23.44

343,13

4.680,12

050



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

SERVIÇO DE CONSERTO24.0()
INTERNO DE PNEU 295/80R22.5,

COM TIPTOP VQ5 AVIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A 12.00

FRIO DE PNEU 295/80R22.5

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL.

BOREX BXOIL.TIPLER RT86

Unitário
ÜN 24.94

349.13

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU 215/75R17,5,

COM TIPTOP V05 AVIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A20,00
FRIO DE PNEU 2I5/75R17.5

LISO. REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL WM530L. BOREX BXMl.

TIPLER RT84

Unitário

UN . 22.73

254,54

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

SERVIÇO DE CONSERT040.00

INTERNO DE PNEU 2I5/75RI7.5.

COM TIPTOP V05 AVIO
SERVIÇO DE RECAPAGEM A 20.00

FRIO DE PNEU 215/75RI7.5

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VZEi. BOREX

BXL8, TIPLER RT32

Unitário
ÜN 17.92

204,17

lome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERT020.00

INTERNO DE PNEU I65/70R13

COM TIPTOP VQ5 AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A 10.00
FRIO DE PNEU I65/70R13 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5. TIPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

20.28

167.04

Ce4
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TOTAL 2.076,00

Lote 022

Item Cód. Nome do produto/serviço Ouantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 175/70R13

COM TIPTOP V05 AVIO

40.00 UN 19.87 794.80

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU I75/70RI3 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5, TIPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 163.66 3.273.20

TOTAL 4.068,00

Lote 023

Item Cód.

1

Nome do produto/ser\dço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 175/70R14

COM TIPTOPV05 AVIO

40,00 UN 19.32 772.80

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 175/70R14 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5. TIPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 176.16 3.523.20

TOTAL 4.296,00
Lote 024

Item Cód.
1

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU I85/65RI4

COM TIPTOPV05 AVIO

20.00 UN 19.26 385.20

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU I85/65RÍ4 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5. TIPLER

RT22 . RETIRADA NO PÁTIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

10.00 UN 164.28 1.642.80

TOTAL 2.028,00
Lote 025

Item Cód. ^ome do produto/serviço Quantidade Jnidade Valor

Unitário

Valor total

13552 SERVIÇO DE CONSERTO
NTERNO DE PNEU 205/75R16

40.00 UN 9.76 390.40

rí

oôa



UnVitO.

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

1 COM TIPTOPV05 AVIO

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 205/75R16 LISO

REFERÊNCIA DESENHO ViPAL
VP430L. BOREX BXL5. TÍPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 97.49 1.949.80

TOTAL 1 2.340,20

Lote 026 1

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad

e

Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 900X16
COM TIP TOP V05 A VIO, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

40.00 UN 53,28 2.131.20

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E  MONTAGEM DE PNEU

900X16

20.00 UN 37,88 757.60

3 13552 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO
DE PNEU 900X16

10.00 UN 153,91 1.539.10

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 900X16
ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

1000 KM 2,60 2.600.00

TOTAL 7.027,90
Lote 027

Item Cód. í
i

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Valor

Unitário

Valor total

I 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU I9.5L-24
COM TIP TOP V05 AVIO. COM

DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

80.00 UN 96.01 7.680.80

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU 19.5L-

24

40.00 UN 75.19 3.007.60

3 13552 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO
DE PNEU 19.5L-24

20.00 UN 341.27 6.825.40

4 23027 DESLOCAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU19.5L-24
ABRANGENDO TODO 0
PERÍMETRO (URBANO E

1000 KM 2.60 2.600.00

-e>- -o
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RURAL) DO município DE

PLANALTO-PR

lome do produto/serviço

13552

10170

13552

23027

Quantidad Unidade Valor Valor total
e  Unitái"io

SERVIÇO DE CONSERTO DE40.00

CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18
COM TIP TOP VOS A VIO, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
SERVIÇO DE DESMONTAGEM 20.00

E  MONTAGEM DE PNEU

12.5/80-18
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO 10.00
DE PNEU 12.5/80-18
DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 12.5/80-
18 .ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

59,10

200.90

íome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total
Unitário

13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE 100.00
CÂMARA DE PNEU 1400-24
COM TIP TOP V05 A V10. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM 75.00

E MONTAGEM DE PNEU 1400-

24
13552 SERVIÇO DE 50,00

VULCANIZAÇÀO DE PNEU
1400-24

Í027 DESLOCAMENTO PARA 1500

REALIZAÇÃO DO CONSERIO
DA CÂMARA DE PNEU 1400-
24.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

98.15

335.1 1

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor IValor total
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13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE 100.00

CÂMARA DE PNEU 17.5-25
COM TIP TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM 75.00

E MONTAGEM DE PNEU 17,5-

Unitário

97.38

75,49

SERVIÇO DE 50.00
VUECANIZAÇÃO DE PNEU
17.5-25
DESLOCAMENTO PARA 1500

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 17.5-
25.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

337.96

4ome do produto/sei-viço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERTO DE40.00

CÂMARA DE PNEU 18.4-30
COM TIP TOP V05 A VIO.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
SERVIÇO DE DESMONTAGEM 20.00
E MONTAGEM DE PNEU 18.4-

30
SERVIÇO DE 10.00
VULCANIZAÇÀO DE PNEU
18.4-30
DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 18.4-
30.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

95.62

77.69

346.56

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total
Unitário

SERVIÇO DE CONSERTO DE80.00 UN 41.78 3.342.40
CÂMARA DE PNEU 750X16"
COM TIP TOP V05 A VIO.



13552

município de planalto

CNP] JV 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-niail: planalto@plana/to.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
SERVIÇO DE DESMONTAGEM40.00

E MONTAGEM DE PNEU

750X16
SERVIÇO DE 20.00

VULCANiZAÇÃO DE PNEU
750X16

29.83

Jome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERTO DE 150.00

CÂMARA DE PNEU 900-20
COM TIP TOP V05 A VIO.COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
SERVIÇO DE DESMONTAGEM 80.00

E MONTAGEM DE PNEU 900-

20
SERVIÇO DE 40,00

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
900-20
DESLOCAMENTO PARA 3000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 900X20
.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

50.34

41.95

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

Unitário

SERVIÇO DE CONSERTO DE 100.00
CÂMARA DE PNEU 10.00-20 -
IOOOR20 COM TIP TOP VOS A

V10.COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
SERVIÇO DE DESMONTAGEM 75.00
E MONTAGEM DE PNEU

1000-20-I000R20
SERVIÇO DE 50.00

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
1000-20- 1Q0QR20
DESLOCAMENTO PARA 1500

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 1000-

47.83

197,32

A
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20.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

TOTAL 23.094.25

Lote 035

Item Cód. i Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU 275/80R22.5 - 295/80R2

COM TIP TOP VOS A V 2.5 10.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

200.00 UN 59.66 1 1.932.00

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM

E MONTAGEM DE PNEU

275/80R22,5-295/80R22.5

150,00 UN 45-35 6.802.50

3 13552 SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
275/80R22.5 - 295/80R22,5

80-00 UN 196,91 15.752.80

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE
PNEU275/80R22.5

295/80R2.ABRANGENDO

TODO O PERÍMETRO
(URBANO E RURAL) DO
MUNICÍPIO DE PLANALTO-
PR

4000 KM 2.60 10.400,00

TOTAL 44.887,30

Lote 036

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU 215/75RI7.5 COM TIP

TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

80.00 UN 42.34 3.387.20

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM

E MONTAGEM DE PNEU

2I5/75R17.5

40,00 UN 37.04 1.481.60

3 13552 SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
215/75RI7.5. RETIRADA NO

PÁTIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS
RODOVIÁRIOS

20.00 UN 137.57 2.751.40

TOTAL 7.620,20
Lote 037

12

05'4
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ItemCód.Nome do produto/serviçoQuantidadeUnidadeValor

Unitário

Valor total

113552SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEÍCULO LEVE ARO

13" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIPTOPV05 AVIO

150.00UN23.393.508.50

210170SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 13"

130.00UN17.532.278.90

313552SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÀO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 13"

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20,00UN52.631.052.60

TOTAL6.840,00

Lote 038

ItemCód. i
i

Nome do produto/serviçoQuantidadeUnidadeValor

Unitário

Valor total

113552SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO

14" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

150.00UN24.903.735.00

210170SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

VEÍCULO LEVE ARO 14"

130.00UN16.972.206,10

•-I

13552SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÀO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 14" .

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00UN50,951.019.00

TOTAL6.960,10
Lote 039

ItemCód.)Nome do produto/serviçoQuantidadeUnidadeValor

Unitário

Valor total

113552SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEÍCULO LEVE ARO
15" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

100.00UN23.562.356.00

210! 70SERVIÇO DE DESMONTAGEM50.00UN1 7,66883.00

13
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E MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 15"

313552SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÀO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 15" .

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00UN61.261.225.20

TOTAL4.464,20

Lote 040

ItemCód. i
1

Nome do produto/serviçoQuantidadeUnidadeValor

Unitário

Valor total

113552SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO

16" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP VOS A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

80.00UN29.402.352,00

210170SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 16"

40,00UN23,52940,80

313552SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÀO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 16" .

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20,00UN70,561.411.20

TOTAL
4.704,00

ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

Lote 041

liemCód.;Nome do produto/serviçoQuantidadeUnidadeValor

Unitário

Valor total

113552SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 1400-24
COM TIP TOP VOS AVIO, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

300,00UN98,1529.445.00

210170SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU 1400-

24

225.00UN74,2116.697.25

313552SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÀO DE PNEU
1400-24

150.00UN335.1150.266.50

4 23027DESLOCAMENTO PARA4500KM2,6011.700,00

14
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REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 1400-
24.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

TOTAL 108.108,75

Lote 042

Item CÓd. : Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 17.5-25
COM TIP TOP V05 A VIO.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

300,00 Un 97.38 29.214.00

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU I7.5-

25

225.00 Un 75.49 16.985.25

3 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
17.5-25

150.00 Un 337.96 50.694.00

4 23027

'

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 17.5-
25.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

4500 KM 2.60 1 1.700.00

TOTAL 108.593,25

Lote 043

Item Cód.l Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 10.00-20
- 1000R20 COM TIP TOP V05

A  VIO.COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

300.00 UN 57.41 17.223.00

2 10170 SERVIÇO DE

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 1000-

20-1000R20

225.00 UN 47.83 10.761.75

3 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
1000-20- Í000R20

150,00 UN 197,32 29.598.00

15
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4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA
DE PNEU 1000-

20.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

4500 KM 2.60 1 1.700.00

TOTAL 69.282.75

OBS: O deslocamento será contado a partir da sede da Secretaria de Ser\'iços Rodoviários,
situada na Rua Oscar Prauchner, n°1359, bairro Santo Antônio, sendo responsabilidade do
Secretário informar na ordem de serviços a distância cm KM da retirada do objeto.

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$788.709,50 (seteccntos e oitenta e
oito mil seteccntos e nove reais e cinqüenta centavos).

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo{a) Pregoeiro{a). a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis. n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA: .../..../2020

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo pertinente
ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

4.2- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua empresa
localizada na sede do Município de Planalto, Estado do Paraná.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução. liquidação: empresas estrangeiras que não funcionem no País. nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4- As empresas benetieiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de

0(^
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enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade, conforme
modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o) no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licilante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que. devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia. hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais:
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações:
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual:

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III):

5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7" da Constituição
Federal (anexo V):
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo Vil)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II). fírmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social:
5.2.2.3 - Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado:
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo 111):
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7" da Constituição
Federal (anexo V):
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Propo.sta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n" 123/06 e
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147/2014. conforme Anexo VI. as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante. expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1. deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação. (conforme link:
http://planalto.pr.uov.br/upload/downloads/esProposta.exe ). e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em
Ol(uma) via. devidamente assinada pelo representante legai da Licitante. com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4. timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de Ibrma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo 1) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telelone. fac-símile e endereço eletrônico(e-mail). este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail. indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total. com. no máximo. 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante: em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de. no mínimo. 365(trezentos e
sessenta e cinco) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta
de Preços ao Licitador. sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na
proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conlormidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante. das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.

18



"UiíaitO.

município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

h) Os preços' propostos serào de exclusiva responsabilidade da licitante. nào lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofeitados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Nào serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador. e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSlFICAÇÀO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4,1,2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes. preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.

6.4.1,3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60{sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

6.4.1,4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.
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6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo Kproposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No locaU dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente. ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os
documentos ;e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e 11 na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ..../2020

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® /2020

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes. devidamente credenciadas. o(a) Pregoeiro(a). que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante. não admitindo-se. contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes. o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na. licitação. o(a) Prcgoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Coneluída a fase de recepção dos documentos exigidos na lieitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes. o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 11):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter.
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obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da í^eeularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço{FGTS):

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil:

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei:

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei:

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa Jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Comolementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas - CNPJ. com data de
emissão não superior a 60{sessenta) dias:

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade {anexo IV)

9.2.4.4 - Comprovação de Capacidade Técnica, através da apresentação de Atestado{s) de
Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou prÍ\'ado. pelo qual a
licitante comprove ter executado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação.

9.2.4.5- LOTES 01 ao 25 - Certificado de Registro do Fabricante da Borracha junto ao
INMETRO.

9.2.4.6- LOTES 01 ao 25 - Certificado de registro da empresa licitante junto ao INMETRO:

9.2.4.7- LOTES 01 ao 25 - Comprovante de licença ambiental expedida pelo órgão liscalizador
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estadual:

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis:
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas:
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de lato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43. § 5°. da Lei n'' 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficani obrigadas, sob as penas da lei. a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do ait. 32. parágrafo 2". da Lei
8.666/93 e alterações posteriores:

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respecti\'o
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apiesentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01{uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atiasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR. poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada
na Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro, no horário de 07:00h às 13:00h. sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

i

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
a
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ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos.
gravuras. desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

I

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR LOTE;

I

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licilantes. classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das Ucitantes
proclamadas para tal. classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a con.sulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a). o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relati\|amente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa ̂ e Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
piopostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro(a) classiíicará a licitante da proposta de menor preço para cada lote e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- Ol valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4. será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por l.]0(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
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definidas no subitem anlerior. o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03{três). para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- 0(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a). implicará na exclusão da Ücitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se etetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escHta de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas. o(a) Pregoeiro(a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se lará por sorteio, em ato público, na niesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13. o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o nielhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
sanções administrativas constantes do item 12. deste Edital.

10.2.17- Será desclassifieada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;
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10.2.18- Emicaso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarein nos termos do art. 3° da Lei Complementar n"* 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

j

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Eíetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar. o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

I

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedoia. sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeirofa). na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposiçüo. e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o pioponente não atenda às exigências de habilitação. o(a) Pregoeiro(a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e. em caso positivo.
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verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor. o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos inteipostos.
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro{a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro{a). devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato. ficarão por 20{vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
inlerposição, será leita pelo(a) Pregoeiro{a). a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município dé Planalto - PR. para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05(cinco) dias. nos casos em que o Termo
da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para
devolução(em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. que terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do
Departamento solicitante. ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
detei minados pela Lei de Licitações e Contratos n"8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à, disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 -E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § T do art. 65 da Lei n" 8.666/93. sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a \'igência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
13.4-Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. com fundamento no
artigo 65. II. "d", da Lei n" 8.666/93.
13.5-0 Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado:
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
piocesso administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores reiilstrados a nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
14.1-0 deslocamento será contado a partir da sede da Secretaria de Ser\'iços Rodoviários,
situada na Rua Oscar Prauchner, n°1359, bairro Santo Antônio, sendo responsabilidade do
Secretário informar na ordem de serviços a distância em KM da retirada do objeto.

14.2- A emptesa vencedora do lote do certame deverá recolher e entregar os pneus a serem desmontados
e montados, consertados, vulcanizados ou recapados junto a Secretaria de Serviços Rodoviários no
Município de Planalto — Pr., sem custos adicionais ao município (Lotes
1.2,3.4.5.6,7,8,9,10.1 1,12,13,14.15,16.17,18.19.20,21,22,23.24.25,32.36.37.38,39 e 40).

14.3 - A empresa vencedora dos itens dos Lotes 26. 27.28.29.30.31.33.34. 35. 41. 42 e 43 deverá
recolher e entregar os pneus a serem desmontados e montados, consertados, vulcanizados ou recapados
110 local indicado pelo Secretário responsável, podendo ser em qualquer local dentro do perímetro urbano
e rural do Município de Planaito-PR.

14.5-A empresa vencedora dos lotes. 01 ao 25. o prazo máximo para a retirada do pneu para e.xecução do
serviços é áe 24 horas do momento da solicitação de serviço enviada ao fornecedor e a entrega deverá ser
feita com o serviço realizado no prazo máximo de 48 horas da retirada.

A 27
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14.6 - A empresa vencedora dos lotes 26 ao 43. o prazo máximo para a retirada do pneu para a execução
do serviços é de 06:00h (seis horas) do momento da solicitação de serviço enviada ao fornecedor e a
entrega deverá ser feita com o serviço realizado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da retirada.

14.7- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

15.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2.0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso. as penalidades dos itens
seguintes:
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta:
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da lícitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital:

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor. Ata de Registro
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justilicativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeite^ as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência:

b) Multa adnninistrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços: I
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
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5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata:
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

i

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora. que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.
injustificado,!a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso na entrega.
b) 10%{dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contraio, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da ala de sua convocação:
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência:
d) 0.3%{três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo:
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência:
g) IO%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da detentora da Ata. garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis:

15.2.4. Para^ a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da lalta. os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata. sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a|que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente a
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, I aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se resei^va o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ala o valor de qualquer multa porventura
imposta.
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7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimentOi de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administraçãíp. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

I

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata. esta deverá
comprovar á quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação! de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação coiTelata(lista de preços de fabricantes, notas llscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar 6 rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.

16.4 - Fica' facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, eni conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à
revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto

16.6 - Enqti
Detentora de

anto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos

preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15" {décimo quinto) dia útil
SLibsequenteia entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
nscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

17.2- Para

financeiros

ORÇAMEN

cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
TÁRIAS:
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DOTAÇÃO
Conjta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00460 05.1 15.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00720 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01340 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01700 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

17.3- Em repaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será eíetuado através de translérência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota tiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 17.1.

17.5- Caso sé verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada emitente da fatura.

I

17.6- As Nojas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador. no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licilatório. PREGÃO PRESENCIAL n°
.../2020.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei. os quais deverão estar
devidamente! fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
18.2. mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco dei Assis. iC 1583. centro, de 2*' a 6'^ feira, no horário compreendido entre as 07'30h e
ll:30hedas!l3:00he 17:00h.
b) Recebimento via postal, por qualquer loima de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
drecebimento

impugnar o áto convocatório.
as propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
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ante é assegurado o direito de interposiçào de Recurso, nos termos do art. 109. da
)3.

)s recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
contra-razões. quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casbs especiais, quando complexas as questões debatidas. o(a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que | manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo. intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falt

recurso. Não

a  de manifestação imediata da proponente importará a preclusao do direito de
será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou

quando não Justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

18.7- Os reciirsos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acG

aproveitamento.

Ihimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de I2(doze) meses, contados a partir
da data de a.ssinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado.

20 - DA CC^NTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Detentora da Ata. a qual observará todas as normas legais e
regulamentares. além das previstas neste Edital e seus Anexos.

20.2- A contratação com a ücitanle vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para. no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contraio na forma da minuta.

20.3.1- Ess^ prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64. § T. da Lei n.° 8.666/93.

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços.
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20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez. por igual período, nos termos
do ai1. 64. § y. da Lei n." 8.666. de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimenío para assinatura da
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e. ainda, em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação até tal data. aplicar-se-á o disposto no art. 4L inciso XXlll. da Lei n."
10.520/02. I

20.5.1- Até ajetetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicalário. a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas
licitantes e o disposto no art. 4". XXllI. da Lei n."" 10.520/02. sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no
certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, if 1583.
Centro. Fone: 46 3555-8100. em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas. as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520. Lei
8.666/93

complementares entre si.
suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponenle(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento lesta li
administrali

ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver

citação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
a.

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integram o presente Edital, dele lazendo parle como se transcrita em seu corpo;
ANEXO 1 -IProposta de Preços {arquivo digital);
ANEXO 11 j Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV|- Modelo de Declaração de idoneidade;
ANEXO V ̂  Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXllI do Artigo 7'
da Consliluitão Federal;
ANEXO Vl|- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VI^ - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
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ANEXO VIII

ANEXO IX -

ANEXO X~

- Minuta de Ata de Registro de Preços:
Minuta de Contrato.

Termo de Referencia.

Planalto-PR de de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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RAZAO SOCIAL

CNPJ N°

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

A participar

/2020- ins

com poderc
I

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
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PREGÃO PRESENCIAL N" ....2020

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.{a)

portador(a) da cédula de identidade sob

e CPF sob n°

do procedimento licitalório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N"

taiirado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de rècurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

35
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO III - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N"

ENDEREÇO

MUNICÍPIO;

FONE:

EST.

licitatório s

Município

requisitos de;

de

o

O representante legal da empresa_

na qualidade de Proponente do procedimento

b a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" /2020. instaurado pelo

Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

36
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO IV-DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL

CNPJ N°

ENDEREÇO

município

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N^ /2020. instaurado

pelo Municífio de Planalto, que nào fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Púhlicb. em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° /2020. por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela pei 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544. de 22 de novembro de 1989. encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
I

XXXIIí do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de IVIicroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitantc ser uma ME ou EPP)

RAZÀO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

O representante legal da empresa

. na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2020. instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123.
de 14 de de/embro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

I  [Identificação completa do representante
da licitantej. icomo representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante. para fins do disposto no item 12 do Edital,
declara, sob as penas da lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n" /2020 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante. e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa:

I

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° /2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° /2020
quanto a participar ou não da referida licitação:

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
rf /2020 não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
/2020 não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, diseutido ou

recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas: e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, de de 20.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]

40

0^



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/000T16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

ANEXO VIII- (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

município de planalto- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N"...
PREGÃO PRESENCIAL N" /202()

Aos dias do mês de de o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF
sob o n" 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis. n° 1583. centro,
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr nos
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°
2727/2007. Decreto Municipal 4673/2017e da Lei n° 10.520/02. em face da classificação das
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n" ..../2020 por deliberação do Pregoeiro.
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n** na cidade de

Estado do inscrita no CNPJ sob o n" c Inscrição
Estadual sob o n" doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sr portador do RG n" e do
CPF n"

1. CLAUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de recapagem. vulcanização. conserto, montagem e
desmontagem de pneus, destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos do
município de Planalto - Pr. conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:

\  DFSCRirÃO/ marca/ I ^ PREÇO PREÇO
ITEM fabrica QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

LM-LUIMCAÇAU

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata. ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do benellciário do registro em igualdade de condições,
nos termos do parágrafo quarto, artigo 15. da Lei Federal iT 8.666/93 e suas alterações.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A pre.sente Ata terá validade por 12{düze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AOUISICÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
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de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR.
3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. EXECUÇÃO E CONDICÕLS DE
FORNECIIVIENTO

4.1. O deslocamento será contado a partir da sede da Secretaria de Serviços Rodoviários,
situada na Rua Oscar Prauchner, n°1359, bairro Santo Antônio, sendo responsabilidade do
Secretário informar na ordem de serviços a distância em KM dá retirada do objeto.

4.2. A empresa vencedora do lote do cetiame deverá recolher e entregar os pneus a serem desmontados e
montados, consertados, vulcanizados ou recapados junto a Secretaria de Serviços Rodoviários no
Município de Planalto - Pr.. sem custos adicionais ao município. (Lotes
1,2,3.4,5.6.7.8.9.10.1 1.12,13,14,15,16.17,18.19,20.21,22.23,24,25,32,36,37,38,39 e 40).

4.3. A empresa vencedora dos itens dos Lotes 26, 27,28,29.30,31,33,34. 35. 41. 42 e 43 deverá recolher
e entregar os pneus a serem desmontados e montados, conseilados. vulcanizados ou recapados no local
indicado pelo Secretário responsável, podendo ser em qualquer local dentro do perímetro urbano e rural
do Município de Planalto-PR.

4.4. A empresa vencedora dos lotes, 01 ao 25, o prazo máximo para a retirada do pneu para e.xccução do
serviços é de 24 horas do momento da solicitação de serviço enviada ao fornecedor e a entrega deverá ser
feita com o serviço realizado no prazo máximo de 48 horas da retirada.

4.5. A empresa vencedora dos lotes. 26 ao 43, o prazo máximo para a retirada do pneu para a execução
do serviços é de 06 horas do momento da solicitação de serviço enviada ao fornecedor e a entrega deverá
ser feita com o serviço realizado no prazo máximo de 24 horas da retirada.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(.s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo
Municipal.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ala de Registro de
Preços.

5.3. As despesas com a aqtiisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00460 05.1 15.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000
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00720 06. 1 19.26.782.2601 .2067 3.3.90.39.00.00.00000
00750 06.120.26.782.2601. 1066 3.3.90.39.00.00.00000
01030 07. 121.12.361.1201 .2036 3.3.90.39.00.00.00000
01340 07.121 . 12.365. 1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000
01700 09. 126.10. 122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conibrme termo de referência, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata. e de tudo dará ciência à
Administração- bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'' 8.666/93.

6.3. O liscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia. mês e ano. bem como
o nome dos llincionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o
Servidor Berlindo Leviski para. junto ao representante da detentora da Ata. solicitar a correção
de eventuais falhas ou in-egularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata. para aplicação das
penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata. por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados pela ata dc registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1*^ do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capul do

art. 65 da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador de\'erá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar
o registro, sem aplicação de penalidade:

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.
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7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços c sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n"
8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
veriílcaçào dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconliecido porte mercantil, produtoras e/ou comcrcializadoras. a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos lermos
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido dc revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

7.11. I layendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
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8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuf áo art. 87 da Lei n"
8.666/93. ou no art. 7^ da Lei n^ 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por lato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que. no decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ala de Registro de Preços,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta:

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a
Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer dêclaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora. que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conlbrme contratualidade.
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de r/o(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso na entrega.

b) lÜ%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro dc Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em ílrmar a Ata. ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da
ata de sua convocação:

c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência:

d) 0.3%(três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto:

e) 0.7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo:

f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência:

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata. garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis:

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da muita exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das inírações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração.'enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
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promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata:

10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e. ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal:

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'" 8.078. de 1990):
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos:
10.1.4. A empiresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas. os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para
aceitação.
10.1.5. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica: na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
10.1.6. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.1.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s).
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.1.9. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

10.2. São Obrigações da Contratante:
10.2.1. Efetuar o pagamento ajustado:
10.2.2. Dar à Detentora da Ata as condições necessárias à regular execução do Contrato.

11 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITACÂO DO OBJETO

11.1. A Detentora da Ata vencedora dos lotes
(1.2.3.4.5.6.7.8,9.10.11.12.13.14.15,16.17.18,19,20.21.22.23.24,25.32.36.37.38.39 e 40) do
certame deverá recolher e entregar os pneus a serem desmontados e montados, consertados.

47



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/000Í-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-nmil: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

vulcanizados ou recapados Junto a Secretaria de Serviços Rodoviários no Município de Planalto
- Pr., sem custos adicionais ao município.

11.2. A empresa vencedora dos itens dos Lotes 26. 27.28.29.30.31.33.34 e 35. deverá
recolher e entregar os pneus a serem desmontados e montados, consertados, vulcanizados ou
recapados no local indicado pelo Secretário responsável, podendo ser em qualquer local dentro
do perímetro urbano e rural do Município de Planalto-PR.

11.3. A icmpresa vencedora dos lotes. 01 ao 25, o prazo máximo para a retirada do pneu
para execução do serviços é de 24 (vinte e quatro) horas do momento da solicitação de serviço
enviada ao fornecedor e a entrega deverá ser feita com o serviço realizado no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas da retirada.

11.4. A empresa vencedora dos lotes 26 ao 40. o prazo máximo para a retirada do pneu
para a execução do serviços é de 06 (seis) horas do momento da solicitação de serviço enviada
ao fornecedor e a entrega deverá ser feita com o serviço realizado no prazo máximo de 24 (\'inte
e quatro) horas da retirada.

11.5. A Detentora da Ata deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento. A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou
penal ização para a Detentora da Ata.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema. com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-

se-ào pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes.
supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito pri\ ado. na
forma do artigo 54. da Lei n° 8.666/93. combinado com o inciso XII. do art. 55. do mesmo
diploma legal.

13.2. Faz pane integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos. O; edital do Pregão Presencial SRP n" ..../2020 , o seu respectivo Termo de
referência, e a proposta da empresa.

13.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n" ..../2020 .

13.4. Para constar que foi lavrada a presente Ala de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio .losé Wcrle. Prefeito Municipal do Município de Planalto, e
pelo (a) Sr.(a) . qualiilcado preambularmente. representando a Detentora da Ata.

Planalto - PR de de 2020.

Inácio .Tosé Werle

Prefeito Munieipal

Detentora da Ata(NOMF-)

Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE,
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e
do CPF/MF sob n° 815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita no
CNPJ sob n° com sede à N° na
Cidade de ...J neste ato representado pelo Administrador{a) o Sr{a).

brasileiro{a). comerciante. portador(a) do RG n.°
1  e do CPF sob n." residente e domiciliado(a). na

Cidade de
pelas partes ccjntratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993. assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° .../2020 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recapagem. vulcanizaçào. conserto, montagem e dcsmontagem de pneus, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto - Pr. nas condições
fixadas nas cláusulas a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n" ..../2020 - pregão presencial, observadas as
especitlcaçôes disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as parles em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N" ..../2020. juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ào até o 15®
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(décimo quinto) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) tiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.Será considerada como
data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de Faturamento preenchida sem rasuras. com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante. comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Editai. Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total:
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemenlo total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades:

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato:
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital:

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada:

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoiTentes da boa e perfeita
execução do objeto e. ainda:

oqõ
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- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas. os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para
aceitação.
10.1.5. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
10.1.6. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.1.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s).
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.1.9. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

10.1.10. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas. os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para
aceitação.
10.1.11. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
10.1.12. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00460 05.1 15.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000
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00720 06. I I 9.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01340 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01700 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

CLAUSLILA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustincado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a eletuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados do ato de sua
convocação; |
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto:
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo:
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o coniportamenlo inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais iT 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.
6) não lendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos previstos nas
disposições legais ciladas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-tmanceiro do fornecimento, por meio
de apiesentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas Escais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-llnanceiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. -
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Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados:
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração:
e) a SLibcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato:

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato:
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil:
h) dissolução de Sociedade:
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTILATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei if 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto. Praça São Francisco de Assis. 1583. Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ^ ^
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O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520. de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666. de 21 de Junho de 1993. suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR. de de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

DO

OJC)0
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
mediante Ata de Registro de Preços, com vistas à contratação de empresa para a
realização de serviços de recapagem, vulcanização e conserto de pneus para o
Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação
datada de 18 de novembro de 2020, conforme especificações do Termo de
Referência.

2. A pesquisa de preços fora realizada junto a 03 (três) fornecedores,
pesquisa em contrato com município vizinho e contrato anterior.

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do
pregão presencial a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Termo de referência;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 18 de novembro
de 2020.

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 18 de
novembro de 2020;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 20 de novembro de 2020, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA

0-to-/



ANALISE jurídica

I. DÀ ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. I O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estadosj Distrito Federal e Municípios.
7. I Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal\
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especifiC|ações usuais no mercado.
8. j No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto'.
9. I A Administração ootou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado, pois pode caracterizar ato de gestão
antieconômico.

10. Isto porque, o governo federal editou o Decreto n® 5.450/05, que
regulaménta o Pregão na forma eletrônica, exigindo no seu art. 4° que na
contratação de bens e serviços comuns será obrigatória a utilização da
modalidajde pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica,
considerado o mecanismo mais transparente e eficiente para as contratações
públicas.
11. De igual modo, diante do disposto no art. 1°, § 2° do Dec.
no 5.504/05, no sentido de que a inviabilidade da utilização do pregão na forma

^  eletrônica deverá ser devidamente justificada pelo dirigente ou autoridade
competerpte, somente quando impossível a sua utilização é que a Administração
poderá optar pela modalidade desejada. O pregão presencial pode substituí-lo,
desde qu|e seja justificada a vantagem para a administração e sejam observados
os princípios licitatórios, nos exatos termos do artigo 3°, I, da Lei n® 10.520/2002
(Lei do Pregão) e do artigo 50 da Lei n^ 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo)

12. Além disso, optou pela contratação via Ata de Registro de Preços;

13. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, %3°, tnc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n" 10.520, de 2002^
admitiu ajutilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

' Art. r da L(^i n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aquele^^ cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.'"'

^ Art 11. As compras e contratações de t>ens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peto

sistema de registro he preços previsto no art 15 da Lei n'8.666. de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO 2
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14. Importante ressaltar que o Decreto n® 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, ern seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode coipdulr que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade llcitatória compatível com a legislação pertinente.

15. I Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao Interesse público do que do enquadramento
preciso ̂ m uma delas.

^  II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei n® 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsld|arlamente, a Lei no 8.666/93.

17. j Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I  I - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de

I  habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
I  por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
I  fixação dos prazos para fornecimento;

I  II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
!  vedadas especificações que, por excessivas. Irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os Indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição Inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao llcitante vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a Instrução
dos autos, no Intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o casp, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.
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2.1. I Da justificativa da contratação

19. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
iegisiaçãp de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
deiegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. I Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as

^  questões] de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. Verifica-se. ainda, a necessidade de chancela da autoridade

competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tanoe aos seus aspectos
Jurídico-fórmais.

22. I É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconizaj que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, espéciai cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponider à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipaiipade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodoiogicamente.

23. ! A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplerhento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta jdo editai e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obleto

24. I O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

25. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8M1I a.

PARECER JURÍDICO ^



26. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-ise a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

27. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, ilefletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe |à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

28. I Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, I no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

29. I Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.
I

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

30. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

31. j A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivametjite, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

32. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas conriuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preço^ praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

33. I Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e ̂ valiação de contratos recentes ou vigentes.
34. I Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão
4.561/201Í0-13 Câmara).
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35. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsávei peia cotação (AC-0909-10/07-1);

I  b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

I  c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
1).

36. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial] para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

I

37. I Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'*, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempiresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

38. No caso vertente, se encontram juntadas aos autos algumas pesquisas
de preçosje orçamentos visando o balizamento do preço inicial, contudo, devem ser
atendidos]os itens acima listados, bem como os orçamentos devem ser juntados
com as respectivas assinaturas de seus firmatários e sua identificação.

!

39. 1 Ao Termo de Referência devem ser anexados os orçamentos de forma
escorreita, além de pesquisa no Bando de Dados dos Portais da Administração
Pública de outras entidades, sendo que para obter a média devem ser
desconsiderados os orçamentos de valores mais elevados, devendo restar

^  demonstrado que e o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde
à média dos menores preços pesquisados, mediante planilha demonstrativa em
consonância com a Declaração de Composição de Preços firmada pelo Secretário de
Administração em 28/10/2020, a fim de verificar-se que não há superfaturamento.

!

40. Salie]nta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já
que estes são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente
solicitante da contratação.

!
2.4. P^s Exigências de Habilitação

41. j A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que ''o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

Art. 18,1 da LC ri° 123/2006; Art. 6° do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
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atende às exigências do editai quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômi^co-financeira".

42. 1 Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão prjesentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizadps, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência bu concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas
i

43. 1 Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 e que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

44. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários
1

45. I A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização, de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

46. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais

^  para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

47. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição^ do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contrataçãó.

48. j Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização] para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000|.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

49. 1 Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo lic|tatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a njiinuta do contrato - o que foi atendido, estando ambos em consonância
com a legislação vigente e obrigatória até então.
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50. Em razão da sugestão para redução do quantitativo, sugiro seja
reduzida a validade do contrato, proporcionalmente, bem como seja adequada a
minuta do edital e do contrato para o modelo de Ata de Registro de Preços.

CONCLUSÃO

51. Ante o exposto, considerando aoenas a minuta do edital e do
contrato, a proposição está em condições de ser aprovada, desde oue
observadas todas as recomendações dispostas no presente oarecer.

especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.656/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

c) Deve ser realizada a contratação via Ata de Registro de Preços
com a devida justificativa da adoção de Pregão na modalidade
Presencial;

d) Deve ser realizada a análise da cotação de preços, nos moldes da
fundamentação.

e) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

f) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

g) É necessário que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

55. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

56. Concluída a análise, encaminhem-se o^_autes-a©-~s^tor de origem, para as
providências cabíveis.

Após, à considera

Planalto/PR, de novemt D de 2020.

PATRIQ
rocuraíkuLJjj

OAB/P
48/2010"^'Bécréto n®

n. 40.209
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PLANILHA CÁLCULO VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÂO, CONSERTO, DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS
PARTE INTEGRANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA

Lote Item Nome do produto/serviço Qtde Un

A.L

STACZEWSKI
KUSNIEWSKI

RECAPADORA

PARDAL

ATASTO

ANTÔNIO DO

SUDOESTE

ATA

PLANALTO-

PR.

MA

CAPANEMA
PREÇO MÁXIMO

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário
Preço Total

1

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 900-16 COM

TIPTOP VOS AVIO.

8 UN SO.OO 4S,00 33,24 42,7S 342,00

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 900-16

REFERÊNCIA DESENHO LISO
RAIADO

4 UN S30,00 SOS.OO 3S7,27 464,09 1.8S6,36

TOT/íl
2.198.36

2

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 19.SL-24

COM TIP TOP VOS A VI0.

20 UN 60,00 40,00 21,24 6,00 30,31 606,20

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 19.SL-24

REFERÊNCIA DESENHO TM-9S
10 UN 1.800,00 1.700,00 1.727,00

{

/73^2 1S80,00 ^ 13.089,00
TOTAL -- ■ 13.695,20

3

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 12.S/80-18
COM TIP TOP VOS AVIO

24 UN S0,00 40,00 31,49 9,00 32,62 782,88

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 12.S/80-18,
REFERÊNCIA DESENHO

SGG/G2.

12 UN >  6S0,00 630,00 7S6,00 .  44S,3S 400,00 S76,27 6.91S,24

TOTAL 7.698,12

4

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL 1400X24 COM

TIPTOP VOS AVIO

120 UN S0,00 40,00 (^^36^̂  4.370,40

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 1400X24,
REFERÊNCIA DESENHO
SGG/G2

60 UN 1.400,00 1.300,00 1.407,00^
(.

^63S,62 450.00' 1.038,52^ 62.311.20



>)
TOTiãL ——

66.681,60

5

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 17.5-25

COM TIP TOP V05 A VIO

100 UN 50,00 40,00 -16,09 '  3.536,00

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 17.5-25,

REFERÊNCIA DESENHO
SGG/G2

50 UN 1.70^00 1.700,00 1.678,00 /633,13
• s. ^

620,00 (^L26^3 y)63.311,50
TOTi\L

66.847,50

6

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 18.4-30

COM TIP TOP V05 AVIO

16 UN 50,00 45,00

/

Í8,43
V..

) 604,96

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 18.4-30,

REFERÊNCIA DESENHO TM-95
8 UN 1.850,00 1.800,00 1.897,00 ^ 594,39

V

y"

^1.535,35 12.282,80

TOTÜLL
12.887,76

7

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIP TOP V05 A VIO

24 UN 40,00 30,00 )
V.

}  713,52

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 750-16 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VLIOL, BOREX BDL, TIPLER

RDT38

12 UN 330,00 280,00 369,00 203,30 295,58 3.546,96

TOTAlL
4.260,48

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIP TOP V05 AVIO*

64 UN 40,00 30,00 5,00 )  1.378,56

8

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 750-16

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L, BOREX

BDTl, TIPLER RDT72

32 UN 350,00 290,00 389,00 ^  150,00 /255,7y^  8.182,72
TOTAL

9.561,28

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 900-20 COM

TIP TOP VOS A VIO

40 UN 40,00 35,00
/  1
/  16,18/ ^0,3^ 1.215,60

8



>)

9

2

TüT-

SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO
DE PNEU 900-20 LISO,
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VLIOL, BOREX BDL, TIPLER RDT38

20 UN 400,00 370,00 369,00 i 172,63
1-^

) ^27,9\ 6.SS8,20

1

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 900-20 COM

TIPTOP VOS AVIO

40 UN 40,00 3S,00 {ís.ss
V

/30,18
( ̂  "

7.773.80

^  1.207,20

10

2

TOTÜ

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VTSOL, BOREX
BDTl, TIPLER RDT72

lL

20 UN 420,00 380,00
t

/322,80

(O
^  6.4S6,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIP TOP VOS AVIO
40 UN 40.00 30,00 ^5,79 J

/ ^28^
7.663.20

1.144,00

11

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 10.00-20 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VLIOL, BOREX BDL, TIPLER

RDT38

20 UN 460,00 4S0,00 /
/375,97

(v.,^
/  7.519,40

TOTA1/
8.663.40

1

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIP TOP VOS AVIO
60 UN 40,00 30,00

/
/14,38
O-v

) (^8,13 '  1.687,80

12

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 10.00-20

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VTSOL, BOREX
BDTl, TIPLER RDT72

30 UN 470,00 470,00 S13,00
r
204,24,
l  J

1^14,31) 12.429,30
TOTAL

14.117,10

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 1000R20

COM TIP TOP VOS A VIO

160 UN 40,00 30,00
i

\
i

^^,24 4.518,40
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2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 1000R20 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VML530L, BOREX BXMl,

TIPLER RT84

80 UN 500,00 500,00 ) )  32.548,80

TOTi\L
37.067,20

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 1000R20

COMTIPTOPV05 A VIO

80 UN 40,00 30,00
í  '

1,00 1.719,20

14

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO

DE PNEU I000R20 BORRACHUDO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VWHL, BOREX BXOIL, TIPLER RT86

40 UN 520,00 510,00 230,12 240,00 /^375^03^/  15.001,20

TOTÜ 16.720,40

1

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

275/80R22,5 COM TIP TOP VOS
A VIO

100 UN 40,00 30,00 ) ^28^ 2.882,00

15

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 275/80R22,5
LISO, REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VM530L, BOREX BXMl,
TIPLER RT84

50 UN 510,00 500,00 556,00 ^47^ ^,Tl 22.663,50

TOTAL 2S.S45,S0

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

275/80R22,5 COM TIP TOP VOS

AVIO

80 UN 40,00 30,00 25,61 18,90 28,63 2.290,40

16

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 275/80R22,5

BORRACHUDO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VWHL, BOREX
BXOIL, TIPLER RT86

40 UN 500,00 510,00 298,78 439,00 436,95 17.478,00

TOTAL 19.768,40



))

17

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

295/80R22,5, COM TIP TOP VOS
AVIO

24 UN 40,00 30,00 ^9,84 716,16

2

TOT>

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 29S/80R22,5

LISO, REFERÊNCIA DESENHO - -
VIPAL VM530L, BOREX BXMI,
TIPLER RT84

LL

12 UN S20,00 - S30,00 S74,00 ^85,94) 7477.49 '̂  S.729,88

18

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

295/80R22,5, COM TIP TOP VOS
AVIO

24 UN 40,00 30,00 20,78 18,70 27,37

6.446,04

656,88

2

TOTü

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 29S/80R22,S

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL, BOREX
BXOIL, TIPLER RT86

lL

12 UN S60,00 SSO.OO 619,00 { 290,94
S

1
l

'  4S0,00 (493 '̂  S.927,88

19

1

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

2IS/7SR17,S, COM TIP TOP VOS
AVIO

40 UN 39,00 2S,00 18,94 27.6S

6.584,76

1.106,00

2

TOTA

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 21S/7SR17,S

LISO, REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL WMS30L, BOREX BXMl,
TIPLER RT84

L

20 UN 360,00 340,00 408,00 . 212^2,. /^30,03)̂ 6.600,60

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

21S/7SR17,S, COM TIP TOP VOS
AVIO

40 UN 30,00 2S,00 14,93 8,00 19,48

7.706,60

779,20



>) í
20

2

TOTi

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 215/75R17,5

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VZEl, BOREX

BXL8, TIPLER RT32

\L

20 UN 370,00 350,00 r170,14 260,00 ^^287 )̂  5.750,80

21

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 165/70R13

COM TIP TOP VOS A VIO

20 UN 30,00 20,00 16,90 22,30

6.530,00

446,00

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO

DE PNEU 165/70R13 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXLS, TIPLER RT22

10 UN 180,00 165,00 139,20 161,40 1.614,00

TOTAJj
2.060,00

22

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 175/70R13
COM TIP TOP VOS AVIO

40 UN 30,00 20,00 16,56 22,19 887,60

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO

DE PNEU 175/70R13 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VP430L, BOREX BXLS, TIPLER RT22

20 UN 190,00 170,00 136,38 165,46 3.309,20

TOTüL
4.196,80

23

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 17S/70R14
COM TIP TOP VOS A VIO

40 UN 30,00 20,00 16,10 22,03 881,20

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 17S/70R14
LISO, REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VP430L, BOREX BXLS,

TIPLER RT22

20 UN 180,00 185,00 146,80 170,60 3.412,00

TOTAL 4.293,20



')

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 185/65R14
COM TI? TOP VOS A VIO

20 UN 30,00 20,00 16,0S 22,02 440,40

24

2-

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU I85/65R14

LISO, REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VP430L, BOREX BXL5,

TIPLER RT22

10 UN 180,00 180,00 -  -

136,90
-

166,63 1.666,30

TOT/kL
2.096,70

1

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 205/75R16
COM TIP TOP VOS A VIO

40 UN 30,00 2S,00 í 8,13
í  .. •*'

)
i(21,04'
y ••

841,60

25

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 20S/7SR16
LISO, REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VP430L, BOREX BXL5,

TIPLER RT22

20 UN 230,00 300,00 / 81,24
Ã  -

V

í
/ C 203,76)  4.076,00

TOTÜãj
4.916,60

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 900X16 COM
TIP TOP VOS AVIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

40 UN SS,00 4S,00 60,00 44,40 61,10 2.044,00

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 900X16
20 UN 4S,00 40,00 SO.OO 31,S7 41,64 832,80

26

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO
DE PNEU 900X16

10 UN 1S0,00 100,00 160,00 128,26 134,67 1.346,70

4

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 900X16 - TODO

PERÍMETRO DO MUNICÍPIO

1000 KM 2.6S 2,80 2,SS 2,67 2.670,00

TOTAL 6.892,50



>)

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 19.5L-24
COM TIP TOP VOS AVIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

8G UN 95,00 120,00 90,00 80,01 96,25 7.700,00

27

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 19:5L-24
40 UN 85,00 110,00 90,00 62,66 79,99 85,53 3.421,20

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU 19.5L-24 20 UN 390,00 380,00 380,00 284,39 85,00 303,88 6.077,60

4

fÕTV

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DE
PNEU 19.5! -24 - TODO

PERÍMETRO DO MUNICÍPIO

L

1000 KM 2,65 2,80 2,55 2,67 2.670,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18
COMTIPTOPV05 A VIO, COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

40 UN 75,00 75,00 70,00 64,02 68,99 70,60

19.868,80

2.824,00

28

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 12.5/80-
18

20 UN 60,00 65,00 70,00 49,25 58,95 60,64 1.212,80

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU 12,5/80-18 10 UN 195,00 170,00 200,00 167,42 208,99 188,28 1.882,80

4

rOTAl

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18 -
rODO PERÍMETRO DO

MUNICÍPIO
í

1000 KM 2,65 2,80 2,55 2,67 2.670,00

8,589,60



h

29

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CAMARA de pneu 1400-24
COM TIP TOP VOS A VIO. COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

400 UN 115,00 120,00 110,00 > ^79
N

'  79,52 J01,26) 40.504,00

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 1400-24

300 UN 90,00 110,00 100,00 77,61 26.367,00

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO
DE PNEU 1400-24

200 UN 380,00 380,00 360,00 (^279^^ 349,61 *  69.954,00

4

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DA
CAMARA de pneu 1400-24 - TODO

PERÍMETRO DO MUNICÍPIO

6000 KM 2,65 2,80 2,55 2,67 16.020,00

TOTi?lL
152.848,00

30

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CAmARA DE PNEU 17.5-25 COM
TIP TOP VOS AVIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

400 UN 115,00 120,00 120,00 •"'siTs 78,31 ^102^^  41.156,00

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 17,5-25
300 UN 95,00 110,00 100,00 ^62^^ 1  76,31 ,^8,84' 26.652,00

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO
DE PNEU 17.5-25

200 UN '  385,00 380,00 380,00 ^^281,63 345,00 /354,33'^
K.

70.866,00

4

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇAO do CONSERTO DA
CAMARA DE PNEU 17.5-25 - TODO
PERÍMETRO DO MUNICÍPIO.

6000 KM 2,65 2,80 2,55 2,67 16.020,00

TOTAL
154.694,00



1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 18.4-30 COM
TIPTOPV05A VIO, COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

4C UN 115,0C 120,00 110,00 79,68 106,17 4.246,80

31

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 18.4-30 20 UN 95,00 110,00 100,00 64,74
--

92,44 1.848,80

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU 18.4-30 10 UN 385,00 380,00 380,00 288,80 358,45 3.584,50

4

TOT/

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 18.4-30.
TODO PERÍMETRO DO

MUNICÍPIO
Íl

1000 KM 2,65 2,80 2,55 2,67 2.670,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 750X16"
COMTIPTOPV05 A VIO, COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

80 UN 70,00 70,00 50,00 ^3^8^ 44,99 1 53,96/

12.350.10

4.316,80

32
2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 750X16 40 UN 50,00 60,00 55,00
/( 24,86 30,00 1.758,80

3

rOTA]

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU 750X16

L  ̂

20 UN 170,00 150,00 .  180,00 94,50 99,98 138,90 2.778,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 900-20 COM
riP TOP V05 A VIO,COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

150 UN 50,00 70,00 50,00 41,95 59,86 54,36

8.853.60

8.154,00

10



1

33

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 900-20 80 UN 4S,0C 60,0C 40,00 34,96 39,86 43,96 3.516,80

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE
PNEU 900-20 40 UN 220,00 150,00 210,00 164,76 129,80 174,91 6.996,40

4

TOTá

DESLOCAMENTO PARA

REAUZAÇAO DO CONSERTO DA
CAMARA de pneu 900X20. TODO
PERÍMETRO DO MUNICÍPIO

kL

3000 KM 2,6S 2,80 2,55 2,67 8.010,00

34

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 10.00-20 -
1000R20 COM TIP TOP VOS A

V10,COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

400 UN 6S,00 70,00 50,00 47,84 59,83 58,53

26.677.20

23.412,00

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 1000-20 -

1000R20
300 UN SS.OO 60,00 40,00 39,86 39,83 46,94 14.082,00

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO
DE PNEU 1000-20 - 1000R20 200 UN 22S,00 150,00 210,00 164,43 168,00 183,49 36.698,00

4

XOTA

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CAMARA de pneu 1000-20 -
TODO PERÍMETRO DO MUN
ICÍPIO DE PLANALTO.

L

6000 KM 2.6S 2,80 2,55 2,67 16.020,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU 275/80R22,5 -

295/80R22,5 COM TIP TOP VOS
A VIO, COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

200 UN SS,00 70,00 50,00 49,72 49,43 54,83

90.212,00

10.966,00

o 11



}

35

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

275/80R22,5 - 295/80R22,5
ISC UN so,oo 60,00 40,0C 37,79 39,30 45,42 6.813,00

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE
PNEU 275/80R22,5 - 295/80R22,5 80 UN 22S,00 170,00 210,00 164,09 158,00 185,42 14.833.60

4

fÕT/

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 275/80R22,5
295/80R22,5 - TODO

PERÍMETRO DO MUNICÍPIO.

ÍL

4000 KM 2,6S 2,80 2,55 2,67 10.680,00

36

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU 215/75R17,5 COM TIP
TOP VOS AVIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

80 UN 7S,00 60,00 50,00 '^35,28 j
/ \

'  ̂

43.292,60

)  4.405,60

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

215/75R17.5
40 UN 55,00 55,00 40,00 30,87 35,00 43,17 1.726,80

3

TOTA

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU215/75R17,5

L

20 UN 185,00 150,00 150,00 114,64 109,98 141,92 2.838,40

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO 13'

COM REMENDO SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS

AVIO

ISO UN 40,00 35,00 30,00
r^,49. 18,00

/

i^28,50

8.970,80

4.275,00

37
2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU VEICULO

LEVE ARO 13'

130 UN 30,00 30,00 30,00 ^4,61 18,66

.. . 1 • j

/  1
, 24,6^

y

3.204,50

12



>

3

T<yL

SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO
DE PNEU VEICULO LEVE ARO

13"

Se ^

2G UN 90,00 65,00 70,00 39,08 ^{59 1.231,80

38

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 14"

COM REMENDO SEM CAMARA
"ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS
A VIO, COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

ISO UN 40,00 45,00 30,00 38,00 ^ 20,75)  18,00 r-V 31,96

8.711.30

4.794,00

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU VEÍCULO
LEVE ARO 14'

130 UN 30,00 35,00 30,00 18,92 3.329,30

3

TOTA

SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO
DE PNEU VEICULO LEVE ARO

14'

lL

20 UN 90,00 65,00 70,00

/

/42,46
í  ̂-s

39,84 1.229,20

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEÍCULO LEVE ARO 15"
COM REMENDO SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS
A VIO, COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

100 UN 50,00 65,00 35,00 ^^1^3, / 33,93'

9.352.50

3.393,00

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU VEICULO

LEVE ARO IS'

SO UN 40,00 30,00 30,00 (14,72 18,91 )  1.336,50
/

j

3

rOTAl

SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO
DE PNEU VEICULO LEVE ARO

IS'

L

20 UN 90,00 65,00 75,00 51,05 39,91 64,19 1.283,80

6.013,30

o
13



40

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 16"

COM REMENDO SEM GAMARA

"ESPAGUETE" OU TÍP TOP V05

A VI 0. COM DESMO-NTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

80 UN 50,00 60.00 35.00 24.50 33,90 2.712,00

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU VEICULO

LEVE ARO 16"

40 UN 40,00 45,00 30,00 19,60 26.92 1.076.80

3

SERVIÇO DE VULCANIZAÇAü
DE PNEU VEICULO LEVE ARO

16"

20 UN 100.00 70.00 75,00 58,80 60,76 1.215,20

TOTAL 5.004,00

TOTAL 928.307,30

TOTAL GERAL: R$928.213„31 (Novencetos e vinte e oito mil duzentos e treze reais e trinta e um centavos

£U V- .i>.
Responsável pela cotação

'M

14



MUNICIPIO DE PLÀNALTU
CNP} N"76A60.526/O00í-í6

Praça São Francisco de Assis, Í583 - CEP: 85.750-000

e-niail: planaltú<S^planalio.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 5555-S101

PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA: _

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: r H

J C

p  o

ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recapagem, vulconizaçâo. conserto, montagem e desmontagem rie pneus, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto - Pr.

Lote 001

Item |Noí)i^o produto/serviço
i

í  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 900-16 COM

TIPTOPV05AV10.
2  ISERViÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 900-16

REFERÊNCIA DESENHO LISO
RAIADO

TOTAL

Lote 002
Item Noróe do produto/serviço

1  isERVÍÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 19.5L-24

COM TiPTOP VOS AVIO.

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 19.5L-24

REFERÊNCIA DESENHO TM-95

TOTAL
Lote 003
Item Nonie do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO '
INTERNO DE PNEU 12.5/80-18

COMTIPTOPV05 AVIO
2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 12.5/80-18, !
REFERÊNCIA DESENHO !
SGG/G2. 1

Quantidade lUnidatíe Preço
máximo

Preço máximo
total

Quantidade Unidade Preço Preço máximo
máximo total

20.00 UN

10,00

Quantidade Unidade Preço Preço máximo
máximo total

24,00 UN

12,00



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ N"76.460.526/Ú001-í6

Praça São Francisco da Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto^planalto.pr.^ov.br
Fone: (046) 3555-8100- fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TOTAL I
Lote 004:

Item Nome do produto/serviço
I
I

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL 1400X24 COM

TIPTOP VOS AVIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 1400X24.

REFERÊNCIA DESENHO
|SGG/G2

TOTAL
Lote OüS

Item Nofpe do produto/serviço

I Quantidade

120,00

Unidade Preço Preço máximo
máximo total

60,00

ÍQuantidade UnidadelPreço Preço máximo
máximo total

1  SERVIÇO DE CONSERTO 100.00
INTERNO DE PNEU 17.5-25 COM

TIPTOPVQ5AV10
2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A 50,00

QUENTE DE PNEU 17.5-25,
REFERÊNCIA DESENHO
|SGG/G2

TOTAL
Lote 006
Item Nortie do produto/serviço Quantidade

1  SERVIÇO DE CONSERTO 16,00

INTERNO DE PNEU 18.4-30 COM

TIPTOP VOS AVIO
2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A 8,00

QUENTE DE PNEU 18.4-30,
|referênciadesenhotm-95

TOTAL
Lote 007
item iNonhe do produto/serviço {Quantidade

Unidade Preço Preço máximo
máximo total

UN

Unidade Preço Preço máximo
máximo total

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIPTOP VOS AVIO
2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 750-16 USO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VL10L. BOREXBDL.TIPLER
RDT38

TOTAL
Lote 003

Item [Nome do produto/serviço

{24.00

12,00

Quantidade lUnidadejPreço {Preço máximo

OMM



MUNICIPIO DE PLANALTO
CNPj N'76.460.526/0001~16

Pniça São Francisco tie Assis, 15S3 - CEP: S5.750-000

c-mail: planaifo@planalt().pt.gov.br
Fone: (046) 3S55~S100-Fcw: (4Cy) 35Sr3-8101

PLANALTO - PAÍCANÁ

máximo total

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TiPTOP VOS AVIO
2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 750-16

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPALVT50L, BOREX
|bDT1,TIPLERRDT72

TOTAL
Lote 009

Item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 900-20 COM
TIPTOP VOS AVIO

2  ̂ SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 900-20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VL10L. BOREX BDL.TIPLER
RDT38

164,00

32,00

Quantidade

40.00

Unidade Preço Preço máximo
máximo total

20,00

TOTAL

Lote 010

Item iNof do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 900-20 COM
ItiptOPVOSAVIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L, BOREX
BDT1,TIPLERRDT72

TOTAL
Lote 011 _
Item iNome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIPTOP VOS AVIO
2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 10.00-20 LISO.
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VL10L. BOREX BDL.TIPLER
RDT*38

TOTAL ;
Lote 012 I
Item iNortje do produto/serviço

40,00

|20,00

Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total
UN

Quantidade

40,00

Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total

UN

20,00

Quantidade [Unídad [Preço iPreço máximo



MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPf N"76A60.526/0001-16

Praça Sào Francisco de Âssis^ 15S3 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planallü@planalto.pr.goo.br

Fone: (046) 3555-67 00- Fax: (46) .^555-8101
PLANALTO - PARANÁ

í máximo itotal
1  SERVIÇO DE CONSERTO 60,00

INTERNO DE PNEU 10.00-20 COM

TIPTOPV05 AV10
2  IsERVICO DE RECAPAGEM A 30,00

FRIO DE PNEU 10.00-20

IBORRACHUDO, REFERÊNCIA
IDESENHO VIPALVT50L. BOREX
ÍBDT1,TiPLERRDT72

TOTAL

Lote 013
Item iNome do produto/serviço {Quantidade

1  SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 1000R20
COMTIPTOPV05 A V10

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 1000R20 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VML530L, BOREX BXM1.TIPLER

RT84

TOTAL
l^o]e 01_4
Item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 1000R20

CQMTIPTOPV05 A V1Ü

2  [serviço de RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 1000R20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL, BOREX
BX01L, TIPLER RT86

{160.00

Unidad Preço
e  máximo

UN

Preço máximo
total

80,00

Quantidade

80,00

Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total
UN

40,00

{Item {Nome do produto/serviço Quantidade Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total

100,00 UN1  SERVIÇO DÊ CONSERTO 100,00 UN
INTERNO DE PNEU 275/80R22,5
ÇOMTIPTOPV05 A V10

2  ISERVÍCO DE RECAPAGEM A 50.00 UN
FRIO DE PNEU 275/80R22.5 LISO,
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VM530L, BOREX BXM1, TIPLER
RT84

TOTAL

Lote 01_^
Item [Nome do produto/serviço {Quantidade jUnidad {Preço {Preço máximo



MUmClPIO DE PLANALTO
CNPj N"76A60.526/Ú00T-I6

Pmçíi São Francisco de Assis, 1' 5S3 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@plamilto.pr.gozy.br

Fone: (946) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

80,00

40,00

Quantidade

24,00

12,00

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 275/80R22,5

COM TIPTOP VOS AVIO
2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 275/80R22,5
BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL, BOREX
8X01L. TIPLER RT86

TOTAL
Lote 017
item Nome do produto/serviço

í  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 295/80R22,5,
COM TIPTOP VOS AVIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 295/80R22,5 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VMS30L BOREX BXM1, TIPLER
RT84

TOTAL
Lote 013_
Item NcHiie do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 295/80R22,5,
COMTIPTOPV05 AV10

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 295/80R22.5

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL. BOREX
BX01L, TIPLER RT86

TOTAL
Lote 019
Item iNc^edo produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO 40,00
INTERNO DE PNEU 215/75R17,5.
COM TIPTOP VOS AVIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A 20,00
FRIO DE PNEU 215/75R17,5 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
WM530L. BOREX BXM1. TIPLER
RT84

TOTAL ;

Lote 020
Item [Nof^e do produto/serviço [Quantidade

e  máximo total
UN

Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total
ÜN

iQuantidade

24,00

ünídad Preço Preço máximo
e  máximo total
UN

12,00

Preço Preço
máximo total

Unidad jPreço proçomáximo

0/c2^



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ N"76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto®planaito.pir.^ov.br

Fone: (046) 3S55-8Í00-Fax: (46)^55-810}
PLANALTO - PARANÁ

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 215/75R17.5.
COMTIPTOPV05 AV10

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU215/75R17.5
BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VZE1, BOREX
|BXL8,TIPLERRT32

TOTAL

Lote 021

[item Nohie do produto/serviço

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 165/70R13

COM TIPTOPV05 AVIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 165/70R13 USO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430U BOREX BXL5, TIPLER
RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.
TOTAL

Lote 022
Item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 175/70R13

COM TIPTOPV05 AVIO
2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 175/70R13 LISO,
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5. TIPLER
RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
TOTAL
Lote 023

Item Nome do produto/serviço

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 175/70R14

COM TiPTOP VOS AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 175/70R14 LISO,
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L, BOREX BXL5, TIPLER
RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA

40.00

e  máximo total
UN

20,00

Quantidade Unldad Preço Preço máximo
e  máximo total

20,ÕÕ On

10.00

|40,00

Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total
UN

20,00

Quantidade Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total

40,00 UN

20,00

om



MimClPlO DE PLANALTO

CNPJ NV6.460S26/000Í-Í6
Praça São fraticisco de AssiSr 15S3 ~ CEP: 85.750-000

c-mail: planalto®planalto.pr.gozKhr
Fone: (046) 3555-SlOO- Fax: (46) 3555-8Í01

PLANALTO - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
TOTAL I

Lote 0241
item Noijne do produto/serviço

1  " SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 185/65R14

COMTÍPTOP VOS AV10
2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 185/65R14 USO.
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L, BOREX BXL5. TiPLER
RT22 . RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
TOTAL
Lote 025 j
Item Norbe do produto/serviço

i

1  SERVlÇO DE "C0NS'eRT0
INTERNO DE PNEU 205/75R18
COMTÍPTOPV05 AV10

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 2Ü5/75R16 LISO,
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5, TIPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
TOTAL

Lote 026
Item jNorjie do produto/serviço

Quantidade

20,00

Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total
UN

10,00

Quantidade

40.00

Unidad Preço Preçomáxlmo
e  máximo total
UN

20.00

Quantidade

SERVIÇO DE CONSERTO DE 40.00
CÂMARA DE PNEU 900X16 COM
TIPTOPVOSAVIO. COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 20,00
MONTAGEM DE PNEU 900X16

SERVIÇO DE VULCANI2AÇÃ0 DE |10,o¥
PNEU 900X16

DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 900X16
ABRANGENDO TODO O
PERÍMETRO (URBANOE RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

Unidade Preço Preço máximo
máximo total

3f)trA

0-/c29



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP] N"76'.46'0,526/0007-16

Praça São frimcisco de 75S3 ~ CEP: S5.750-0Ô0

e-mail: planaltiMplanalto.pr.gov.hr
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-82 OJ

PLANALTO - PAR.WÁ

TOTAL I
Lote 027

Item |Ne*ne do produto/serviço Quantidade tUnidad Preço Preço máximo
máximo total

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 19.5L-24 COM
TIPTOPV05AV10. COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

80,00

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTÂGEMDEPNEÜ 19.5L-24
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU 19.5L-24

20,00

11 CO

4  DESLOCAM ENTO PARA

REALIZAÇÃO 00 CONSERTODA
CÂMARA DE PNEÜ19.5L-24
ABRANGENDOTODO O
PERÍMETRO (URBANOE RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL ^
Lote 028

Item [Nortie do produto/serviço Quantidade lUnídad Preço Preço máximo
máximo total

1  SERVIÇO DE CONSERTO DE 40,00
CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18
COMTIPTOPV05 AV10. COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 20.00
MONTAGEM DE PNEU 12.5/80-18

3  SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 10,00
PNEU 12.5/80-18

4  DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18
.ABRANGENDO TODO O
PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
|dO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL

20.00

O 5 ̂ ̂  ̂

1 .'Icn

7  LJCO

Q -9 ao

Lote 029 '
Item Nonie do produto/serviço Quantidade iUnidad Preço Preço máximo

máximo total

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 1400-24 COM
TíPtOP VOS AVIO, COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

1400.00

/ (■'( ■

' SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTÁGEM DE PNEU 1400-24

300.00
H8, rxi:

o/^



município de planalto
CNP] N''76A60.526/0001-16

Praça São Francisco líe Assis, 7583 - CEP: S5.750-000

e-mail: plaiialto@planall'o.pr.gov.hr
Fone: (mh) 3555-87 00- Fax: (46) 3555-87 01

PLANALTO - PARANÁ

3  SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 1200,00
PNEU 1400-24

4  DESLOCAMENTO PARA 6000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 1400-
245\BRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANOE RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL
Lote 030
Item Nome do produto/sen^iço iQuanticiQuantid

7-0

.-n

x' ' do

íó ■■ 5o o

ade lUnldad

1  SERVIÇO DE CONSERTO DÊ 400,00
CÂMARA DE PNEU 17.5-25 COM
TIPTOPV05AV10. COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 300,00
MONTAGEM DE PNEU 17,5-25

3  SERVIÇO DE VULCANIZACÂO DE"' 200,00
PNEU 17.5-25

4  DESLOCAMENTO PARA 6000
REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 17.5-
25.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANOE RURAL)
IDO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL
Lote 031
Item Nome do produto/serviço Quantidade

í  SERVIÇO DE CONSERTO DE 4000
CÂMARA DE PNEU 18.4-30 COM
TÍPTOPV05 A V10, COM
DESMONTAGEM Ê MONTAGEM

DE PNEU

2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 20,00
MONTAGEM DE PNEU 18.4-30

3  SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 10,00
PNEU 18.4-30

4  DESLOCAMENTO PARA 1000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARADE PNEU 18.4-
30. ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANOE RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL ,

Lote 032 I
Item iNoiredo produto/sen/ico iQuantidadeQuantidade

Preço Preço máximo
máximo total

H 0 >ccc-

iV'"" 7-6'OOO

lünidad Preço Preço máximo
máximo total

Vo'-"' 2.2cC'

yCA 7 Q,
)oo

/

-o

7. ma

Unidad jPreço {Preço máximo

o .131



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP] N"76A60.526/0()in-J6

Praça São Francisco dc Assis, Í5S3 - CEP: 85.750-000
e-mail: pdanalto®p)líUíalto\pr.gov.br

Fone: (046) 3555-SlOO- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Imáximo itotal

1  SERVIÇO DE CONSERTO DE 80,00
CÂMARA DE PNEU 750X16" COM
TIPTOP VOS AVIO, COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU
2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 40.00

MONTÂGEM DE PNEU 750X16
3  " SERVIÇO DE VULCANI2AÇÂ0 DE 20.00

PNEU 750X16
TOTAL
Lote 033

Item iNome do produto/serviço iQuantQuantidade lUnidad

C' ' P . ij (TD

Preço Preço máximo
máximo total

1  SERVIÇO DE CONSERTO DE 150.00
CÂMARA DE PNEU 900-20 COM
TIPTOP VOS AVIO,COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 80.00
MONTÂGEM DE PNEU 900-20

3  SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 40.00
PNEU 900-20

4  DESLOCAMENTO PARA 3000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 900X20
.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL
Lote Ò34

Oi Cf?

/çO.""

■'/

f4o

aiTj

Item Norjie do produto/serviço Quantidade

SERVIÇO DF CONSERTO DF 400,00
CÂMARA DE PNEU 10.00-20 -
100ÜR20 COM TIP TOP VÜ5 A
V10,COM DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 300,00
MONTÂGEM DE PNEU 1000-20 -
1Q00R2Ü
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 200,00
PNEU 1000-20-1000R2D
DESLOCAMENTO PARA 6000
REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 1000-
20.ABRANGENDO TODO O
PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

Unidad
e

UN

Preço Preço máximo
máximo total

6 e' ^

28iooo

Cf)3



MLLNICIPIO DE PLANALTO

CNPj N-76.460S26/0001-16

Praça São Francisco de Assis, Í5S3 - CEP: S5.750-000
e-inail: plannlto@planallo.f)r.gov.br

Fom: (046) 3567^8100- Fax: (46) 3SS5-8Í 01

PLANALTO - PAÍLANÁ

TOTAL :
Lote 035

Item NcjmB do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO DE 200,00
PNEU 275/80R22.5 -295/80R2
COMTIPTOPV05 AV2,5 10.
COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 150.0

MONTÁGEMDEPNEU
275/80R22,5 -295/80R22,5

3  SERVIÇO DE VULCANIZACÀO DE 80,00
PNEU 275/80R22,5 -295/8ÒR22.5

4  DESLOCAM ÊNTO PARA 4000

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU275/8QR22,5--
295/80R2.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANOE RURAL)
|dO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL
Lote Q3G
Item jNome do produto/serviço puan

150.00

Preço Preçomáximo
máximo total

1  SERVIÇO DE CONSERTO DE 80.00 UN
PNEU 215/75R17,5 COM TIP TOP
VOS AVIO. COM DESMONTAGEM
E MONTÁGEMDEPNEU

2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 40,00 UN
MONTÁGEMDEPNEU
215/75R17,5

3  ' SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO DE 20.00 UN
PNEU215/75R17,5. RETIRADA NO
PÁTIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS
RODOVIÁRiOS

TOTAL i
Lote 037 !
Item NotVie do produto/serviço Quantidade Unidad

L  ?
1  SERVIÇO DE CONSERTO DE 150.00 UN

PNEU VEICULO LEVE ARO 13"

COM REMENDO SEM CAMARA
"ESPAGUETE" OU TIP TOP V05 A

via

2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 130,00 UN
MONTAGEM DE PNEU VEICULO

LEVE ARO 13"

3  SERVIÇO DE VULCANIZACÀO DE 20,00 UN

è T/c 4 Q
f'000

7 Pch'^^

II' 207

Preço Preçomáximo
máximo total

2-20O

3 ' Cq:"'

Preço Preçomáximo
máximo total

3 7 I

3, 3oo



MLINICIPIO DE PLANALTO

CNPJ N'76.46(h526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, '15S3'~ CEP: S5.750-000

e-mail: planalto^plafmllo.pr.goiKbr
Fone: (046) 3555~S100- Fax: (46) 3355-57 07

PLANALTO - PAR/\NÁ

PNEU VEICULO LEVE ARO 13"

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
TOTAL I
Lote 038^
Item Nchiedo produto/serviço

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 150,00
PNEU VEICULO LEVE ARO 14"

COM REMENDOSEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS A

V10, COMDESMONTAGEME
MONTAGEM DE PNEU

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 130,00
MONTAGEM DE PNEU VEÍCULO
LEVE AR014"

3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 20,00
PNEU VEICULO LEVE ARO 14" .

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
TOTAL
Lote 039

Quantidade Unidad

_e
150,00 UN

, ?no

Preço Preço máximo
máximo total

.35.

(p 51
lAcr

item Noíjne do produto/serviço Quant

1 SERVIÇO DE CONSERTODT" TÕOÍÍ
PNEU VEÍCULO LEVE ARO 15"
COM REMENDOSEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TiP TOP V05 A
V1G. COMDESMONTAGEME

MONTAGEM DE PNEU

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 50,00
MONTÁGEM DE PNEU VEICULO
LEVE ARO 15"

3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 20,00
PNEU VEICULO LEVE ARO 15".

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
TOTAL ;
Lote 040 i

Quantidade Unidad
e

100,00 UN

Preço Preço máximo
máximo total

Ip Á I

30'

Á -Soo

Item NoE|e do produto/serviço
1 SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 16"

COM REMENDOSEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP V05 A
VIOj COM DESMONTAGEM E

Quantidade Unidad

e
"80,00 UN

Preço Preço máximo
máximo total

)l ̂o\

l-JAcv

OJòH
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPj N"76.460.526/00m-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-inail: planalto@plannlto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8700- Fax: (46) 3555-8707
PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA: fl } TlíZ:; ̂
ENDEREÇO: rAP. 39^
CNPJ: \ ̂ - P <5
CIDADE: Ay

'\C pxV^'^

ESTADO:PR

OBJETO:: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recapagepi, vulcanização, conserto, montagem e desmontagem de pneus, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto - Pr.

Lote 001

Item Noít e do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 900-16 COM
TIPTOP V05AV10.

8,00 UN

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 900-16
REFERÊNCIA DESENHO LISO
RAIADO

4,00 UN

lüIAL

Lote C)UZ

Item Nomie do produto/serviço
i

Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 19.5L-24
COM TIPTOP VOS AVIO.

20,00 UN

((Z)i
2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 19.5L-24
REFERÊNCIA DESENHO TM-95

10.00 UN

lUIAL

Lote 0 03 : ■ -
Item Nomi do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo
Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 12.5/80-18
COM TIPTOP VOS AVIO

24,00 UN

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUEI^TE DE PNEU 12.S/80-18
REFERÊNCIA DESENHO

12.00 UN
7

0(r-^



.  1 <

município de planalto
CNPJ iV76.460.526/000'M6

Pmçu São Frafidsco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-nniil: p-ilaniUto^pínnnlto.fjr.gov.br

Pane: (046) 3555-SWO- Fax: (46) 3555-810'!

PLANALTO - PARANÁ

SGG/G2.

TOTAL

Lote 004
Item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL 1400X24 COM
TiPTQP V05AV10

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 1400X24,
REFERÊNCIA DESENHO
SGG/G2

TOTAL

Lote 005
Item Nome do produto/serviço

Quantidade

120,00

Unidade Preço Preço máximo
máximo total

UN

60,00

Quantidade

1  SERVIÇO DE CONSERTO 100,00
INTERNO DE PNEU 17.5-25 COM

TIPTOP VOS AVIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A SÕÕÕ"
QUENTE DE PNEU 17.5-25,
REFERÊNCIA DESENHO
SGG/G2

TOTAL

Lote 006

item Nome do produto/serviço iQuantidade

Unidade Preço Preço máximo
máximo total

UN •. /V-
APi Oo

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 18.4-30 COM

TIPTOP VOS A VIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 18.4-30.
REFERÊNCIA DESENHO TM-95

TOTAL

Lote 007
Item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 750-16 COM
TIPTOP V05 AVIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 750-16 USO.
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VL10L, BOREX BDL, TIPLER
RDT38

[TOTAL

16.00

Unidade Preço Preço máximo
máximo total

UN

Quantidade

24.00

Unidade Preço Preço máximo
máximo total

UN ~ J

12,00

o/Pf-



município DE PLANALTO
CNPj sV'76.46ü.52b/000í~'16

Praça São fmí/c/scti iIc 1583 - CEP: S5.750-000

e-niail: planalto^planalto.pr.gov.br
Eonc: (046) 3555-810Q- Fax: (46) 3555'SÍO-l

PLANALTO - PARANÁ

lote 008'
item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 750-15 COM

TIP TOP VOS A VIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 750-16

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L, BOREX
[bOTT TIPLER RDT72

TOTAL

rr Lote 009
Item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 900-20 COM

TIP TOP V05 AVIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 900-20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VL10L, BOREX BDL, TIPLER
[RDT38

TOTAL

Lote 010
Item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 900-20 COM

TIP TOP VOS AVIO

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L, BOREX
IBDTT TIPLER RDT72

TOTAL

Lote 011

Item Nome do produto/serviço

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIP TOP VOS AVIO

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 10.00-20 LISO.
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VLIOL BOREX BDL. TIPLER
RDT38

íQuantidade

32,00

120.00

Quantidade

40.00

Quantidade Unidad

e

40,00 UN

20,00 UN

máximo

Preço máximo
total

Quantidade Preço máximo
total

40,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPI N"76A60.52(}/000'l-Ui

Pmça São Fnincisco íle Assis, 15S3 - CEP: S5.730-00Ü

e-mail: phi)!altoiipplíUuilt-o.pi\^ov.br
Fone: (046) 3555-SlOO- Fax: (46) 3555-8101

PLA NALTO - PARA NÁ

TOTAL
Lote 012
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad Preço Preço máximo

e  máximo total

1 ^SERVIÇO DE CONSERTO lÕãÕÕ
INTERNO DE PNEU 10,00-20 COM

TIPTOP VOS AV10
2  SERVIÇO DE RECAPAGÊM A 30,00

FRIO DE PNEU 10.00-20

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L. BOREX

|bDT1, TIPLER RDT72
TOTAL

Lote 015
Item iNorhe do produto/serviço [Quantidade

0\(A

1  SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 1000R20

|C0IV1 TIPTOP VOS A V10
2  jSERVICO DE RECAPAGEM A

IfRIO de pneu 1000R20 USO.
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VMLSSOL, BOREX BXM1, TIPLER
RT84

TOTAL
Lote 014
Item Nome do produto/sei-viço

[SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 1000R20

COM TIPTOP VOS A V10

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 1000R20

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL, BOREX
BX01L, TIPLER RT86

160,00

[80,00

Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total
UN

Quantidade

80,00

Unidad Preço Preço máximo
e  máximo total
UN ,

40.00

Item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE"cÕNSERT0
INTERNO DE PNEU 275/80R22,5
|COM TIPTOP VOS A V10

2  SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 275/80R22.5 LISO,
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VM530L, BOREX BXM1, TIPLER

Quantidade Unidad Preço
e  máximo

100,00 UN , ,

50,00

Preço máximo
total
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município de planalto
CNPj N"76.460.526m0í-lb

Prnçii São Francisco de Assis, 7583 - CEP: S5.750-000
e-niail: plaiinlto@plaimlto.pr.gov.br

fone: (046) 3555-SlOO- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

RT84 1 1
TOTAL 1
Lote 016;

Item Noijne do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 275/80R22,5
COM TIPTOP V05 A V10

80.00 UN

^IC(íT
2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 275/80R22,5
BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL, BOREX
8X01L TIPLER RT86

40.00 UN

TOTAL

Lote 017

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 295/80R22.5.
COM TIPTOP V05 A V10

24.00 UN

^IPlOc
2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 295/80R22,5 LISO,
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VM530L. BOREX BXM1, TIPLER
RT84

12,00 UN

ír  /

TOTAL

Lote 018

Item Nome do produto/serviço

i  ■

Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 295/80R22.5.

COM TIPTOP V05AV10

24.00 UN

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 295/80R22.5
BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL. BOREX
BX01L, TIPLER RT86

12,00 UN

0

TOTAL

Lote 019

Item Norije do produto/serviço Quantidade Unidad

e'

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 215/75R17.5,
COM TIPTOP V05 A V10

40,00 UN

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 215/75R17,5 LISO.
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

20,00 UN

( (c.e

OJ^O
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município DE PLANALTO
CNPJ N"76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
c-mail: plannlto@piannllo.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

WM530L, BOREX BXM1, TIPLER
RT84

TOTAL

Lote 020

Item Norjie do produto/serviço
1  ' '

Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 215/75R17,5,
COM TIPTOP V05 A V10

40,00 UN

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 215/75R17,5
BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL V2E1. BOREX
BXL8, TIPLER RT32

20,00 UN

/

1

TOTAL

Lote 021

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 165/70R13
COM TIPTOP VOS AVIO

20,00 UN

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 165/70R13 LISO.
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L, BOREX BXL5. TIPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

10,00 UN

(iílA
1

TOTAL

Lote 022

Item Nom'e do produto/serviço
1

Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERyiÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 175/70R13

COM TIPTOP V05AV10

40,00 UN

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 175/70R13 LISO,
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L, BOREX BXL5, TIPLER
RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20,00 UN

1

TOTAL 1

Lote 023 1
Item Nomè do produto/serviço Quantidade Unidad

B  ̂
Preço
máximo

=^reço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO 40,00 UN

C/A...-

QJ^Á
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPI NTóAôO.SZe/OOOl-lô

Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000

e-niail: plana /to @plana lio.pr.gov. br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

INTERNO DE PNEU 175/70R14

COM TIPTOP V05 A V10

SEfiíVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIp DE PNEU 175/70R14 LISO,
REIfERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5. TIPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN

TOTAL

Lote 024

Item Nome do produto/serviço

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 185/65R14

COM TIPTOP V05 A V10

SEI^VIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 185/65R14 LISO,
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5, TIPLER
RT22 . RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

Quantidade

20,00

10,00

Unidad

8

UN

UN

TOTAL

Preço
máximo

/C

Preço máximo
total

Lote 025

tem Nome do produto/serviço

SERyiÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 205/75R16

COIvj TIPTOP VOS AVIO
ISERVIÇO DE RECAPAGEM A
IFRIO DE PNEU 205/75R16 LISO.
IREFÉRÉNCIA DESENHO VIPAL
IVP430L, BOREX BXL5, TIPLER
|RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
ISEGRETARIA MUNICIPAL DE
iSER^IÇOS RODOVIÁRIOS

total" 1

Quantidade

40,00

120.00

Unidad

e

UN

UN

Preço
máximo

Preço máximo
total

Lote 026

Item Nomè do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÁMyf^RA DE PNEU 900X16 COM
TIPTOP VOS AVIO. COM
DESr^lONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

40,00 UN

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 900X16

20,00 UN
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município de planalto
CNP] N'76.460.526/000í-U

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana/to%pãanaIto.pv.gov.br

Fone: (0á6) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU 900X16

10,00 UN

4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 900X16
ABRANGENDO TODO O

PEI^iMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

1000 KM

TOTAL

Lote 027

Item Nome do produto/serviço
i ' " " '

Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SEf^ViÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 19.5L-24 COM
TIP TOP V05 A VIO, COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

80,00 UN

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 19.5L-24

40,00 UN

3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU 19.5L-24

20,00 UN

4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÃiyiARA DE PNEU19.5L-24
ABRANGENDO TODO 0

PEFÍÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

1000 KM

Ç..0

TOTAL

Lote 028 j
Item Nom|e do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo !
total 1

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18
COMTIPTOPV05AV10. COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

40,00 UN

!

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 12.5/80-18

20,00 UN ^üfCD
3 SEPyiÇO DE VULCANIZAÇÃO DE

PNEU 12.5/80-18
10,00 UN

4 deslocamento para
REAíLiZAÇÃO do CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18
.ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO município de PLANALTO-PR

1000 KM

TOTAL

Lote 029

0/^i>
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MUNICÍPIO DE PLANAU O
CNPI iV76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: SSJSO-OOO
e-inail: planalto^pJanalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-SlOO- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Item Nome do produto/serviço
I

Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 1400-24 COM
TIP TOP V05 AV10. COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

400.00 UN

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 1400-24

300,00 UN ^â->
3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO DE

PNEU Í400-24
200,00 UN

4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 1400-
24.ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

6000 KM

TOTAL

Lote 030

Item Noníe do produto/serviço
•  i
. 1

Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 17.5-25 COM
TIPTOP VOS AVIO, COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

400,00 UM

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 17,5-25

300,00 UM

3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO DE
PNEU 17.5-25

200.00 UM

4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 17.5-
25.AÍBRANGENDO TODO 0
PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

6000 KM

TOTAL

Lote 031

Item Nome do produto/serviço
1

Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 18.4-30 COM
TIPTOP VOS A V10. COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

40,00 UN

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 18.4-30

20,00 UN

3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO DE 10,00 UN



município DE PLANALTO
CNPJ N"76.460.526/0001-26

Praça São fraacisco lic Assis, 'I5S3 - CLP: SõJSO-OOO
c-iiuiil: pia }iallo@ planai to. pr.g()i\br

Font': (046) 3555-8/00- Fax: (46) 3555'SÍ02

PLANALTO - PARANÁ

PNEU 18.4-30
4  DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 18.4-
30,ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
|dO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL
Lote 032
liem Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 750X16" COM
TIPTOP VOS AVIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 750X16

3  SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂÕ3Ê"
[PNEU 750X16

TOTAL
Lote 033
item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 900-20 COM
TIPTOP VOS A VIO.COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU
2  SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 900-20

3  SERVIÇO DE VULCANI2AÇÂO DE
|PNEU 900-20

4  DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 900X20
.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
|D0 MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL

Lote 034

Item Nome do produto/serviço

1  SERVIÇO DE CONSERTO DE ~
CÂMARA DE PNEU 10.00-20 -
1000R20 COM TIP TOP V05 A

VIO.COM DESMONTAGEM E

Quantidade Ünidad

80.00

Preço Preço máximo
máximo total

40,00 UM

20,00

Quantidade Unidad

150.00 UM

Preço Preço máximo
máximo total

80,00

40.00 UM

Quantidade ÍUnidad

400.00 UN

Preço Preço máximo
máximo total

OÍC'



Igj

município de planalto
CNPJ N''76.460.526/0001-lb

Praça São I raiicisco dc Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-inail: piaiiaIto®/.ilaiiaIto.yr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARrWÁ

f»5f

MONTAGEM DE PNEU

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 1000-20 -
1000R20

300,00 UN

0/^
3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE

PNEU 1000-20- 1000R20
200,00 UN

4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 1000-
20.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

6000 KM

TOTAL

Lote 035

Item Nonrie do produto/serviço
i  ' . • .

Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU 275/80R22.5 - 295/80R2
COM TIP TOP VOS A V 2,5 10.
COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

200.00 UN

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

275/80R22,5 - 295/80R22,5

150,00 UN

3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU 275/80R22,5 - 295/80R22.5

80,00 UN

4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU275/80R22.5 -
295/80R2.ABRANGENDO TODO 0
PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

4000 KM

gp
TOTAL

Lote 036

item Nom|e do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU 215/75R17,5 COM TIP TOP
VOS Ã VI0, COM DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

80,00 UN

!

1

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

215/7SR17,S

40,00 UN

3 SERyiÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU 21S/7SR17,S. RETIRADA NO
PÁTI(0 DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS
RODOVIÁRIOS

20,00 UN

f-'ÍÁ



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPf N"76A60.526/0001-16

Pmçn São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: S5.750'0()(}
e-niaiJ: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARAN.Á

TOTAL ■
Lote 037

Item Nome do produto/serviço

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 13"

COM REMENDO SEM CAMARA

^ ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS A
V10

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU VEICULO

[LEVE ARO 13"
3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 13" .

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ISERVIÇOS RODOVIÁRIOS
TOTAL

Lote 038

Item Nome do produto/serviço

ISERViÇO DE CONSERTO DE
IpNEU VEICULO LEVE ARO 14"
COM REMENDO SEM CAMARA
"ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS A

V10, COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

2 [serviço de DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU VEÍCULO
LEVE ARO 14"

3 SERVIÇO DÊ VULCANIZAÇÃO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO 14".
RETIRADA NO PÁTIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

TOTAL
Lote 039"
iltem Nome do produto/serviço

SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEÍCULO LEVE ARO 15"
COM REMENDO SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS A
V10, COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU VEICULO
LEVE ARO 15"

Quantidade Unidad Preço Preço máximo
e máximo total

150,00 UN

lioiiP

130.00 UN

20,00

Quantidade Ünidad Preço Preço máximo
e máximo total

150,00 UN

130,00 UN

20,00 lUN

Quantidade Unidad Preço Preço máximo
e máximo total

100,00 UN

50,00 UN

0/^f
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MIINICIPIO DE PLANALTO
CNPj N"76.4b0.526/0001-16

Pniçn São Fmiicisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
i'-iiinil: pliiiiiillo®phninito.pr.goz',br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO 15".

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEI^VIÇOS RODOVIÁRIOS

20,00 UN

TOTAL

Lote 040

Item None do produto/serviço Quantidade Unidad
e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO 16"

COM REMENDO SEM CAMARA

•'ESPAGUETE" OU TIP TOP V05 A

VI0, COM DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

80,00 UN

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU VEICULO

LEVE ARO 16"

40.00 UN

kÇâ9
3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 16".

REljlRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20,00 UN

TOTAL 1
TOTAL GERAL

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:
j

EMPRESÁ APTA PARA PARTICIPAR DE PREGÃO ELETRÔNICO? j)^SIIV! ( )NÃO
1  ̂
I  Mvinaí
I  CPIr^

Ass,».T«gSl 750/0001-25'
A L. STACZEWSKi E

filho ltda.

AV. BRASIL, 970-CENTRO|^B576<W»0-CAPANEMA - PR_J
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município DE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 — CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA; i

ENDEREÇO: ^nn y ̂
CNPJ /P/

CIDADE; 'FiUí'ESTADO;PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recapaiem, vulcanizaçâo, conserto, montagem e desrnontagem de pneus, destinado a
manutáíição regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto - Pr.

tem N

TOTAL

)te 001

ome do produto/serviçoQuantidade

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 900-16 COM

t|p TOPV05 AV10.
SERVIÇO DE RECAPAGEM A

dUENfE DE PNEU 900-16
REFERÊNCIA DESENHO LISO
íRAIADO

8,00

kOO

Unidade

UN

UN

Preço
máximo

Preço máximo
total

,^OM),0)

Lote 00^

Item Nome do produto/serviçoQuantidade

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 19.5L-24

noMTIP TOP V05 A V10.

TOTAL

ERVIÇO DE RECAPAGEM A
UENTE DE PNEU19.5L-24

EFERÊNCIA DESENHO TM-95

20.00

10,00

Unidade

UN

UN

Preço
máximo

W

Preço máximo
total

l'^è:00

Lote 003

Item ^

ERVIÇO DE CONSERTO
rilTERNO DE PNEU 12.5/80-18
OMTIPTOPV05 AV1D

ome do produto/serviço

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 12.5/80-18,

EFERÊNCIA DESENHO

Quantidade

24.00

12,00

Unidade

UN

UN

Preço
máximo

Preço máximo
total

y/^íX)

<S-y
OJ&O



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

1s;gg/G2. i
\

\

TOTAL 1 1
Lote OOH
item M'jome cio produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo

Preço máximo
total

4
1

i

SERVIÇO DE CONSERTO
IhiTERNO DE PNEU
cbNVENCiONAL 1400X24 COM
t|p TOP V05 A V10

120.00 UN
/
/

l\ / / .

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 1400X24,
REFERÊNCIA DESENHO
sfeG/G2

60,00 UN

^ !

í #,/, \J^/^ '

TOTAL 1
Loie 005

item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
InItERNO DE PNEU 17.5-25 COM
Tijp TOP VOS A V10

100.00 UN

k.úo mow
2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QÜENTE DE PNEU 17.5-25.
REFERÊNCIA DESENHO
SGG/G2

50.00 UN

fím^-
TOTAL

Lote 00(3

Item Nc|rne do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço máxitno
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO

INfTERNO DE PNEU 18.4-30 COM
TIPTOP V05 AV10

16,00 UN

(V
2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QljjENfE DE PNEU 18.4-30,
REFERÊNCIA DESENHO TM-95

8.00 UN

/
TOTAL

Lote 007|

Item Ncjme do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço máximo
tolaí

■1 SERVIÇO DE CONSERTO
INJERNO DE PNEU 750-16 COM
Tlff TOP VOS A V10

24.00 UN

iW •/Aü õõ
2 SB

Ff^
RE
VL
RC

RVÍÇO DE RECAPAGEM A
IO DE PNEU 750-16 LISO.
FERÊNCIA DESENHO VIPAL
10L, BOREX BDL. TIPLER
T38

12,00 UN

,

33t/Jk6
TOTAL

CM5
QJói



município DE PLANALTO
CNPJ N°76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583— CEP: 85.750-000
e-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Lote 008

Item jNiome do produto/serviço
1

QuantidadeUnidadePreço
máximo

Preço máximo
total

SERVIÇO DE CONSERTO j
INTERNO DE PNEU 750-16 COM
IjlPTOP VOS AVIO

64.00UN

30.ÍXP
2SERVIÇO DE RECAPAGEM A

RRIODEPNEU 750-16

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT5GL. BOREX
áOTI.TIPLER RDT72

32,00UM

31AO0O

TOTAXLj

Lote 0d9
Item |h|ome do produto/serviçoQuantidadeUnidadePreço

máximo

Preço máximo
total

1Serviço de conserto
lijjTERNO de pneu 900-20 COM
IIIP TOP VOS A VI0

40.00UN

2S;ERVtCO DE RECAPAGEM A
FiRIO DE PNEU 900-20 LISO.

FjEFERÈNCIA DESENHO VIPAL
ViLIOL, BOREX BDL, TIPLER

RDT38

20,00UN

TOTAL

Lote 0110
ItemNjome do produto/serviçoQuantidadeUnidad

0

Preço
máximo

Preço máximo
total

1SfeRVICO DE CONSERTO
irjlTERNO DE PNEU 900-20 COM
TIPTOP V05 A V10

40.00UN

i\0-OO
2SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L BOREX

Bpn. TIPLER RDT72

20,00UN

'i LÇ&rÚU
^ ' i

TOTAL 1i
)

Lote 01 fl ' !
ItemNbme do produto/serviço jQuantidadeUnidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1SÉRVICO DE CONSERTO j40.00 IL TERNO DE PNEU 10.00-20 |
CpMTlP TOP VOS A V1Ü i

UN

30.90líDOOO
2SÉRVIÇO DE RECAPAGEM A |20.00

F^IG DE PNEU 10.00-20 LISO, |
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL |
VÍ10L, BOREX BDL. TIPLER j
RDTSa 1

UN i.



município DE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 ~ CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

TOTAL 1

Lote 012

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço

rnáximo

Preço máximo
totaí

1 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 10.00-20 COM

TIPTOP V05 A V10

60,00 UN

/iOOc?c?
2  jSERVIÇG DE RECAPAGEM A

ÍFRIO DE PNEU 10.00-20
BORRACHUDO, REFERÊNCIA
OESENHO VIPAL VT50L, BOREX

Íb!dti,tiplêrrdt72

30.00 UN

/híúú-vO
f  '

TOTAL 1
Lote 01 b

Item ÍNome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
totaí

1 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 1Q00R20

c'OM TIP TOP V05 A VI0

160,00 UN

// V /, ) / i/ ■'S  :'f /. 1/1/
i! u • u'

2  iSERVICO DE RECAPAGEM A
ÍFRIO DE PNEU 1000R20 LISO.
IrEFERÉNCIA DESENHO VIPAL
iVMLSSOL BOREX BXM1. TiPLER
|rT84

80. üü UN

kli0-IÁJ
TOTAL

Lote 014

item N^me do produto/serviço Quantidade Unidad
e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 1000R20
Ct)M TIP TOP VOS A V10

80,00 UN

y).oo j^k)0 üU
2 SÉRVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 1000R20
BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL, BOREX
3N01L, TIPLER RT86

40,00 UN

 _....

' ! ..n
'Inli/ii) nu

1 Total

i 1
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 275/80R22,5
CpM TIP TOP VOS A V10

100.00 UN

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 275/80R22,5 LISO.
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VMSOOL. BOREX BXM1. TIPLER

. . !

50.00 UN

,42

Vi'
}~i- -f-U

0>(55



município DE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 ~ CEP: 85.750-000
e-maii: planalto@píanaito.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

|R:T84 1 1 1 1
TOTAL ' 1
Lole 016

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 275/8DR22.5

QOMTIPTOP VOS AVIO

80,00 UN

M(P
2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 275/80R22,5
BORRACHUDO. REFERÊNCIA
d;esenho vipal vwhl, borex
BX01L, TIPLER RT86

40.00 UN

TOTALí
Lote 017

item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
lotai

1 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 295/80R22.5,
COMTIPTOP VOS AVIO

24,00 UM

IMj Ou
2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 295/80R22.5 LISO.
REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VfviSSOL. BOREX BXM1. TIPLER

r'T84

12.00 UN

1

/ 2ú/{7 fíO

TOTAL

Lote 01^
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 29Õ/80R22.5.

COM TIP TOP VOS A V10

24,00 UN

iúOO
2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 295/80R22,õ

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL. BOREX

skoiL, TIPLER RT86

12.00 UN

TOTAL 1
Lote Olp

item Njome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO
IInITERNO de PNEU 21Õ/75R17.5,
COM TiP TOP VOS A V10

40,00 UN

zíoo /OOff.Cu-
2
i

i

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 215/75R17,5 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

20.00 UN

i 0.00

om

075-V



'''4

município DE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001''16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

A/M530L BOREX BXMI. TIPLER ! j |
^T84 i 1 1

TOTAL

Lote 020

liem iMome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

^reço máximo
total

1  !5SERVIÇO DE CONSERTO
NTERNO DE PNEU 215/75R17.5.

30MTIPTOP V05 AVIO

40,00 UN

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

=RIO DE PNEU 215/75R17.5

30RRACHUD0, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VZE1, BOREX

3XL8. TIPLER RT32

20.00 UN

)

TOTAL

Lote 021

Item j

1  1
j
j

Some do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

3ERVIC0 DE CONSERTO

NTERNO DE PNEU 165/70R13

COM TIPTOP V05AV10

20.00 UN

liOO:Oy
2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 165/70R13 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
\^P430L. BOREX BXL5, TIPLER
RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

10.00 UN

cs»--.,,

ç:.TOTAL

Lote 022

liem Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO

lljvITERNO DE PNEU 175/70R13
GOMTiP TOP VOS AV1G

40.00 UN

2  ÍS5ERVIC0 DE RECAPAGEM A

jRRlO DE PNEU 175/70R13 LISO.
ÍREFERÊNGIA DESENHO VIPAL
|\/{P430L. BOREX BXL5. TIPLER
IRT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
ISECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN

0
/

1

TOTAÜ

Lote Oá3

Item |hjome cio produto/serviço jQuantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO 140.00
INTERNO DE PNEU 175/70R14

UN V£,í)o



'M.

município DE PLANALTO
CNPJ N^76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

GOMTIPTOP V05A V10

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 175/70R14 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
\^P430L, BOREX BXL5. TIPLER
RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
Decretaria municipal de
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

120,00 UN

(0

TOTAL

i- /

Lote 024

Item Nome do produto/serviço

SERVIÇO DE CONSERTO
líjiTERNO DE PNEU 1S5/66R Í4
COMTIP TOPV05A V10

Quantidade

20.00

S,ERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 185/65R14 LISO,

FjEFERÉNCIA DESENHO VIPAL
ViP430L. BOREX BXL5. TIPLER

RT22 . RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

10.00

Unidad

e

UN

UN

Preço
máximo

í
ú

TOTAL

Lote 025

Item Nome do produto/serviço

Preço máximo
total

íjOO

í/ /

rf-M

Quantidade

lOT
Lote

SERVIÇO DE CONSERTO
lljlTERNO DE PNEU 205/75R16
COMCriP TOP V05 A V10

serviço'DERECÁPÁ
^FRIO DE PNEU 205/75R16 LISO.

PREFERÊNCIA DESENHO VIPAL
iVp430L, BOREX BXL5, TIPLER
'm22. RETIRADA NO PÁTIO DA
ÍS|eCRETARIA municipal DE

âl| 3 "'I I I ^

40,00

20.üü

Unidad

e

UN

iUN

Preço
máximo

Preço máximo
total

ÁÇ§I

30é
s

i

Item INome do produto/serviço

SERVIÇO DE CONSERTO DE

cjÃMARA DE PNEU 900X16 COM
T P TOP V05 AVIO. COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

D,E PNEU
AGEM EÊrvico de desmon-

IQuantidade

40.00

iUnidade jPreço
Imáximo

Preço máximo
total

ONTÁGEM DE PNEU 900X16
ERVIÇO de VULCANI2AÇA0 DE |10.00

20.00

jhílíúi/l luoO-

QJ&q



i

município DE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maii: pianalto@pianalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

tPNEU 900X16 1
4  pEvSLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 900X16
lÁBRANGENDO TODO 0
|F]ERÍMETRO (URBANO E RURAL)
íDO município de PLANALTO-PR

1000 KM

-'•A

10 i al|

Lote 027
,

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 19.5L-24 COM
TIPTOP V05AV10, COM
DESMONTAGEM E MONTAGEM
DE PNEU

80.00 UN

l

2 SjERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 19.5L-24

40.00 UN $0,00
o

0 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO DE
PNEU Í9.5L-24

20,00 UN

.^ogO
1 1 II j

T boO,oQ
4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU19.5L-24
ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DQ MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

1000 KM .  1

Hr ■ 1

TOTAL 1
Lote 028

liem Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
lotai

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18
COM TIP TOP VOS A V10. COM
DÉSMONTAGEM E MONTAGEM
DÉ PNEU

40.00 UN

—■
OP

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 12.5/80-18

20.00 UN

3 SERVIÇO DE VULCANIZ.ACÂO DE
PI^EU í2.5/80-18

10.00 UN

MW )L:()O0-OÕ\
4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 12.5/80-18
.ABRANGENDO TODO 0

1000 KM

j
■1 'Ti 0'^

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

TOTAL 1
Lote 029;
Item Ncjme do produto/serviço jQuanlidade Unidad Preço Preço máximo

Oloir
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município DE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maii: pianaito@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

1

e máximo total 1
1

1

i

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 1400-24 COM
TIPTOP V05 A V10. COM
D ESM0NTAGE M E M 0 N TAGEívl
DE PNEU

400,00 UN

(4-
iior

1

.1 í - /

//Y
2

3~""

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTÁGEM DE PNEU 1400-24

300,00 UN

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO DE
PNEU 1400-24

200.00 UN o  -d m
4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 1400-
24.ABR/^NGENDO TODO 0
PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

6000 KM

TOTAL

Lote 030

liem tNome do procl li to/serviço
1  I

Quanlidade

400,00

Unidad
e

Preço
máximo

Preço máximo
tolaí

1  IsÉRVICO DE CONSERTO DE
!C;fMARA DE PNEU 17.5-25 COM
iTip TOP VOS A VI0. COM
pESMONTAGEM E MONTAGEM
|dÈ PNEU

UM

ijíí''

\

2  IsÉRVIÇO DE DESMONTAGEM E
IMONTAGEM DE PNEU 17,5-25

300,00 UM líflífc dõ oOO à
3  ISERVICO DE VULCANIZACÃO DE

jP^lEU 17.5-25
200,00 UM yio.oí aíJd d

4  pESLOCAMENTO RAF^A
jRÉALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
[CÂMARA DE PNEU 17.5-
I25.ABRANGENDO TODO 0
Perímetro {urbano e rural)
ÍDÓ MUNICÍPIO DE PLAMALTO-PR

6000 KM

1 P'
0-'

—
Q

TOTAL i
Lote 0311
Item Ncirne do produlo/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 18.4-30 COM
Tlff TOPV05A VI0, COM
DESMONTAGEM Ê MONTAGEM
DE PNEU

40.00 UN

2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MON 1 AGEM DE PNEU 18.4-30

20.00 UM IDÔ.OO UiMOíJ^
3 SEiRVICO DE VULCANIZACÃO DE

PNEU Í8.4-30
10.00 UN MõO.éX)

(yi'A
OiQl>
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município DE PLANALTO
CNPJ N''76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

4  IDESLOCAMENTO PARA
IREALiZACÂO DO CONSERTO DA
iCÂMARA DE PNEU 18.4-
ISO.ABRANGENDO TODO 0
IpERÍMETRO (URBANO E RURAL)
|dO município DE PLANALTO-PR

1000 1

1

KM

/
f  , T)

/ .y'

TOTAÜ

Lote 032

Item Nome do produto/serviço Quantidade lUnidad
e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 750X16"' COM
TIPTOP V05 A V10. COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

80.00 luM
i

1

1 ÍiO0yy^
2 SERVIÇO DÊ DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 750X16

40.00 |UM

3  ISERViCO DE VULCANiZACÃO DE
IRNEU 750X16

20.00 jUM
i

TOTALl 1
Lote 03!3
Item |Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 S'ERVICO DE CONSERTO DE
cjÂMARA DE PNEU 900-20 COM
TIP TOP VOS A V10,COM
dESMONTAGEM E MONTAGEM
C^E PNEU

150,00 UM

:fàVoy^
2

3

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 900-20

80,00 UM

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU 900-20

40,00 UM M)oC S' Hoc.fjO
4

DESLOCAMENTO PARA
IREALiZACÂO DO CONSERTO DA
CjÂMARA DE PNEU 900X20
.ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DÊ PLANALTO-PR

3000

i

i

i

KM

4
i

-t iJ ■

TOTALl
Lote 03l4
Item Nome do produto/serviço

1

Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 jSERVIÇO DE CONSERTO DE
iCÂMARA DE PNEU 10.00-20 -
Ílb00R20 COM TIP TOP VOS A
V10.COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

400,00 UN

41X1
2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E 300.00 UM Mo nu /Xvjr-X). a

(

013
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município DE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pianaito@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

VIONTAGEM DE PNEU 1000-20 -

I000R20

3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU Í0O0-20-1000R2O

200,00 UN 2\0W
4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 1000-
>O.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

SOCO <M

^  q //'jU

i:)

TOTAIL

Lote 035

Item Nome cio produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU 275/80R22.5 - 295/80R2
COM TIP TOP VOS A V 2.5 10.

COM DESMONTÀGEM E

(V10NTAGEM DE PNEU

200,00 UN

íú,íp 10 0'^^
2 SERVIÇO DE DESMONTÀGEM E

MONTAGEM DE PNEU

275/80R22,5 - 295/80R22..5

150.00 UN

hoo"
í

y (?W-oO
3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE

ífMEU 275/80R22,5 - 295./80R22,5
80,00 UN ^\Qõí)

4 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU275/80R22,5 -
295/80R2.ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E RURAL)
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

4000 KM

i

/

n h

TOT.A4.

Lote 036 J

item Nome cio produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1

2

SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU 215/75R17,5 COM TIP TOP
VOS A V10. COM DESMONTÀGEM
E MONTAGEM DE PNEU

80,00 UN

SERVIÇO DE DESMONTÀGEM E
lyiONTAGEM DE PNEU
215/75R17.5

40.00 UN

lívO-OO
3

1

èERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
IfNEU 215/75R17.5. RETIRADA NO
ípÁTIO DA SECRETARIA
í;4UNIC1PAL DE SERVIÇOS
RODOVIÁRIOS

20,00 UN

1

1

2fff) 'XI

TOTAÍ
Lote 0B7 i

OlM
Oi (cC>



município DE PLANALTO
CNPJ N''76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maii: pianalto@planaito.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Item iNome do produto/serviçoQuantidcídeUnidad

0

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 iSERVICO DE CONSERTO DE

iPNEU VEICULO LEVE ARO 13"
jCOM REMENDO SEM CAMARA
pESPAGUETE" OU TIP TOP V05 A
|V10

1S0.00UN

iof
i
1 i!A'

2 iSERVICO DE DESMONTAGEM E

iiViONTÁGEM DE PNEU VEICULO
IlEVE ARO 13"

130,00UM

3 SERVIÇO DE VULCANIZACÃO DE
PNEU VEICULO LEVE ARÓ 13" .
RETIRADA NO PÁTIO DA
{SECRETARIA MUNICIPAL DE
[SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00UN

1 Íi(i0
total!

Lote 038

ItemNome do produto/serviçoQuantidadeUnidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO 14"

COM REMENDO SEM CAMARA

' ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS A

VjlO, COM DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

150,00UN

2SERVIÇO DE DESMONTAGEM Ê
m'PNTÁGEM de PNEU veículo
LEVE ARO 14"

130,00UN

33.0''3mi)0
3SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 14" .

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20,00UN

✓

t » \

TOTAL 1
Lote 039

ItemNòme do produto/serviçoQuantidadeUnidad [Preço
0 máximo

Preço máximo
total

1SERVIÇO DE CONSERTO DE

P.fiEU VEÍCULO LEVE ARO 15"
COM REMENDO SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS A

VI0. COM DESMONTAGEM E

MpNTAGEM DE PNEU

100,00

c
z:

>—

Q>

2SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MÍONTÁGEM DE PNEU VEICULO
LEVE ARO 15"

50.00UN 1 , n

\iMêO
O
OSERVIÇO DE VULCANIZACÃO DE

Pf|lEU VEICULO LEVE ARÓ 15" .
20.00 ;UN

'ifif/OO.ÚÕ'

Ci5



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76.460.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pianalto@pianalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

|RET!RADA NO PÁTIO DA
iSECRETARIA MUNICIPAL DE

iSERVICOS RODOVIÁRIOS

1
1

1
j

1

TOTALi

Lote 040

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidad

e

Preço
máximo

Preço máximo
total

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
FÍNEU VEICULO LEVE ARO 16"
COM REMENDO SEM GAMARA

■'ESPAGUETE" OU TIP TOP V05 A
V10. COM DESMONTAGÊM E
MONTAGEM DE PNEU

80.00 UN

2iOõ'^'0
2 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTÁGEM DE PNEU VEICULO
LÉVE ARO 16"

40.00 UN

i.lOk: 00
3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 16" .
RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SiERVICOS RODOVIÁRIOS

20,00 UN

/0OO
l

TOTAL!

TOTAL GERAL

VALOFí TOTAL: RS á/O
VALIDADE DA PROPOSTA

DATA nWoxkikl
?)0

.
EMPRESA APTA PARA PARTICIPAR DE PREGÃO ELETRÔNICO? {^SM { )NÃO

\n\\ nASSINATURA COlVf\GÀ^liVlBO



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR LOTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2019

Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 09:00 hs, na sala

de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em

sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH MALINSKI e equipe de

apoio: FERNANDA SCHERER MARZEC e CEZAR AUGUCTO SOARES, designados

conforme Portaria n° 007/2019 de 01 de fevereiro de 2019, para a realização dos atos

pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N® 049/2019, DO TIPO MENOR PREÇO,

que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de

recapagem, vulcanizaçâo, conserto, montagem e desmontagem de pneus, destinado a

manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto - Pr,

tendo como valor máximo a importância de R$832.869,56 (oitocentos e trinta e dois

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos). Abertos os

trabalhos, foram credenciados os representantes das empresas: A L STACZEWSKI

E FILHO LTDA, o Sr. Gustavo Henrique Staczewski, COMÉRCIO DE PNEUS

SCOPEL LTDA, o Sr. Luiz Alberto Pazuch, NILZA MARLI KUSNIEWSKI, o Sr.

Valdecir Luiz Flesch, RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI, o Sr.

Valmir Antônio Beal, DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E

RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA -EPP, o Sr. Marcelo Pereira Barboza,

RECAPADORA PARDAL LTDA-EPP, o Sr. Altair Raimundo Guindani c

RECAPADORA MARRECAS LTDA-EPP, o Sr. Jeferson Machado de Souza. A

Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão

pública, unplicana na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na

mesma. Ato continuo, foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a

colaboração dos membros da equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com

a análise da compatibilidade do objeto, prazos fé condições de execução.

Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Durante a sessão de

lances, foi suspenso a sessão para almoço entre as p:30hs (onze horas e trinta
minutos), retornando as 13:00hs (treze horas). Em segu

ATA PREGÃO PRESENCIAL 049/2019

• jLr\T<OT\(Í(X J?

ij!la foi realizada a classificação
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das propostas, onde foram consideradas como propostas válidas, cansa^ran^io-si.

vencedoras as empresas subsequentes:

A. L. STACZEWSKl E FILHO LTDA - ME FOLAGO PNEUS

Lote :Ití^rn Rrotíüfâ/Sèn^j^- A) V - .Ai.í: -Aiit Z.; dünsdads:,QuaoWdscI^-:Preço Preço lota!
26 1

i

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 900X16
COM TIP TOP V05 A VI0.
COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

POLACO iUNPNEUS j
1

i
i

40.00 44,40

i

1.770,00

25 I2l

1
}

1

SERVIÇO DÊ
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

900X16

POLACO

PNEUS

UN 20,00 31,57 33 i .40

2ô |3

28"""'jT
í

j
1

1
1

SERVIÇO DE
VULCANIZACÃO DE PNEU
900X16

POLACO

PNEUS

UN 10,00 128.26 1.282,60

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 12.5/80-
18 COM T!P TOPV05 AV1D.
COM DESMONTAGEM Ê

MONTAGEM DE PNEU

POLACO

PNEUS

UN 40,00 64.02 2.560.80

'

28 Í2
j

1
i

í

SERVIÇO DE
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

12.5/80-18

POLACO

PNEUS

UN 2Q.Q0 49,25 985.00

28 13

i
\

SERVIÇO DE

VULCANIZACÃO DE PNEU
12.5/80-18

POLACO

PNEUS

UN 10,00 157.42 1.674.20

30 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 17.5-25
COM TIP TOP VOS A VI0.
COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

POLACO

PNEUS

UN 100,00 81,15 8.115,00

30

30

SERVIÇO DE
DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 17.6-
25

POLACO

PNEUS

UN 75.00 52.S1 4,718.25

i

3 SERVIÇO DE
VULCANIZACÃO DE PNEU
17.5-25

POLA.CO

PNEUS

UN 50,00 281,63 M08L5Ü

31 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 18.4-30
COM TIP TOP V05 A VI0,
COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

POLACO

PNEUS

UN 40,00 79.68 3.187,20

31

_

2

3

SERVIÇO DE
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 18.4-
30

POLACO

PNEUS

UN 20.00 64,74 1 294.80 ;

SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
18.4-30

POLACO

PNEUS

UN 10,00

/

/

288,80 2 888.00

32 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA 06 PNEU 750X16"
COM TIP TOP V05AV10.
COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

POLACO

PNEUS

UN Bjb,00

'  í

34,82 2.7S5.G0

i
32 SERVIÇO DE iPOLACO iUN 4^,00 Í24.86 3S4.40 ;

ATA PREGÃO PRESENCIAL 049/2019

(
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i
1DESiVIONTAGÉM E

MONTAGEM DE PNEU
750X16

PNEUS

323SERVIÇO DE
VULCANÍZACÁO DE PNEU
750X16

POLA.CO
PNEUS

UN20.00

400.00

94.501.890.00

341

j

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 10,00-20 -
1000R20 COMTIPTOPV05
A VIO.COM DESMONTAGEM
£ MONTAGEM DE PNEU

POLACO

PNEUS
UN47.8419 136.00

í
i
1
i

34

1
! i i 1

SERVIÇO DE
DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 1000-
20-1000R20

POLACO
PNEUS

UN300,0039.86 jl1.95a.()0

í

34 !3

r
SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
1000-20-1Q00R20

POLACO
PNEUS

UN200.00 jl64.43 132.386.00

1 1 331lSERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO
14' COM REMENDO SEM

GAMARA "ESPAGUETE" OU
TIPTOP VOS AVIO. COM
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

POLACO
PNEUS

UN150.0020,75i3 112.50

382!•M, ̂SERVIÇO DÊ
DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU
VEÍCULO LEVE ARO 14"

POLACO lUN
PNEUS 1

1
\
i
i

130,0014,141.838,20

38

43

'1
vJSERVIÇO DE

VÜLCÂNÍZ.AÇÃO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 14"

POU\CO

PNEUS

UN20,0042.46 j349.20

1

2

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 17.5-25
COM TIPTOP VOS A V10.
COM DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

POUCO

PNEUS

UN

j
1

300,0079.79 [23.S57.00

i1
i
1 1 1 1

43SERVIÇO DE
DESMONTAGEM Ê

MONTAGEM DE PNEU 17.5-
25

POLACO

PNEUS

UN Í225.0061,0113.727.25 i
í
1

43
•>

0SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
17.5-25

POLACO
PNEUSUM |150.00

í

276.9041.535.00 i

1
Í9^Ã843^"1 TOTAL

COJVIERÍ:iO DE PNEUS SCOPEL LTDA |
Lois "lUaÁ;::^,Unic^déiifeMafitiíiatíe;PrBÇO :^recoloíaí 1
7 11

!
!

i

SERVIÇO DE CONSERTO
NTERNO DE PNEU 750-16

COM TíP TOP VOõ A VI0

VIPALUN |:M.OO19,18160,32 i

V
2SERVIÇO DE RECAPAGEM

=RiO DE PNEU 750-16 USO
REFERÊNCIA DESENHO
7ÍPALVL10L, BDREXBDL,
riPLER RDT38

VIPALJN12,00

/'
!:

203.302.439.60 !

í

j

^899^
TOTAL1 i

NIL2A m.Ul} KUSNIEWSKI 91S56341920 - ME \ \
ATA Pm

p
i
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^-rr-13o
.-II-clJ— .níel

QçraM
eiíàditnauQÍiedaiknU
 ocsrP
 ocerPÍ
total
{ OÇiVRES
DE 

 OTRESNOC
DE

 ARAMÂC
DE 
 UENP
1^2-L5.91

 50VPOTPÍTMOC
A
 

.01V
 MOC

 MEGATNOMSED
E

 MEGATNOM
DE 
UENP

HCARROB

AIRA

HCSELF

UN
00.08Í
t

1i

10,08

52.66

]t3.40060~
ii

7
2 1

-<
 OÇIVRES
ED

 MEGATNÓMSED
Ê

 MEGATNOM
DE 
PNEU 
-15,91

4
2

HCARROB

AíRA

HCSELF

NU
40.00

04.6051

2
7
5 OÇiVRES
ED

 0ÃÇA2INACLUV
DE 
UENP

42-L5.91

HCARROB

AÍRA

HCSELF

UN
00.02
284,39
5
 

Oo.786

2
9
:

j

 OÇIVRES
 ED
 OTRESNOC
DE

 ARAMÂC
DE 
 UENP
42-0041

COM 
 50VPOTP1T
.OIVA

COM 
 MEGATNOMSED
E

 MEGATNOM
DE 
UENP

HCARROB
AIRA

HCSELF

UN
100,00
81,70
8.179.00 
1!

í

í
j

9
2

 OÇIVRES
DE

 MEGATNOMSED
E

 MEGATNOM
 ED
 UENP-0041

2
4

HCARROB

AIRA

HCSELF

NU
75.00
48,16
4.638.00

!
2
9
 
2í
|

SERVIÇO 
DE

 OÀCAZINACLUV
DE 
PNEU

1400-24

HCARROB

AÍRA

HCSELF

NU
00.05
279,26
13.983.00 
1
1

í
j 33
1 OÇIVRES
DE 
 OTRESNOC
ED

 ARAMÂC
DE 
 UENP
900-20

 POTPITMOC
VOS 
OIVA

COM 
 MEGATNOMSED
E

 MEGATNOM
DE 
PNEU

HCARROB

AIRA

HCSELF

UN
150,00
41,96
0.292.50 
1
1
i

3
3
 
2SERVIÇO 
DE

 MEGATNOMSED
E

 MEGATNOM
DE 
 UENP-009

2
0

HCARROB

AÍRA

HCSELF

UN
80.00
34,96
2,796,80 
1

3
3
 
3 OÇiVRES
ED

 0ÂÇA2ÍNACLUV
DE 
UENP

02-009

HCARROB

AÍRA

HCSELF

 NU00.04|
164.76
 04,095,6
i

3
5
 
í OÇIVRES
DE 
 OTRESNOC
DE

PNEU 
 5.22R08/572
-

 5,22R08/592
 MOC
TIP 
TOP

 ,01VA50V
COM

 MEGATNOMSED
E

 MEGATNOM
DE 
UENP

HCARROB

ARIA

HCSELF

UN
00,002

;

49,72
9.944.00 
1
1

3
5
 
2 OÇIVRES
ED

 MEGATNOMSED
E

 MEGATNOM
DÊ 
UENP

 5.22RQ8/572
- 5.22R0a/592

HCARROB

AIRA

HCSELF

UN
00.051
3
7
 

9
7

5,668,50 
;

3
5
 
3

I

 OÇIVRES
DE

 OÃÇAZINACLUV
DE 
UENP

 5.22R08/572- 
5.22R08/592

HCARROB
AIRA

HCSELF

NU
80.00
154,09
13,127,20 
i
1

36 
l
|
j1

 OÇIVRES
DE 
 OTRESNOC
DE

 UENP
 5,71R57/512
 MOC
TIP

 POT
 SOV
 .OIVA
MOC

 MEGATNOMSED
E

 MEGATNOM
DE 
UENP

HCARROB

AIRA

HCSELF

NU
00.08
82.53
2.822.40

36 
2|

i
j

\

í

 OCiVRES
DE

 MEGATNOMSED
E

 MEGATNOM
DE 
UENP

5.71R57/512

HCARROB
ARIA

HCSELF

UN
m,Oj) i

1
 
i

 
:1

•
 
i

1
 
1

30,67
1.234,80 
i

36 
3
1

tsssssssía-  OÇIVRES
ED

HCARROB
ÜN
20,00 
146,411

2.292,80 
I

í j\y
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jVULCANIZAÇÂO DE PNEU
215/75R17.5

ARIA

flesch

f 1
i

!
;'3 7
j.J /

1
1
í

1SERVIÇO DE COIvlSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO

13" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TÍPTOP VOS AVIO

80RRACH

ARIA

FLESCH

UN150.00 |19.49
i}

2.923.50

i

37

\
I

ZSERVIÇO DE
DESMÓNTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 13"

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN130.00 114.61 11 899.30 j
■ 1 t 1 1
1 1 1
; 1 !
1 1

l37
I

1

SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 13"

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN20.00 Í43.36 1377.20
i j

39

;

■

■

í

SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO
15" COM REMENDO SEM

GAMARA "ESPAGUETE" OU

TIPTOP VOS AVIO. COM
DESMÓNTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN100,0019,631.963.00 1

i
i

í1

11

39l
1

SERVIÇO DE
DESMÓNTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 16"

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN50.0014,72735,00

39SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 15"

BORRACH

ARIA

FLESCH

ÜN20,00 ISI.Oõ
5
1
1

i

1.021.00

1
)

40 |-

!

i

iSERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO

16" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU
TIPTOP V06AV10. COM

DESMÓNTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN80,0024.501.9Ô0.00 1
\

11

40 |:
1

1i

lSERVIÇO DE
DESMÓNTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 16"

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN40.0019.60784.00

40 ':5SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÂO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 16"

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN20,0058,801.176,00

42

1

liSERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 1400-24
COM TIPTOP VOS A V10.

COM DESMÓNTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN300,0079,6323.889,00

42 \
!

?SERVIÇO DE

DESMÓNTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU 140Q-
24

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN225,0057.7312.989,25
1
!

42

i
i

3SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
1400-24

BORRACH

ARIA

FLESCH

UN150^00278.5941.788,50

TOTAL184.151,15

RECAF3 \DORA PARDAL LIDA EPP j
Lotè itaitiiCProdüfôyServíçô -Miarça A. ;|ünídádà?Qòaátídade jPrsçoPreço, lotai
*1SERVIÇO DE CONSERTOVlPAL |UN ^8\0D |33.24 |265,92
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INTERNO DE PNEU 900-16

COM TIPTOP VOS AVIO.
1 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 900-16
REFERÊNCIA DESENHO
LISO RAIADO

VIPAL UN 4.00 357,27 1.429,08

3 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 12.5/80-

18 COM TIPTOP VOS AVIO

VIPAL UN 24,00 31,49 755,76

3 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 12.5/80-
18.REF.DESENH0 SGG/G2

VIPAL UN 12.00 445,353 5.344,24

4 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL 1400X24
COM TIPTOP VOS AVIO

VIPAL UN 120.00 19,27 2.312,40

4 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 1400X24,
REFERÊNCIA DESENHO
SGG/G2

VIPAL UN 60,00 635,626
6

38.137,60

5 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 17.5-2S
COM TIPTOP VOS AVIO

VIPAL UN 25,00 16,0975 402,44

5 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 17.5-25.
REF DESENHO SGG/G2

VIPAL UN 12,00 633,13 7.597,56

6 í SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 18.4-30
COM TIPTOP VOS AVIO

VIPAL UN 16,00 18,43 294,88

6 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 18.4-30.
REF DESENHO TM-9S

VIPAL UN 8.00 594,39 4.755,12

9 1 SERVIÇO DE CONSERTO
NTERNO DE PNEU 900-20
COM TIP TOP VOS A V10

VIPAL UN 40.00 16,18 647,20

9 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 900-20 LISO.
REFERÊNCIA DESENHO
VIPALVL10L.BOREX BDL.
TIPLER RDT38

VIPAL UN 20,00 172,63 3.452,60

10 1 SERVIÇO DE CONSERTO
NTERNO DE PNEU 900-20

COM TIP TOP VOS AVIO

VIPAL UN 40,00 15,55 622,00

10 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO,
REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VTSOL. BOREX BDT1.
TIPLER RDT72

VIPAL UN 20,00 168,40 3.368,00

11 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 10.00-20
COM TIP TOP VOS A V10

VIPAL UN 40,00 15,79 631,60

11 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 10.00-20

LISO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VL10L.
BOREX BDL. TIPLER RDT38

VIPAL UN 20,00

\

217,92 4.358,40

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO
NTERNO DE PNEU 10.00-20

VIPAL UN àoioo 14,38 662,80

\  1 . .

Olkfè
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COM TIPTOPV05 AVIO
12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 10.00-20
BORRACHUDO.
REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VT50L. BOREX BDT1.
TIPLER RDT72

VIPAL UN 30.00 204,24 6.127,20

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 1000R20
COM TIP TOP VOS A V10

VIPAL UN 160,00 14,71 2.353,60

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 1000R20
LISO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VML530L.
BOREX BXM1. TIPLER RT84

VIPAL UN 80,00 220,68 17.646,40

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 1000R20
COM TIP TOP VOS A V10

VIPAL UN 80,00 14,94 1.195,20

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 1000R20

BORRACHUDO,
REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VWHL, BOREX BX01L,
TIPLER RT86

VIPAL UN 40,00 230,12 9.204,80

15 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU
27S/80R22,5 COM TIP TOP
VOS A V10

VIPAL UN 100,00 16,47 1.647,00

16 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 275/80R22.S
LISO REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VMS30L,
BOREX BXM1, TIPLER RT84

VIPAL UN S0,00 247,06 12.353,00

16 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU
27S/80R22,S COM TIP TOP
VOS AVIO

VIPAL UN 80,00 25,61 2.048,80

16 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 27S/80R22.S
BORRACHUDO,
REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VWHL, BOREX BXOIL,
TIPLER RT86

VIPAL UN 40,00 298,78 11.951.20

17 1 SERVIÇO DE CONSERTO
NTERNO DE PNEU
29S/80R22.S. COM TIP TOP
VOS AVIO

VIPAL UN 24,00 19,53 468,72

17 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 29S/80R22.S
LISO REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VM530L.
BOREX BXM1. TIPLER RT84

VIPAL UN 12,00 285,94 3.431.28

16 1

1

SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU
295/80R22.5, COM TIP TOP
VOS AVIO

VIPAL UN 24,00 20.78 498,72

18 2  1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 295/80R22,S
BORRACHUDO.
REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL UN

oo

290,94 3.491.28

ATA PREGÃO PRESENCIAL 049/2019
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VIPAL VWHL, BOREX BXOIL,
TIPLER RT86

19 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU
215/75R17.5, COM TIP TOP
VOS AVIO

VIPAL UN 40.00 18,94 757,60

19 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 215/75R17.5
LISO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL WM530L.
BOREX BXMI, TIPLER RT84

VIPAL UN 20,00 212,12 4.242,40

20 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

215/75R17.5. COM TIP TOP
VOS AVIO

VIPAL UN 40,00 14,93 597,20

20 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 215/7SR17.5
BORRACHUDO,
REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL V2E1, BOREX BXL8.
TIPLER RT32

VIPAL UN 20,00 170,14 3.402,80

21 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

165/70R13 COM TIP TOP VOS

AVIO

VIPAL UN 20,00 16,90 338,00

21 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 165/70R13

LISO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VP430L.
BOREX BXLS, TIPLER RT22

VIPAL UN 10,00 139,20 1.392,00

22 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

17S/70R13 COM TIP TOP VOS

AVIO

VIPAL UN 40,00 16,56 662,40

22 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 175/70R13

LISO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VP430L,
BOREX BXLS. TIPLER RT22

VIPAL UN 20,00 136,38 2.727,60

23 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 175/70R13

LISO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VP430L.
BOREX BXLS. TIPLER RT22

VIPAL UN 40,00 16,10 644,00

23 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 175/70R14

LISO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VP430L.
BOREX BXLS. TIPLER RT22

VIPAL UN 20,00 146,80 2.936,00

24 1| SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU
185/6SR14 COM TIP TOP VOS

AVIO

VIPAL UN 20,00 16,05 321,00

24 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 185/65R14

LISO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VP430L.
BOREX BXLS. TIPLER RT22

VIPAL UN ̂ 10,00 136,90 1.369,00

41 1| SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 17.5-25

VIPAL UN 75,00 16,64 1.248,00

AJjA PREGÃO PRESENOAL 049/2019
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COM TIPTOP VOS AVIO
41 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 17.5-25,
REFDESENHO SGG/G2

VIPAL UN 38,00 569,78 21.651,64

TOTAL 189.944.44

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA

imm StifflljtUdãtiéi Pri^tDtãP
2 1 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 19.5L.24
COM TIPTOP VOS AVIO.

VIPAL UN 20,00 21,24 424,80

2 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 19.5L-24

REFERÊNCIA DESENHO TM-
9

VIPAL UN 10,00 737.52 7.375,20

8 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 750-16
COM TIPTOP VOS AVIO

VIPAL UN 64,00 11,15 713,60

8 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 750-16
BORRACHUDO,
REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VT50L, BOREX BDT1.
TIPLER RDT72

VIPAL UN 32,00 99,57 3.186,24

25 1 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

205/75R16 COM TIP TOP VOS
AVIO

VIPAL UN 40,00 8,13 325,20

25 2
1

SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 205/75R16
LISO REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VP430L.
BOREX BXLS, TIPLER RT22

VIPAL UN 20,00 81,24 1.624,80

TOTAL 13.649,84

Após rodadas de lances^ conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta

com as licitantes de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se

continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas participantes e

consideradas vencedoras: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA, COMÉRCIO DE

PNEUS SCOPEL LTDA, NILZA MARLI KUSNIEWSKI, RENOVADORA DE

PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELl e RECAPADORA PARDAL LTDA-EPP em

conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para

apresentar o envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação.

Logo após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes

participantes, foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o
T \

estabel^ido no Edital deste procedimento licitatório e ppr conseqüência, as referidas
empres^ foram consideradas HABILITADAS. No curso ̂ o Presente procedimento
jlicitatório^não foi apresentado nenhuma insurgência quanto à habilitação,
ATA PREGÃO PRESENCIAL 049/2019
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impugnação ou recurso (]uanto a resultadO/ havendo renúncia expressa de prazo por

parte das licitantes participantes. A pregoeira em decorrência do resultado,

ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor das empresas: A L

STACZEWSKI E FILHO LTDA , pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ

13.835.750/0001-25, situada na Avenida Brasil, n°970. Centro, Município de
Capanema, estado do Paraná; COMÉRCIO DE PNEUS. SCOPEL LTDA pessoa

jurídica, com inscrição no CNPJ 82.425.356/0001-36, situada na Avenida Brasil, n''

2850, Município de Santo Antônio do Sudoeste, estado do Paraná, NILZA MARLI

KUSNIEWSKI, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ 33.053.628/0001-04, situada

na Avenida Rio Grande do Sul, n° 3633, São José Operário, Município de Capanema,

estado do Paraná, RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI, pessoa

jurídica, com inscrição no CNPJ 77.092.617/0001-09, situada na Rua Benjamin

Peretto, n° 3140, Município de Dois Vizinhos, estado do Paraná e RECAPADORA

PARDAL LTDA-EPP, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ 01.620.769/0001-75,

situada na Rodovia PR-483, Bairro Marrecas, n°932. Município de Francisco Beltrão,

estado do Paraná classifícadas em 1" lugar para o fornecimento do objeto em sua

totalidade, conforme classificação acima, pertinente a seleção de proposta para a

contratação de empresa para prestação de serviços de recapagem, vulcanizaçâo,

conserto, montagem e desmontagem de pneus, destinado a manutenção regular da

frota de máquinas e veículos do município de Planalto - Pr, conforme edital de

licitação e proposta de preço das licitantes. Pela pregoeira foi informado aos

interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal

para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela

Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas

licitantes.

CARLA SABRINA "FERNANDA SCIÍÈRER U (j%
RECHMAUNSKI

Pregoeira

068.626.699-40

MARZEC

Equipe de Apoio

083.050.509-12

ATA PREGÃO PRESENCIAL 049/2019

r 1

USTO
lA

SOARES

Equipe de Apoio

066.452.549-03

Página 10
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ALSTA/2WSKIE
FILHO LTDA, Gustavo

Henrique Staczewski

mÉRao^vCOMERCIO DE PNEUS NILZA MARLI

SCOPELLTDA

Luiz Alberto Pazuch
KUSNIEWSKI

Valdecir Luiz Flesch

DE

PNEUS DOIS

VIZII^OSEIRELL
Valmir Antônio Beal

ÍNIPOTTI&

DENIPOTT! COMÉRQO

ERECAUCHUTAGEM

DE PNEUS LTDA-EPP,

Marcelo Pereira Barboza

RECAPADORA

PARDAL LTDA-EPP

Altair Raimundo

Guindani

RECAPADORA

MARRECAS LTDA-EPP,

Jeferson Machado de

Souza

/«»*S

co^
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Município de Santo Antonio do Sudoeste

Esiado Do Paraná

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL

Pregáo N": 049/2020 de 01/07/2020
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consertos, alinhamento,
balanceamento e geometria, recapagens e vulcanização de pneus para os veículos pertencentes a
frota de veículos da municipalidade

Aos dezesseis dias de Julho de 2020 às 09:00 lioras. na sala do Deparlainenlo de Licitações da
Prefeitura Munici|3ai de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, localizada à Av. Brasil n"
reunirain-se o Pregoeiro e equipe do apoio designados conforme Portaria de n" 20286/2019. para os
procedimentos inerentes a Sessão do Pregão Presencial, o Aviso de ixicitação deste jijrocedímcnto
licitatório. foi devidamente publicada nus Órgãos Oficiais d(j Município, e outros, conforme o caso.
Houve o credcncianienro da(s) empresajs) e de seu(s) represenlantels) abaixo qualificadols). em
conformidade com ciedencial(is) em anexo a este procedimento licitatório.
Participantes
Nonié do protnnente CNPJ do proponente Noine do Cargo do CPF do Validade da Prazo de

responsável peto responsável pelo responsável pelo proposta (dias) entrega/execução

COMERCIO 0£ PNEUS

PAULAO LTDA

COMERCIO DE PNEUS

SCOPEL LI DA

Representantes:

|72-43S.078'-0001-18

82,425,356/0001-31

pfopof^ote propor^ente

PAULO Adrniriislrador

RICARDO DOS

SANTOS
EVANDRO LUIZ Admtnislrador

SCOPEL

praponente

643.319.279-15

1717.643.309-78 |60

1 Di0(S)

REGISTRO DO PREGÃO

.Ato continuo foi aberto o(s) Enveiopeís) de n" 01 - Froiiosta de Preços, ois) quaUisl eaiavalmi
devidamente fechado(s) e Ínviolado{s). cuja{s) proposra(s) foi(ram! rubricada|s| pelo Pregoeiro. merniinjs
da Equipe de apoio e represenra.nte(s) da(s) empresa(s) crecienciada(sl. Examinados, no tocante a
prazos, condições de fornecimento do Objeto deste procedimento licitatório. resultou que, a(s)
empresa(s) curnpriu(rarn) com todas as exigências, uma vez verificada a exatidão das esiiccifícacões
constantes no Edital. Dando continuidade ao certame, foi solicitado ao(s) represernaiueís) dafs)
Ucitaniels) classificada(s), conforme critérios estabelecidas no edital, paj-a ajjrescntarfem) seus lances
verbais iniciando pelo ITEM I e assim sucessivamente, conforme relatório anexo. .Após rodada tle lance
proposta jielo Pregoeiro. conforme Histórico do Piegão em anexo, com negociação direta com a liritante
e classificada . obteve-se o seguinte resultado:

COMERCIO PE PNEUS PAULAO LTDA

Item Produto/Serviço

2  1

Mama

VULCANIZAÇÃO DE PNEUS ARO 16 PNEU
Vulcanização de pneumálicD com medidas
de aro 16. tipo liso ou borrachudo. 12, 14 e
lõ lonas, incluindo montagem e
desmoniaqem nos veículos

CAMARA DE AR ARO 16 Câmara de ar de MAGGION

Oorracha. para pneurnéticos com aro de
diâmetro interno 16, com certificado de

garantia onginai de fábrica, produto novo
(sem USO), nâo pode ser remoldndo e/ou

recauctuiiado. deverá atender as normas

;la ABNT
CAMARA DE AR ARO 20 Câmara tíe ar de MAGGION

porracha. para pneiimáílcos corn aro de
diérneiro interno 20, com certificado do

garantia origina! de fábrica, produto novo
(sem USO), nâo pode ser remoldado e/ou

lecaucíHitado, devera atender as normas

da ABNT

CAMARA ÜE AR ARO 30 Câmara de ar de MAGGION

t;oiradia, para pneumáticos com aro de
(liâmelro interno 30, com certificado cie
rjaranüa original de fábrica, produto novo
(sem uso), nâo pode ser remoldado e/ou

[Unidade [Quantidade Preço Preço lotai

CAMARA DE UN

AR

CAfMRA DE

R



Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Pfiraoá

recauchutado, deverá aiender as normas

a ABNT

BALANCEAMENTO DE PNEUS DE

veículos leves Serviço de
balanceamento de pnouináiicos de linha
teve incluindo todos os sublementos

contrapesos de chumbo, montagem e
desmontagem e mâo de obra.

CON_SERTO DE PNEUS VEÍCULOS
LEVES Serviçfj de conserto de
pneumáticos de linha leve, incluindo todos
os suplementos, cinta, tip-top. adesivos,
consertos RAC, montagem e
desmonlagem, socorro e mâo de obra

GEOMETRIA E CAMBAGEM DE

veículos leves Serviço de
geometria/alinhamento, cambagem de
linha leve, incluindo Iodos os suplementes,
montagem e desmonlagem e mSo de obra

BALANCEAME VEÍCULOS
NTO LEVES

CONSERTO VEÍCULOS
LEVES

GEOMETRIA

lEaiCTiíP

TOTAL

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA

fódulo/SemçQ
RECAPAGEM DE PNEUS 1.000X20

BORRACHUDO Recapagem a frio de
pneurnatico coni medidas 1 000x20. tipo
borrachudo, com profundidade de borracha
mínima de 20n"!m, irtcluindo monlagetn e
desmonlagem nos veículos e até 2
consertos de garantia, para ulihr.açâo em
veicules Caminhão AIC-2034. Caminhão

BBB-5212. Caminhão AWASOTS e

CaniinhâO AYI-3S70 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos posteriormente.

RECAPAGEM DE PNEUS 12.4X24 - 12
LONAS Recapagetn a quente dc
pneumaiicocom medidas 12 4X24, 12

lonas, com altura mínima das garras de
íSÜrnin. incluindo montagem o
dosmontagern nas máquinas e até 2
consertos de garantia, para uiüizaçâo em
maquina Trator Agrícola New Holiand TL85
(dianleiro) e outros equipamentos do
mesmo modelo adquiridos posteriormente

RECAPAGEM DE PNEUS 12 5/80-18 ■ 12

LONAS Recapagem a quente de
pneumático com medidas 12.5/80-18, 12
lonas, com altura minima das garras de
25nim. incluindo montagem e
désrnontagem nas máquinas e até 2
consertos de garantia, para utilização em
maquina Retro Escavadeira New Holiand
LB90 (dianteiro!. Retro Escavadeira JCB
WJD (dianteiio) e Reiro Escavadeira JCB

3CX (dianteiro) e outros equipamentos do
mesmo modelo adquiridos poslenormento.

RECAPAGEM DE PNEUS 14.00x24 - 16
LONAS Recapagem a quente de
pneurnatico com medidas 14.0QX24. 15

lonas com altura mínima das garras de
25mtn. incluindo montagem e
riesmontagem nas maquinas e até 2
consertos de gaianlia para utilização em
máquina Motonivelatíora Caterpillar 120k.
Moloniveladora New Holiand RG140.
Carregadeira Michigan 75III, Roto
Compactador Multar Vap5f»,
Motoniveladora New Holiand RG140.

Canegadeira Michigan 75111 e outros
equipamentos do mesmo modelo

Hdcjuiridos postefiormenle

8.400.00

I1.400.0Ü

Preço total

15 390.00

uantidade

30.00

889.00 5 334,00SERV 5,00

756.00 12.096.00SERV 16.00

42.210.001 407.00

<■



Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

RECAPAGEM DE PNEUS 17.5x25 • 16
LONAS Recapatjetn a quente de
pneiiniáticocom medidas 17.5X25, 16
lonas, com altura mimma das garras cfe
25mni. incluindo montagem e
ctósmontagem nas máquinas e até 2
consenos de garantia, para utilização em
maquiria Carregadeira Case W20e, Retro
Escavadeira JCB 4WD (traseiro) e Retro
Escavadeira JCB 3CX ftraseiro) e outros
equipamentos do mosmo modelo

adquiridos posteriormente.
RECAPAGÊIVl DE PNEUS 18.4 X 30 - 14

LONAS Recapagem a quente de
pneumalico com medidas 18.4X30. i4

lonas, com altura mínima das garras de
25mrn. incluindo montagem e
desmontagem nas máquinas e até 2
consertos de garantia, para utilização em
maquina Trator Agrícola New Hoilant] Ti..86
(traseiro) e Trator Agrícola John Deere
SLC (traseiro) e outros equipamentos do
mesmo modelo adquiridos posteriormente.

RECAPAGEMDE PNEUS 750x16- 12

LONAS - BORRACHUDO Recapagem a
frio de pneumalico com medidas 750X16,
12 lonas, lipo botrachudo, com
profundidade do borracha mínima de
I2min, incluindo montagem e
desmontagem nos veículos e até 2
consertos de gaiantia, para utilização em
veículos Micro-Onibus KEE-3704 o outros
veículos do mesmo modelo adquiridos
posteriormente

'recapagem de pneus 750x16 - 12 '
LONAS - LISO Recapagem a frio de
pneumálico com medidas 750X16, 12

lonas, lipo liso com profundidade de
borracha mínima de 12mm, incluindo

nmntagem e desmontavgem nos veículos e
até 2 consertos de garantia, para utilização
em veículos Micro-Ónibus KEE-3704 e
outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posleriormente
RECAPAGEM PNEUS 1,000X20 LISO '

Recapagem a frio de pneumatico com
medidas 1.000x20, tipo liso. com
prolunaldade de borracha mínima de
I4mm. incluindo montagem e
desmontagem nos veículos e até 2
consertos de garantia, para utilização em
veicuios Caminhão AlC-2934, Caminhão

BBB-5212, Caminhão AWA8975 e

Caniinhâo AY| -3970 e outros veículos do
mesmo modelo adquiridos postefiorrneiile.

RECAPAGEÍvl PNEUS 19,5 X 24 ■ 12 '
LONAS Recapagem a quente de
pneumálico com medidas 19.5X24. 12
lonas com altura mínima das garras de
25mm, incluindo montagem e
desmontagem nas máquinas e até 2
consertos de gararítia, para utilização em
maquina Retro Escavadeira New Hotiand
L-390 (traseiro) e Retro Escavadeira
CatorDiliar 4160 (íraseiroí e outros

equipamentos do mesmo modelo
adquiridos posteriormente.
RECAPAGEM PNEUS 215(75 R 17,5- >
LiSp Recapagem a frio de pneurnálir.n
com medidas 215(75 R17,5, tipo liso, com
profundidade de borracha mínima do
12mm. incluindo montagem e

SERV 20.00 1 678,00 33 560.00

SERV 6,00 1,897,00 1 1.382.00

/T50L SERV 20,00 3.00 7 780.00

VL10L SERV 12,00 369.00 4 423,00

.10L SERV 16,00 USÔ.OO 7 808.00

SERV 8.00 1 727.00 10 816.00

/M530L SERV 30,00 408.00 12 240,00

f)ÁO .A
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Município de Santo Antonio do Sudoeste

Esiado Do Paraná

cíesmontagem nos veículos e ate 2
consenos de garantia, para utilização em
veículos Caminhão AQR-5284,
Micro-ônibiis 8BM-8679. Micro-Ônibus
BBN-698fi, Micro-ÔnibiiR AXM-Q689.
Micro-Ónibus ART-2940. Micto-Ônibus
ALU-2672, Micro-Ônibus ASB-20S9.
Micro-Ònibus ASA-1857, Micro-Ômbus
AXH-1558. Micro-Ónibus ART-1356 e
Micro-Õnibus ATP-6295 e outros veículos
do mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

RECAPAGEM PNEUS 275/80 R22,5 -

LISO Recapagem a frio de pneumáiico
com medidas 275/80 R22.5. tipo liso. com
profundidade de borracha mínima de
15mm. incluindo montagem e
desmonlagern nos veículos e ate 2
consertos de garantia, para utilização em
veículos ônibus BBT-<1402. Ônibus
AJ(E-3158, Ônibus AXE-3162. Ônibus
AXM-0fi86 e Ônibus AXG-2563 6 outros
veículos do mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

RECAPAGEM PNEUS 295/80 R22.5 -
LISO Recapagem a frio de pneumático
com medidas 295/80 R22.5. tipo liso. com
profundidade de borracha mínima de
15mm, incluindo montagem e
desmonlagern nos veículos e até 2
consertos de garantia, para uiiíizaçâo em
veiculas Caminhão AVK-S^ra e Caminhão

AVK-3479. Caminhão AUQ-73Ü4. Carreta

MGB-1891. Cavalo da carreta MGU-6820

e Ônibus AET-4528 e outros veículos do
mesmo modelo adquiridos posteriormente

RECAPAGEM PNEUS 295/80 R22,5 -
BÓRRACHUDO Recapagem a frio de
pneumóüco com medidas 295/80 R22 5.
tipo borrachudo. com profundidade de

borracha mínima de 15mm incluindo

montagem e desmonlagern nos veículos e
até 2 consertos de garantia, para utilização
em veículos Caminhão AVK-3478 e

Caminhão AVK-3479, Caminhão

AUQ-730'S Carreta MGB-1691. Cavalo cia

carreta MGU-6820 e Ônibus AET-4528 e
outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormenle.

RECAPAGEM PNEUS 900X20 - LISOS

Recapagem a frio de pneumático com
medidas 900x2o. tipo Itso. com
profundidade de borracha inintma de
14mm. incluindo moniagoin e
desmonlagern nos veículos e até 2

consertos de garantia, para utilização em
veículos Ônibus ATP-6303. Caminhão
APH-2309. Caminhão t-vtAC-5341.

Caminhão ADE-1386 Caminhão

APL 3648. Caminhão APL-3C51.

Caminhão ASV-8092 e Caminhão

AÍS-4385 e outros veículos do mesmo

modelo adquiridos posteriormente.

RECAP.AGEM PNEUS 900X20

BORRACHUDO Recapagem a frio de
pneumático com medidas 900x20, tipo
borrachudo. com profundidade de borracha
mínima de 14mm. incluindo monlagem e
clesinoniagem nos veículos e até 2
consertos de garantia, para utilização em
veículos Ônibus ATP-6303. Caminhão
APH-2309. Caminhão MAC-5341.

SERV 30,00 16.680.00

17.220.00SERV 30.00

21 665.00SERV 35.00

14.070.00SERV 30.00

9 560.00

'■•io-
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Município de Santo Antonio do Sudoeste

Bstado Do Paraná

Caminhão ADE-1886. Caminhão
APL-:^f)48, Caminhão APL-3651,
Camínhan ASV-8092 e Caminhão
AIS-4385 e outíos veicules tío mesmo

modelo adquiridos posteriofinente.

RECAPAGPNS DE PNEUS 7 50X16 - 12 ^AL
LONAS Recapayem a quente de
pneumálicocom medidas 7 50X16. 12
lonas, com profundidade de borracha
mínima de i2miTi incluindo montagem e
desmoniageni nos veículos e até 2
consehos de garantia, para utilização em
máquina Trator Agrícola John Doero SLC
(dianteiro). Retro Escavadeira Caterpülar
416D (dianteiro) e outros equipamentos do
mesmo modelo adquiridos posteiiormenle.

'rECAPAGENS PNEUS 265/75 R16 • VtPAL
BORRACHüDO Rocapageni a frio de
pneumático com medidas 205/75 R16. tipo
borrachudo. com profundidade de borracha
minima de I2mm, incluindo montagem e
desmontagem nos veículos e até 2
consertos de garantia, para utilização em
em veículos Camionele F350 AKI-1732 e

Camioneie F350 AJX-9172 e outros
veículos do mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

' v/ULCANlZAÇÂO DE PNEUS ARO 17, VIPAL
17.5E 18 Vulcanizaçâode pneumático
com medidas de aro 17 17.5 e 18. tipo liso
ou oorrachudo. 12. 14 e 16 lonas, incluindo

montagem o desmontagem nos veículos
\/ULCANtZAÇÂODEPNEUSARO20 VIPAL
Vulcanização de pneumático com medidas
de aro 20. tipo liso ou borrachudo. 12, 14 e
!6 lonas, incluindo moníagom e
desmontagem nos veículos
' VULCANIZAÇAO DE PNEUS ARO 22 E VIPAL
22.5 Vülcanizaçâo de pneumiitico com
medidas de aro 22 e 22,5, tipo liso ou
borrachudo. 12. 14 e 15 lonas, incluindo

montagem e desmontagem nos veículos.

' VULCANIZAÇAO DE PNEUS ARO 24 VIPAL
Vülcanizaçâo de pneumático com medidas
de aro 24. tipo liso ou borrachudo. 12. 14 e
16 lonas, incluindo montagem e
desmontagem nos veículos.

'vülcanizaçâo DE PNEUS ARO 25 VIPAL
Vülcanizaçâo de pneumático com medidas
cie aro 25. tipo liso ou borrachudo. 12. 14 e
15 lonas, incluindo montagem e
desmontagem nos veículos.
VÜLCANIZAÇÂO DÊ PNEUS ARO 30 VIPAL
Vülcanizaçâo de pneumático com medidas
de aro 30. tipo liso ou borrachudo. 12. 14 e
16 lonas, incluindo montagem e
desmontagem nos veículos
GAMARA DE AR ARO 22 Câmara de ar QBOM

de borracha, pata pneumaticos com aro de
diâmetro interno 22. com certificado de

garantia original de fábrica, produto novo
(sem uso), nâo pode ser remoldado e/ou

recauchutado, deverá atender as normas

da ABNT
GAMARA DE AR ARO 24 E 25 Câmara de MAGION

ar de borracha, para pneumalicos com aro
de diâmetro interno 24 e 25. com

certificado de garantia original de fábrica,
produto novo íseni uso), nâo pode ser
remoldado e/ou recauchutado, deverá
atender as normas da ABNT

SERV Í12.00

VM530L SERV 10.00

UN 30,00

UN 30.00

UN 30.00

SERV 30.00

SERV 20,00

SERV 10,00

lüN 30,00

UN 30.00

O^C

O)^



Município de Santo Antonio do SudoevSíe

Estado Do Pai-anã

BALANCEAMENTO DE PNEUS
veículos pesados Serviço de
balanceamento de pneLimaticos de linha
pesada, incluindo todos os suplementos,
contrapesos de chumbo, montagem e
desíiiuniagein e mão de obra

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULOS
PESADOS E MÁQUINAS Serviço de
conserto de pneumâtícos de linha pesaria
e máquinas, incluindo todos os
suplernetiios. cinta, lip-top, adesivos,
consertos RAC, montagem e
desmontagem. socorro e mão de obra,

GEOMETRIA E CAMBAGEM DE

veículos PESADOS Serviço de
geometíia/aiinharnento, cambagem de
linha pesada, incluindo iodos os
suplementos, montagem e desmontagem e
inâo de obra

SERV bon.flo

ISERV 300,00

19 200,00

30.000,00

SERV 300,00 36 000,00

ITOTAL |398,27",00 }

Na seqüência tbi(ram) exaininado(.s) os enveÍope[s) de n" 02 - Docuinciilos de Habilitação, onfie foi
verificado que se encontravafin) fechado(s) e inviolado(s). Examinado(s) tais documentos ficou
constatado que os mesmos estavam em conformidade com o solicitado no Edital de Convocação, sendo
considei-adais) a(s) ernpresa(s), além de classificada(s). também devidamente habilitadaís), motivo pejo
C|ual o pfcgoeiro lhR(s} atribuiu a respectiva adjudicação, c. eni seguida passando-se ã fase de rubrica
em toda a documentação pelo Pregoeiro. membros da ec|Uipo de apoio e represenrantets) dais)
empresa(s) classincada(s(,

ENCERRAMENTO

No curso do presente procedimento licitaiório nàr.) foi apresentado nenhum recurso ou impugnacão em
qualquer das tases. O Pregoeiro, considerando a(s| proposta(s) formuladals) e o resultado da fase tle
lances verbais, por parte da(s) empresa(s) olassificada(s), bem como. por ser(ern) o(s) vaioríes)
inferior(es) ao máximo estabelecido no Edital de Convocação. ADJUDICOU em favor da enipresalsl
conforme acima descrito. Afs) propost.a(sj fonnuladaís) pelais) empresais) vencedoraís! cio ceri.nme
relerentels) ao objeto do Edital em voga será(ào) encaminhadals) pelo Pregoeiro ao Senhor lYc-reiiu
Municipal para HOMOLOGAÇÃO, cojnunicando-se os interessados oporiiuiamente para a assinatura
do contrato c demais atos inerentes a esta licitação. Nada mais havendo a tratfir. foi encen^ada a
sessão, cuja ata vai assinaria pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de .Apoio e represenr.aniels)
do(s) licitante(s| classificadois) e habilitaclo(s).

ELIANE BRUM

Pregoeiro
LUANA SEBEN FIORETIN

Equipe de Apoio

MAICON CAMARGO DE SOUZA

Equipe de .Apoio
ELIONETE KUELBM DA SILVA CASTIGLIONI

Equipe cie Apoio

COMERCIO DE PNEUS PAULAO LTDA

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA

r^í\

om
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'362/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N" 51/2020

j.Aos dez dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no CNP.J/MF sot) o
n" 75,9/2.760/0001-00, com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na .Avenida Oow

Pedro Viria to Parigoi de Souza n" 1080 ■ Centro, doravante denominado Prefeitura, representada

pelo s^eu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art, 15 da Lei Federal rr' 8.66Ó/93
e suas alterações, do Decreto .Municipal .n" •}. ; 18/2007 e da Lei n' 10.020/02, cm face ila

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 51/2020, por deliberação do

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficia! do Município de Capanema,

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo,

obsfiaadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas-enunciadas nas cláusulas que .se

segueni.

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA, sediada na AV BRASIL, 970 - CEP: 85760000 BAIRRO:

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 13.835.750/0001-25,

dorEivante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal

I Sr(a|J ALVINA LOPES STACZEWSKI, portador do RG n° 22653318 c do CPF n" 363.890.919-
49. residente no endereço; RUA LUIZ GERALDO HGLLEN, 799 CASA - CEP: 85760000 •

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR.

1 .CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

jj.l. O objeto desta Ata e n CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR.^
presítação dê serviço de recapagem, vulganizacão, conserto, montagem e
DESIV|ONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eveniuais necessidades do Município de Capanema. conforme especificações do Termo de

ITENS

l-ote

.

liem Código
do

produto
/ sennço

Deserição do
produto / sendço

Marca do

produto
Uníd

ade

de

medi

da

Quantida
de

Preço jPreço total •
unitário

!

1

i
i

1

5S628 DESLOCAMENTO PARA

realizaçAo de
CONSERTO DE PNEU

17.5X25" SOMENTE NA

AREA RURAL, DENTRO
DO PERÍMETRO

URBANO INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

KM 5.000,00 2.30 |l 1..50<.).0{) !

1  '
1

i
i  ̂
í

;

30 2 58629 SERVIÇO DE
CONSERTO DE CÂMARA
DE PNEU Í7.5X25" COM

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN 50.00 78.31 j3.915,50

;

.\\viiul.i (áivcnitidor 1'cdrc \'iri.n<) Ibiití.ii ik- Son/a. jO.SO - (.Viido - .S.j7(>iM)oii
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CONSERTO VD05 A
VDIO. COM

D ES MONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

1
i!

r""
1

30358630SERVIÇO DE
MONTAGEM E

DES MONTÃO EM DE

PNEU 17.5X25

A L

STACZEWSKI
E FÍLNO LTDA

UN60,0076.314.578.60

30458631SERVIÇO DE
VULCANIZAÇAO DE
PNEU 17.5X25"

INCLUSO MONTAGEM E

D ES MONTÃO EM

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN30,00345.0010.350.00

32

i

158636DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

1300X24 SOMENTE NA

AREA RURAL, DENTRO

DO PERÍMETRO

URBANO INCLUSO NO

VALOR DO CONSERTO

A l.

vSTACZEWSKI

E FILHO LTDA

KM400.002.32928.00 _

1
■

1

3258637SERVIÇO DE
CONSERTO DE C.ÂMARA
DE PNEU 1300X24"

COM CONSERTO VD05

A VDIO, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

A 1.

SFACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN20,007Q.94] .5'>8.S0

i
i
i
1

}

1.558.8{; 1 32358638SERVIÇO DE

MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE

PNEU 1300X24

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN20.0077.94

32458639SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÀO DE
PNEU 1300X24"

INCLUSO MONT.AGEM E

DESMONTAGEM

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN4,00328.001.312.00 1

38158660DESLOCAMENTO PAFLA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

1.000/R20 RADIAL
RADIAL SO.MENTE NA

AREA RURAi., DENTRO
DO PERÍMETRO

URBANO INCLUSO NO

VALOR DO CONSERTO

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

KM2.000,002.334.660,00

38258661SERVIÇO DE
CONSERTO DE CÂMARA
DE PNEU 1.000/R20'
RADIAL COM

CONSERTO RAC 10 A

A 1,

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN120,0059,837.179.60

AvciikI;! í ii)\ciii;hIí)I Pi«ln> N irialo P;iiii;<ii de .S<ni/;i. IttXo - í.'oiiii«> - S H)0
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C^\

i

\

RAC 50,COM
de:sivion'tagem e

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

38 3 58662 SERVIÇO DE
MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE

PNEU 1.000/R20
R/3DIAL

A L

STACZEWSKl

E FILHO LTDA

UN 150.00 39.83 .5.974 ,.50

38 4 58663 SERVIÇO DE
vulcanizaçAo de
PNEU 1.000/R20'
RADIAL INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

A L

STACZEWSKl

E FILHO LTDA

UN 30,00 168,00 5.040.00

39 1 58664 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

1.000X20"

CONVENCIONAL

SOMENTE NA AREA

RURAL. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

A L

STACZEV^SKI

E FILHO LTDA

KM 1.000.00 2,31 2.3 10.00

39 2 58665 SERVIÇO DE
CONSERTO DE CÂMARA
DE PNEU 1.000X20"

CONVENCIONAL COM

CONSERTO VD05 A

VÜIÜ, CO.M

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

A L

STACZEWSKl

E FILHO LTDA

UN 40,00 59.81 2.392.40

1

1

i

39 3 58666 SEFWIÇO DE
MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE

PNEU 1.000X20"

CONVENCIONAL

A L

STACZEWSKl

E FILHO LTDA

UN 40.00 39.83 1.593,20

39 4 58667 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE
PNEU 1.000X20"

CONVENCIONAL

INCLUSO MONTAGEM E

DESMONTAGEM

A l,

STACZEWSKl

E FILHO LTDA

UN 10,00 178.00 ! .780,00

41 1 58672 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

900X20 SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO

DO PERÍMETRO

URBANO INCLUSO NO

VALOR DO CONSERTO

A L

STACZEWSKl

E FILHO LTDA

KM 300.00 2.32 696,00

Avcinda (io\erii:i<lni IVdro X iiiato !>;uii;<n do Sou/a. lOKO - CVnüo - .S.í7)iO-0(K(
l'')licM íi)):5.'>.'.J-I >2i
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41 2 j58ò73 SERVIÇO DE
CONSERTO DE CÂMARA
DE PNEU 900X20 COM

CONSERTO VD05 A
VDIO, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

A L

ST.ACZEWSKI

E FILHO LTDA

11N 10.00 59.86 598,60

41 3 58674 SERVIÇO DE
MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE
PNEU 900X20

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN 10,00 39.86 398,6o

41 4 58675 SERVIÇO DE
VULCANIZACÀO DE
PNEU 900X20 INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN 5.00 129.80 649.00

42 1 58676 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

295/80/22.5 PARA EIXO
LIVRE SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO

DO PERÍMETRO

URBANO INCLUSO NO

VALOR DO CONSERTO

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

KM 1.000.00 2.29 2.290.00

i
i

1

42 2 58677 SERVIÇO DE

CONSERTO DE CÂMARA
DE PNEU 295/80/22,5
PARA EIXO LIVRE COM

COM CONSERTO VD05

A VDIG.COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

A 1.

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN 30,00 59,69 1.790.70

1

i

42 3 58678 SERVIÇO DE
MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE

PNEU 295/80/22.5

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN 30,00 39.41 1.182..30

42 4 58679 SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÀO DE
PNEU 295/80/22.5
PARA EIXO LIVRE

INCLUSO MONTAGEM E

DESMONTAGEM

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN 8.00 178.00 1 .424,00
i

1

43 1 58680 SERVIÇO DE TROCA DE
PNEUS DE CAMINH.ÂO.
TIPO RODÍZIO

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN 50,00 14,18 709.00

43 2 58681 SERVIÇO DE TROCA DE
PNEUS DE CARRO, TIPO
RODÍZIO

A L

STACZEWSKI

E FILHO LTDA

UN 50.00 7,18 359.00

AwiikI.i < iiivviJiiidor IV<!i>> \ nt.ií<> lU- Sou/.:!. iPSH - Centro
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58682

58683 SERVIÇO DE TROCA DE
PNEUS DE VANS E
MICRO, TIPO rodízio

58704

SERVIÇO DE TROCA DE
PNEUS DE MAQUINAS
PESADAS. TIPO
RODÍZIO

58705

58706

58707

58722

DESLOCAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU
275/80 R22,5 SOMENTE
NA AREA RURAL,
DENTRO DO
PERÍMETRO URBANO
INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

A L
STACZEWSKl
E FILHO LTDA

A L

STACZEWSKl
E FILHO LTDA

A L
STACZEWSKl
E FILHO LTDA

SERVIÇO DE
CONSERTO DE CÂMARA
DE PNEU 275/80 R22.5
COM CONSERTO RAC
IO A RAC 50,COM
DES MONTÃO EM E
MONTAGEM DE PNEU
INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

UN

UN

KM

A L

STACZEWSKl
E FILHO LTDA

SERVIÇO DE
MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
PNEU 275/80 R22,5
SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE
PNEU 275/80 R22.5
INCLUSO MONTAGEM
E DESMONTAGEM

DESLOCAMENTO PARA
REALIZAÇAO DE
CONCERTO DE PNEU

100X22 SOMENTE NA
AREA RURAL, DENTRO
DO PERÍMETRO
URBANO INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO

58723

58724

SERVIÇO DE
CONSERTO DE GAMARA
DE PNEU 1.100X22
COM CONSERTO VD05
A VDIO, COM
DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU
INCLUSO NO VALOR DQ
CONSERTO
SERVIÇO DE
MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
PNEU 1.100X22

A L
STACZEWSKl
E FILHO LTDA

UN

A L

STACZEWSKl
E FILHO LTDA

A L
STACZEWSKl
E FILHO LTDA

UN

UN

50.00

50,00

38.13 1.906.50

22.00 100.00

500.00

30.00

2.29 1.145.00

49.43 1.482.90

0.00 39.30

KM

10.00 i 158.00

1 , 179.00

1.580.00

500,00 12.29 1. 145,00

A L

STACZEWSKl
E FILHO LTDA

A L

STACZEWSKl
E FILHO LTDA

UN

UN

20,00

20,00

54,23 1.084 .o'0

39.29 '85,80

Axei.ula íiovcm:»],).- IV.Ii.. \ iiiat,. IV.rmut .Ic Sou/a. lOHti - Ccunn - «.IZ/.iKüiHí
L)2í \
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56 58725 SERVIÇO DE
vulcanizaçao de
PNEU 1.100X22

INCLUSO MONTAGEM E
DESMONTAGEM

TOTAL

A L

STACZEWSKI
E FILHO LTDA

UN 10,00 178,00 1.780,00

89.957,40

^ existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade
de condições.

1.

2.

CLAUSULA segunda - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

CLAUSULA terceira - DA AQUISIÇÃO
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema.
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos ã Detentora da Ata nos termos

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive lac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,
as seguintes informações:

a) Número da Ata;

b) Número do item conforme Ata;

c) Dotação orçamentária onerada;

d) Valor do objeto/serviço.

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante
e conforme a proposta apresentada.

3- CLAUSULA quarta - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço
em até 01 luml dia e OS ícincol dias para devolver o serviço executado auòs a solicitação

formal do Departamento de Compras do Município de Caoanema e a empresa oue irá prestar
o serviço—de Conserto dos oneus deverá prestar o servicn IMEDIATAMENTE apôs a

solicitação formal do Departamento de Compras do Municipio de Capane*»», a qual somente
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requeri"««*"*o de compra pela Secretaria
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte:

4.1. O equerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;

descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;

^quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso;
.\vciu<lii Pedro Viiisitti Pnriuoi ilc .Soii/a. lORO - CViUro - H.17(>(W)()0
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n  justíncati%'a da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicáo/dos aeiviços.
g) assinatura da{o) Secretária{o) Municipal solicitante.
4.2. O requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Município qu.-

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o rc.specfivo pedido á empresa vencedora do
certame, juntamente corn a respect iva nota de empetilio.

4.3. A empresa licitante deve—negar o fornecimento dos objetos/prestação dos
serviços caso estes sejam solicitados .sem a elaboração do requerimento e as informações
previstas no subitem 4.2.

4.3.1. A recusa fundamentada neste subitem náo gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

4.4. O não cumprimento do disposto ncsic item cn.seja a nulidade da contratação e a
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa.

^ foinecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, .sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para aplicação da.s penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.6. As solicitaçõe.s deverão ser carimbadas c assinadas pela comissão de rer<-bimcuio,
para fins de recebimento definitivo do objeto/.serviço.

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de
Compra.s do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos
internos e e.xternos.

4. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital.
O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o
fomecimento dos objetos/prestação dos .seroiços, aomentc após o respectivo
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame.
Seiá considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser eietuada
pela CONTRATADA, cjue porventura não tenha .sido prevista nesta Ata de Registro de Preços
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido dc alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratõrios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando
se a seguinte fórmula;

EM = I X N X VF

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
' ~ dc atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

i.i

1.3

1.4

{6 / 100)
I »

365

.\vv ni<i;i (,.i\oinii(lni IVdrn N niiUo Pan-oi ,|t.- Soii./a. loHO - (.Vuim
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/^^ys

N - Número de dias entre a data iimite prevista para o pagamento e a data do cfi-tivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em arraso

As despesas com a aquisivao dos objetos registrados nesta ata seráo empenhadas nas

Dotações

Excrcíci

0 da

despesa

Conta

da

despesa

Funcional prograraática Ponte

de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da fonte

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 ^50 05.001.04.122.0402.2023 000 3,3.90.39.00,00 Do Exercício

2020 460 05.001.04,122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do E.xercício

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00,00 Do E.xercjcio

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xerciciü

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercício

2020 1710 08.001,26.782.2601.2274 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1760 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercido

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio ;

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício I

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2.315 09.001.10.301.1001.2406 1494 3.3.90.39.00 00 De Exercícios

Anteriores

2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do E.xercício

2020 2944 09.001.10.301.1001.2425 1494 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercício

2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90,39.00.00 Do Exercício

2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00,00 Do Exercício '

2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3,3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio

2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização cia Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termt> de referencia, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da e.xecução da ala, e de tudo dará
ciência .ã Administração, bem como atestar o recebimento ck)S materiais, nos termo.s do item 21
do edital.

6.2. A fiscalização de que trata e.ste item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios. ou material inadequado ou de qt.ialidade inferior, e. na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agente.s e
prcposios, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/9.3.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio tocias as ocorrências
reictcionadas com a e.xecução da Ata de Registro de Preços, indicando dia. mês e ano. bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
de PrÇços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) seryidor(a}
Lucian Pilati, para, Junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que lorem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido,
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÊTIBiilA » DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS
7.1- O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário

Oficiai do Município.
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados .serem

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s)-da Ata de Registro de Preços para
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os dc mercado.

7.2.2. Em caso de recusa do^s) signatário{s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) itemfns) por outros meios, respeitando o disposta na legislação c o
Decreto Municipal 4.118/2007.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativo.s fixados pela ata de registro de preço.s.

inclusive o aa*éscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do cqpuf do

art. 6» da Lei n*^ 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de !fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover a.s
negociações junto aos fornecedores.

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços c sua adequação ao

praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e c:ant;elar o
tegistro, sem aplicação de oenalldade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, obser\'ada
a ordem de classificação original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

á) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado nos termos da alínea "d" do inciso lí do canut do art. 65 da Lei n" 8.666/93. quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, rctardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principc,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

T
Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade
s^e confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

j
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8.B. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar c justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
venhcaçao dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão de'/idamente autuados, rubricados
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação
^  parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

asseguiado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente^ óu não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.656/93. ou no
art. 7° da Lei n° 10.520/02;

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos fda licitação ou pelo
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas
atividades empresariais e/ou profissionais.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer pior fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

■LOr J^LÁUSULA décima - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital.

11. CLÁUSULA DéCIMAPRTMF.IRA - DO PREÇO
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustávcis, salvo o disposto no art.

65. II, "d", da Lei 8.666/93.

12. CI^USULA PÉÇIMA 8E1GUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSASILIDADES DAS
PARTES
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12.1. Caberá à empresa vencedora do certame;
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tcmpio. lugar e forma

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata.
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatiliilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e obsci-vat a data.

horários e local de entrega do objeto/prestação de .semços previamente agendario pela
Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nora Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do
bem adquirido/serviço prestado, no momento cia entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois)
dias após a entrega ou prestação dos serviços;

e) Atender prontamente a quaisc^uer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente ata;

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e C]ualro) horas cjue antecede

P  a data da entrega do objeto/prestação dos ser\'iços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as olirigaçòes

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciános,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia o

quaisquer outras que incidam ou vxinham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional cjue não esteja desempenhando

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

12.2. O Município obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto/sen-iço, por meio do fiscal da ata;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos seniços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fin-s de aceitação

e recebimento definitivos;

c) Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de

sen-idor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a tercc-iros.

decoiTentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata dc Registro de Preços.
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade <'\3

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do seiviço, dc acorda

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Ix-i n" 8.078/1990),
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTn PQ OBJETO
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1. Em atendimento a Lei Federal n® 12.846/2013, os lícitantes devem observar o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas.*

CoiTupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) 'Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração
de ale^ções de prática prevista nas alínea anteriores e ha verificação da qualidade e
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município

promover inspeção do objeto/serviço.

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria
Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas
\  cabíveis.

15. CLAUSIlhA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qusüquer outro por mais privilegiado que seja.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54,
da Lei n® 8.666/93, combinado com o inciso Xll, do art. 55, do mesmo diploma legal.

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n® 51/2020, o seu respectivo Termo de referência, e
a proposta da empresa.

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n® 51/2020.
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16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo
|a) Sr.(a) ALVINA LOPES STACZBWSKI. qualificado preambuiai^mente, representando a
Detentora da Ata.

Capanema, 10 de ajíosio de 2í''! j()

AÜÍERJCO SELLX,
Prefeito Municipal

^vv--ia ^-o
ALVINA LOPES STACZBWSKI

Representante Legal

A L STACZEWSKÍ B FILHO LTDA

Detentora <da Ata
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MUNICÍPIO DB CAPANEMA- PR
ATA DB REGISTRO DE PREÇOS N'363/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N" 51/2020

í'!; • b2

Aos dez dias de agosto de 2020, o Municipio de Capaneiíia PR, inscriio no CNFJ/MF sob .>
n*' 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na A\'enida Gov.
Pedro Viriato Parigot de Souza n" 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, representar),',
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Pederaí n" 8.6{S6
e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4. 1 18/2007 e da Lei n' 10.520/02, em face ria

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 51/2020, por deliberação do
Pregoeiro, devidamente homologada c publicada no Diário Oficial do Municipio rie Capanema,
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, ciualificada abaixo,
obseivadas as condições do Editai que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, sediada na AV BRASIL, 2850 - CEP: 85710000 |
- BAIRRO: ENTRE RIOS, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob |

i

o n° 82.425.356/0001-31, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por |
seu representante Legal Sr(a). EVANDRO LUIZ SCOPEL, portador do RG n° 61310185 e do I
CPF n" 717.643.309-78, residente no endereço: RUA TIRADENTES, 290 CASA - CEP: |
85710000 - BAIRRO: PRINCESA ISABEL, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR. [

1. CLÁUSULA PRIMEDEtA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGEM, VULGANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atende: as
eventuais necessidades do Municipio de Capanema. conforme especificações do Termo <ie
Referência e quantidades estabelecidas abaixo;
ITENS

Lote Item Código
do
produto
/serviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unid
ade
de
medi
da

Quaiitid
ade

Preço
unitário

Preço total

02 1 58565 SERVIÇO DE
CONSERTO
INTERNO DE PNEU
CONVENCIONAL
17.5X25'
BORRACHUDO
CO.M CONSERTO
VD05 A VDIO.

CO.MERCK)
DE PNEUS
SCOPEL
LTDA

UN ' 60,00 5,50 330,00

02 2 58566 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE
PNEU

COMERCIO
DE PNEUS

UN 60.00 620,00 37 200.00
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CONVENCIONAL

17.5X25""

BORRACHUDO

SCOPEL i
LTD 1

!
03 1 58567 SERVIÇO DE

CONSERTO

INTERNO DE PNEU

RADIAL 14.00R24'

COM CONSERTO

VD05 A VDIO.

COMERCIO

DE PNEUS

SCOPEL

LTD

UN 16.00 4,50 72,00

03 2 58568 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE

PNEU RADIAL

Í4.ÜÜR24'

COMERCIO

DE PNEUS

SCOPEL

LTD

UN 10.00 550.00 5.500,00

04 1 58569 SERVIÇO DE
CONSERTO

INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL

14.00X24"

CONSERTO VD05 A

VDIO.

COMERCIO

DE PNEUS

SCOPEL

LTD

UN 60.00 3,50 210,00

1

04 2 58570 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE

PNEU

CONVENCIONAL

14.00X24'

COMERCIO

DE PNEUS

SCOPEL

LTD

UN 54.00 450,00 24.300.00

07 1 58575 SERVIÇO DE
CONSERTO

INTERNO DE PNEU

19.5X24"

BORRACHUDO

CONSERTO VD05 A

VD10

CONVENCIONAL

COMERCIO

DE PNEUS

SCOPEL

LTD

UN 20,00 6.00 1120.00 j
1

I  :

i  ?
í
1
1

1
1  1

:

(

07 2 58576 SERVIÇO DE
RECAF>AGEM DE

PNEU 19,5X24'
BORRACHUDO

CONVENCIONAL

COMERCIO

DE PNEUS

SCOPEL

LTD

UN 14,00 580.00 8,120.00

TOTAL |75.S52.00

1.2. A existência tle preços registrados não obriga a Adininistiação a firmar as aC|uisiç<)i*s

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especiüca para a atiuisição

pretentiida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade

de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3,1. A aquisição obedecerá ã conveniência e as necessidades do Município de Capaneina.
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Município de Capíuiema - PR

3.2. O Municipio de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,
as seguintes informações:

a) Número da Ata;

b) Número do item conforme Ata;

c) Dotação orçamentária one:*ada;

d) V^alor do objeto/serviço.

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especif icações exigidas peki Contrai ante

e conforme a proposta apresentada.

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

-l. I . A empresa vencedora do certame na área de rccapagem deverá iniciar o sciviçti

em até 01 (um) dia e 05 tcincol dias para devolver o serviço executado após a solicitação

formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema e a empresa que irá prestar

o serviço de Conserto dos pneus deverá prestar o serviço IMEDIATAMENTE após a

solicitação formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema. a cjual somente

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria

Municipal solicitante, nos termos cio subitem seguinte:

4.1. O equerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/scr\'iços;

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;

c) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ser\'iços. quando for o caso;

^  O justilicativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços;
g) assinatura da(o) Secretãria(o) Municipal solicitante.

4.2. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio qtie

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à eimpresa vencedora do
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

4.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obictos/prestacão dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do' requerimento e as informações
previstas no subitem 4.2.

4.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

4.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação c a
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa.

4.5. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a
concorrência da empresa para a nulidade do ato. configurando a má-íé da contratação.
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possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem preiuizo
da adoção das medidas cabiveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.8-1Ó/20! 3.

4.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da .Ata de Registro de Preços,
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle interno ou no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria solícitante. permitindo a fiscalização de órgãos
internos e externos.

4.

I.l.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

CLÁUSULA QUINTA • DO PAGAMENTO
5.1. .As disposições sobre o pagamento e.stãü previstas no item 25 do Edital.
0 pagamento será leito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o
lornecimento dos objetos/prestação dos seirviços. somente após o respectivo
recebimento defínitivo, nos termos do item 24 cio Edital do certame.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE nao se responsabilizará por quaic|uer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRAT.ADA. que porventura não tenha sido prevista nesta .Ata de Registro de P.^-eços.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha

concoiTÍdo de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apllcantio

se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor eriginariam.ente devido

1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagam.ento

VP = Valor da Parcela em atraso

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas

seguintes dotações orçamentárias:
Dotações ~1
Exèrcíci
o qa
despesa

Conta

da

despesa

Funcional programática Fonte

de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da fonte

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39 00.00 Do Exercício

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

•2020 1660 08.001.26.782.260 1.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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2020 |l710 08.001.26.782.2601.2274 504 3.3.90.39.00.00 Do Fxercit io

2020 1760 08.002.15.182.1501.21.56 000 3.3.90.39.00.00 Do Fxercicio

2020 1880 08.002.15.452.1501.21.54 000 3.3.90.39.00.00 Do Fxercicio

2020 2200 09.001.10.301. 1001.2081 000 3 3.90.39.00,00 Do ICxercirio

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Fxerricio

2020 2315 09.001.10.301.1001 2406 1494 3.3.90.39.00.00 De lixercicios

■Anteriores
2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do exercício
2020 2944 09.001.10.301.1001.2425 1494 3.3.90.39.00.00 Do líxercicio
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exen ício
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2020 3930 1 1.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00,00 Do Exercício
2020 4300 1 1.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DQ CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referencia, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata. e de tudo dará
ciência â Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 2-»
do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
lornecedora. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes c
prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da .Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
legularizaçào das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à auroridad<*
competente para as providencias cabíveis.

6.4. Fica credenciado pela .Administração do Município, para fiscalização da Ata de Regisrio
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, ofa) servidor(a)
Lucian Pilati, para. junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecid<.,
serão objeto de comunicação oficial ã CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fi scalização para cumprimento da presente Ata. por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA.

^* ^^^USULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
.s." 7'^' ^ Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços regisrrados no Diár-oOficiai do Município.

7.2, Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade
tom os praticados no mercado e assim controlado.s pela Administração.

7.2.1. .A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatãrio(s! da Ata de Registro de Preços para
promovm a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado

.  T recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Municipm
^  por outros meios, respeitando o disposto na legislação e oDecreto Municipal n° 4.118/2007.
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8. CLAüSüLA oitava - DA ALTERAÇÃO DA ATA PB REGISTRO PB PREÇOS
8.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do

art. 65 da Lei n® 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

8.3* Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada^
a ordem de classificação original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado nos termos da alínea "d® do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/93. quando

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, reiardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
o) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

quando cabível.
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as

—  alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompemhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

8.7. Ê vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantsyosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

8.9. é profliido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

Avenida Govcniador Pedro Viriaio Paiigot de Souza, 1080 - CeiUro - 85760-000
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

a) Não cumprir as condições da .Ata de Registro de Preços;
b) Náo retirar a rcsj5cctiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capuí do art. 87 da Lei n" 8.666/93. ou no
art. 1" da Lei n° 10.520/02;

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo
descuiTiprimenio das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas
atividades empresariais e/ou profissionais.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá acorrer por fato supen.-*eniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudicjue o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados;

a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

lOi C1.ÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edual.

li- CLÁUSULA DéCIMAPRlMEIRA - DO PRECQ
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art.

65. II. "d", da Lei n° 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame:
a) entregar o objeto/prestar os ser\áços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma

estabelecidos previamente pela Administração .Municipal, nos termos do item 4. desta ata;
b)^ manter-se, durante toda a e.xecução da contratação, em compatibilidade com as

obi igações assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, imprcterivelmente, todos os prazos c condições exigidas e obser\'nr a tiaia,

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela
Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura corre.spondendo a«) valor do
bem adquirido/seiviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prttzo máximo de 2 (dois)
dias após a entrega ou prestação dos serviços;

e) .Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente ata;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
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g) Não transferir a terceiros, por qtsaJqiier forma, nem mesmo parcialmente, as ohriga<a'^ies
assumidas, nem subcontralar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. y)re\idenciári(ís.
liscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação cie garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos servicus.

i) no caso de prestação de seiA-iços, substituir o profissional que não esteja desempenliando
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame ("ius
os õnu.scom transporte, locomoção, aliinentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários
e veículos, para o i'ornecimenro do objeto/prestação de sen-icos.

12.2. O Município obriga-se a;
a) Receber pro\'isoriamente o objeto/serviço, por meio cio fi scal da ata;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fi.xado, a conformidade cios serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fi ns cie aceitação
e recebimento definitivos,

c) Acompanhar e fiscaiizar o cumprimento das obrigações da CONTRAT.ADA, por meio de
servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.3. A empresa vencedora cio certame será responsabilizada pelo descum.primento das normas
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.

12.3.1. A empresa é respotisável pelos danos causados à .Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata cie Registro de Preços.

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo
com os artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. Os objetos/ser\-içüs serão recebidos na forma do item 24 do edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1. Em atendimento a Lei Federal n" 12.846/2013, os licitantes devem obsei"var o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propó.sitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, diretíí ou indiretamente, quak]ucr
\antagern com o objetivo de influenciar a ação de sei-viclor público no processo de licitação ou :'ia
execução de contrato;

b) Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iníliieni iar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.
com ou sem o conhecimento de representante ou preposiosdo órgão licitador, \"isanclo estabelecer
preços ern níveis artificiais e não compíetitivos;

Avenida (ãAcniadoi Pcdio \ inalo P,iin(oi <k Son/.a. lOSO - Cciitm - .S.";7t»(M«10
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, as

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo iicitatòrio ou

afetar* a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade c

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados

{ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Munirijjio

promover inspeção do objeto/serviço.

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das muitas

cabíveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam h«t
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema. com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A e:<ecução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-tto pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. supleiivamenie. os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado, na forma cio anigo 5-1,
da Lei n 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55. do mesmo diploma legal.

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando lhe todos os scu.s
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n" 51/2020, o seu respectivo Termo de referência, c
a proposta da ernpre.sa.

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de iircços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n" 51/2020.

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai a.ssinacia
pelo F.xceleniissimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema. e pelo
(a) Sr.(a) EVANDRO LUIZ SCOPEL, qualificado prearnbularmente, representando a Dc tentora da
Ata.

Capanema, 10 de agosto de 20i0

À \
)\ \

AsíÊJÚàó EVA^míío Lúiz scopel
Prefeito Munici^at Representante Legal

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA • ME

Detentora da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1^364/2020

PREGÃO ELETRÔNICO K' 51/2020

w

Aos dc'<í dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/svíF sob o

n" 75.972.760/0001'60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na .Avenida Ciov.

Pedni> Viriato Parigot de Souza n" 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, representatl'".
pelo Seu Prefeito Municipal, Sr, Américo Bcllé, nos termos do art. 15 da tx;i Federal n'' 8.õt')6/93

e suás alterações, do Decreto Municipal n" 4.1 18/2007 e da l-ei n' 10.520/02, em face da

classificsiçáo das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 51/2020, por deliberação do

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema.

resulve REGISTRAR OS PREÇOS da em|5resa classificada em primeiro lugar, cpialificada abaixo,

observadas as condições do Edital Cjue rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se

seguem.

INDÚSTRIA E COMERCIO MüT PNEUS LTDA, sediada na R DOUTOR PEDRO BENTIVOGLÍG

FILHO, 030 - CEP; 16.902-1 - BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL , na cidade de

Andradina/SP, inscrita no CNP»J sob o n" 58.619,64-4/0001-4-2, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). M.ARCIO

ANTpNIO TOZZI, portador do RG n° 18.506.183 e do CPF n° 085.220.168-01

i. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
^|l.l. O objeto desta Ata ê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD.A PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGEM, VÍTLGANIZAÇÀO, CONSERTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS .E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE
CA.=»ANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS,, para atendei as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de
Rcle V-ncia e quantidades estabelecidas abaixo:
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05 1 58571 SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO

DE PNEU 13.00X24"

COM CONSERTO

VD05 A VDIO

CONVENCIONAL

INDUSTRIA E

COMERCIO

MUT PNEUS

LTDA

UN 10,00 14,00 140,00

05 2 58572 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE

PNEU 13.00X24"

CONVENCIONAL

INDUSTRIA E

COMERCIO

MUT PNEUS

LTDA

UN 6,00 849,00 5.094,00

TOTAL 8.880,90

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade
de condições.

!• CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO

3.1. A aquisição obedecerá á conveniência e as necessidades do Município de Capanema.
3.2. O Municipio de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive lac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,
as seguintes informações:

a) Número da Ata;

b) Número do item conforme Ata;

c) Dotação orçamentária onerada;

d) Valor do objeto/serviço.

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante
e conforme a proposta apresentada.

DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE3. CLÁUSULA OUARTA

RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço

em atê 01 fuml dia e 05 Icincol dias para devolver o serviço enecutado anõs a solicitação

formal do Departamento de Compras do Município de Cananema e a empresa aue irá prestar

o serviço—de Conserto dos pneus deverá prestar o serviço IMEDIATAMENTE auõs a

solicitação formal do Departamento de Compras do Municipio de Cananema. a qual somente

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de reguerimento de compra pela Secretaria

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte:

4.1. O equerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Avenida (H)vcriiador Pedro \'iríalo Paiitfoi de .S»)u/n. 1()8() - CeiUro -
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a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;

c) local onde serão entregues/ prestados os objetos/ serviços;

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso;

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços;

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.2. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do

certEune, juntamente com a respectiva nota de empenho.

4.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestacâo dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações

previstas no subitem 4.2.

4.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

4.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa.
4.5. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser incluídas no sistema

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos
internos e externos.

4. CLÁUSULA QUINTA - PO PAGAXflENTO
S.l. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital.

1.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o
fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente apôs o respectivo
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame.

1.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para psigamento.

1.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.

1.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula;

EM = 1 a N X VP
Awnwla (nivcniador IVclio Mriaio i\in«oi «Ic Stni/ji, 1080 - Cciiiro -

Koiic:(Wí).H.W2-IH2I /O
CAPANEMA - PR ^
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EM = Encargos Moratòrios a serem acrescidos ao valor

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo
OI igi n a ri a i n ií n i e d e*vi i i o

a fórmula'

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas

seguintes doíações orçamentárias:

Dotações

E.xercíci

0 da

despesa

Conta

da

despesa

Funcional prograraática Fonte

de

recurso

Natureza dta

despesa
Grupo da fonte

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 4 50 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 910 07.001.12.361 1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1440 07.002.27.812.270 1.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1710 08.001.26.782.2601,2274 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1760 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1880 08.002.15.452.1 501.2154 000 3,3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3..^.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 2315 09.001.10.301.1001.2406 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores

2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 2944 09.001.10.301.1001.2425 1494 3.3,90.39.00.00 Do Exercicio

2020 3360 10.001.20.606,2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio

2020 3520 10.002.18.541 .1801.2205 000 3.3.90.39,00.00 Do Exercicio

2020 3930 1 1.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90,39 00.00 Do Exercício

2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE PA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscaliaação da Ata de Registro de Preços será extírdida por urn representante da

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referrnna. ao
qiial competirá dirimir as dfividas que surgirem no curso da execução da ata. e de tudo de^rá
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento fios materiais, nos termos rio item 2d
do edital.

6.2. A tiscalização de que trata este iiern não exclui rtem reduz a rcsponsal:)iIidaric da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da [,ei n'^ 8.666/93.

.\\vniil.i (ioM. iiiiiij"! Pcíln» \ iriíHo l',irii.'i>i tU- Si>ir/:i lOSO (.Viiin»
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6.3. O fiscal da Aia de Regisiro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridacie
comi^tente para as providências cabíveis.

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária. o(a) servidor(a)

Lucian Pilati, para. junto ao representante da CONTRATADA, .solicitar a correção clc eventuais

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não .sanadas tio prazo estabelecitlo,
seráo objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. .A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por pane da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTR.ATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
j  7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário
^  Oficial do Município.

7.2. Os preços registrados serão confrontados penodicarnente, verificando a compatibilidade
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para
promover a renegociação dos preços de forma a torná los compatíveis com os de mercado

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(sj item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o
Decreto Municipal n" -1.1 18/2007.

8; cláusula oitava - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. ó5 da Lei n" 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do cnpi/t do

art. 65 da Ui tV 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo super\'enienre, tornar-se superior
{ireço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá;

^  a) Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso o órgão
gerenciador poderá: ' &

a) Coniocai o fornecedor visando ã negociação de preços e sua adecjuação ao praticado pelo
mercado nos termos da aJmea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n" 8.666/93. quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da supen.-eniéncia de fatos imprevisivcs. ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando álea econômica extraordinária e exiraconiratual.
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberai* o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

quando cabível.
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou cornercializadoras, a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ã revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

8.^. È proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da coniraíaçáo. salv o nos casos pt isios

acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c| Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n*' 8.666/93. ou no
art. 7° da Lei n" 10.520/02;

d| Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas
atividades empresariais e/ou profissionais.
9.2, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados
e justificados:

a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fotmecedor.
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento <i<>

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

10. CLAUSULA décima - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustaveis. salvo o disposto no art.

65. 11. "d", da Lei n" 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

12.1. Caberá ã empresa vencedora do certame:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma
estabelecidos previamente pela Administração iMunicipal. nos termos do item 4. desta ata;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e obser\'ar a data,
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela
Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do
bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois)
dias após a entrega ou prestação dos serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente ata;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prcvidenciários.
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos
os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários
c veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de ser\'iços.

12.2. O Municipio obriga-se a;

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTIMTADA. por meio de
servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprirnento das normas
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
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6<I8J í)

empresa é responsável pelos danos causados â Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

1 O O r\ 1 • — ̂ . »W1.4 wv. IXV^IOLJ I_it: riCiyUi».

r  ou definitivo do objeto nào exclui a responsabilidade daempresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.
12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vidos e danos decorrentes do sendço, de acordo

com os artigos 12. 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'^ 8.07S/19Q0).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na fonna do item 24 dõ^dital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

alm Jrírh a Pederal n" 12.846/2013. os licitantes devem obser\'ar o mais
rontfprnT P todo O processo de licitação, de contratação e de e.xecução do objetocontratual, f ara os propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta . Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de infiuenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infiuenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

1 Prática Coercitiva . Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando infiuenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrtito;

e) "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Municipio ou terceiros, com objetivo de impedir rnaferialmeiite a apuração
de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e
quantidade dos objetos entregues/serviço.s prestados

^  (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o e.xercício do direito de o Municipio
promover inspeção do objeto/serviço.
14.2. o servidor publico que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o

dever fancionai de encaminiiar os fatos para apuração pelo Piscai da Ata. para a Procuradoria
unicipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das muitas
cabíveis.

jS^-CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DQ FORO
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

inmidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
e.xpressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . QAS DISPOSIÇÕES FINAYR
contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente. os

.\vcii!il;i (iovcinadoi IVtlr«. \ iii.ilo Paiii;,,! ,ic .S.>u/.i. lUSi) - CVimki .S.lT/iO-dOd
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princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado, na forma do artigo 54.
da n*^ 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

|]t6.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todo.s os .seus
dispositivos, o editai do Pregão Eletrônico n° 51/2020, o seu respectivo Termo de referência, e
a proposta da empresa.

|l6.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços c em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n"» 51/2020.

jl6.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo
(a) Sr.^a) B£ÂJRCIO ÂHTONIO TOZZE, qualificado preambularmente, representando a Detentora da
Ata.

Capanema. 10 de ago.sio de 2020

AMÉÉÍCO

Prefeito Municipal

mMto-A rpzzi

/ Rcpr^^^aTití2-''Le^al
imÜW^EQOf^RCm -MVT PNEUS

Detentora da Ata

Avenida Cioveinjulcir Pedro Vuiaio P;irii{Ol de Sou/a, 1080
Koiic:(ií));i5.?2-l82]
CAPANEMA - PR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^366/2020

PREGÀO ELETRÔNICO N° 51/2020

Aos dez dias de agosto de 2020. o .Município de Capancrna PR. inscrito no CNPJ/ "vIK sob <.}

n 75.972.760/0001-60. corn sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida üov.

Pedro Viriaio Parigot de Souza n" 1080 Centro. dora\'ante denominado Prefeitura, representada
pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo Bellé. nos termos do art. 15 da l.ei Pedera! n" 8 666/93
e suas alterações, do Decreto Municipal n"" 4.118/2007 e da Lei n 10.520/02, ern fao- da

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 51/2020. por deliberação do
Pregf)eiro. devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema,
lesolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo.
obsei-\'adas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

J P BELEZE, sediada na R DO EXPEDICIONÁRIO, 1051 CENTRO - CEP: 19900041 - j
BAIRRO: , na cidade de Ourinhos/SP, inscrita no CNPJ sob o n" 54.054.937/0001-79. I
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal !

JEAN PIERRE BELEZE, portador do RG n" 131382184 e do CPF n" 046.595.968-77. |

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PTJPQXAV.Ãrt CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
DESMO^ArPM np RECAPAGEM, VULGARIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E
CAPANPMa frota DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DECAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
e^Jn,uals necessidades do Município de Capanema. conforme especificaçrjes do Termo de
Kefi rencia e quantidades estabelecidas abaixo■
llTENS "
rjLote Item Código

do
produto
/ serviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unid
ade
de
medi
da

Quanti
d ade

Preço
unitário

Preço total

06

06

1 58.57.1; SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 23.1X2Õ" COM
CONSERTO VD05 A
VDIO CONVENCIONAL

J P
BELEZE

UN 8,00 1,00 8.00

1
I

2 58574 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
23,1X26"
CONVENCIONAL

J P
BELEZE

UN 6,00 2.200.0
0

13.200.00

09 1 58579 SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 750X16"
BORRACHUDO

J P

BELEZE
UN 30,00 5,00 150.00

Am:!.»!,. (;ovc.„.,(|..i Lcdro \ iriai., l';,^^,„ .Soti/a. |r»«o - Ccuih. -
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CONSERTO VD05 A
VDIO CONVENCIONAL

09258580SERVIÇO DE
RECAPAGE.M A FRIO DE
PNEÜ 750X16"
BORRACHUDO
CONVENCIO.NAL

J P
BELEZE

UN20,00150,003.000,00

12158585SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 10.00X20"
CONVENCIONAL
BORIMCHUDO CO.M
CONSERTO VD05 A
VDIO.

J P
BELEZE

UN20,004.0080,00

12258586SERVIÇO DE
RECAPAGEM A FRIO
COM SULCO DE 14MM
DE PNEU 10.00.X20"
CONVENCIONAL
BORRACHUDO

J P
BELEZE

UN20,00250,005.000,00

13158587SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 1000/R20"
RADIAL, BORRACHUDO
COM CONSERTO RAC
10 A RAC 50

J P
BELEZE

UN50,001,0050,00

13258588SERVIÇO DE Ü P
RECAPAGEM A FRIO DEjBELEZE
PNEU 10.00/R20"
RADIAL, BORRACHUDO
COM SULCO DE 19MM |

UN50,00240,0012.000,00

14158589SERVIÇO DE i
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 1000/R20"
RADIAL, MISTO COM
RAC 10 A R,AC 50

J P
BELEZE

UN50,001,0050,00

14258590SERVIÇO DE
RECAPAGEM A FRIO DE
PNEU 10.00/R20"
RADIAL, MISTO COM
SULCO DE 15 MM

J P

BELEZE
UN

1

50,00240,0012.000,00

UTAL45..538,00

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade
de condições.

2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
—3.I. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município deCapanema.
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos ã Detentora da Ata nos termos

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,
as seguintes informações:

a) Número da Ala;

b) Número do item conforme Ata:

c) Dotação orçamentária onerada;

d) Valor do objeto/serviço.

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante
e conforme a proposta apresentada.

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
recebimento

-1. 1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá injciar o serviço
em até 01 (um) dia e 05 ícincol dias para devolver o serviço executado após a solicitação

Çoytnftl do Departamento de Compras do Município de Capanema e a empresa que irá prestar
o serviço—de Conserto dos pneus deverá prestar o serviço IMEDIATAMENTE após a

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. a qual somente
poderá ocorrer posteriormente á elaboração de requerimento de compra pela Secretaria
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte:

4.1. O equerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados:

_  serão entregues/prestados os objetos/ser\'iços;

para entrega/prestação dos objetos/ser\ iços:
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso;
O  justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos ser\'iços;
g) assinatura da(o) Secretáriafo) Municipal solicitante.
4.2. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificara a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

4.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/nrcstac&o dos
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações
previstas no subitem 4.2.

4.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaçáo
para a empresa vencedora do certame.

4.-4. O nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da coittrataçáo e a
possibilidade de responsabilização dos envolfidos por improbidade administrativa.

4.5. O fornecimento de objetos/preslftção dos serviços pela empresa vencedora do
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que aiude o subitem 4 2 configuia a
conoorrencta da empresa para a nnlidade do ato, configurando a mâ-fé da contratação

.\veliiiiii (.mvriiinl.M IV.Il.. \ iijiil„ ,|,. s.nl/;i. I0»(1 . Cvlilio - H.17(i(MIIIII
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possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013

4.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos
internos e externos.

I.l.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital.
O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o
Ibinecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente apôs o respectivo
recebimento defínitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame,
berá considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRAT.ADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
mpratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
^ ~ Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas

Dotaçòc.s

Exercáci

0;áa
despesa

Conta

da

despesa

Funcional programática Fonte

de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da fonte]

1

1
2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
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2020 1710 08.001,26.782.2601 .2274 504 3.3.90.39.00.00 Do Excrcicío

2020 1760 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercido

2020 1880 08.002.15.452.1501.2 154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercido

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercido

2020 2315 09.001.10.301.1001.2406 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercidos
Anteriores

2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2944 09.001.10.301.1001.2425 1494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 3930 1 1.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 4300 1 1.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercido
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 fJo E.xercicio
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da

Secretaria Municipal de Viaçáo, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dara
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24
do edital.

6.2. A fiscalização de qite trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
preposios, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envohãdos, determinando o que for necessário à
reguiatização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Fica credenciado pela Administração do Municipio, para fiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o{a) servídor(a)
Luciau Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido,
serão objeto de comunicação oficia! â CONTR/XTADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por pane da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTR/XTADA.

7. CLAUSULA SÉTIBílA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
. 7'}' ^ Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no DiárioOficial do Municipio.

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

7-2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Municipio
procedera a aquisição do(s) item{ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o
Decreto Municipal n° 4.118/2007. e s c u
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8, CLÁUSmA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de orecos

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n» 8.666/93

art ÓS^dalSi poderá ser rebato nos termos da alínea "d" do inciso II do capur do
ou de fefn ^ f" j^^^°J"^encia de eventual redução dos preços praticados no mercado
negociações junto aos fornLedo°res '^^xstrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as
ao preçfprSn7^e=:Xt superveniente, tornar-se superior

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.

mediantt".2orriL°n?^S° t tomar-se superior aos preços registrados e p,fornecedor,
«ador^p^dert ° comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao.praticado pelo
mercado nos termos da alinea -d"do inciso 11 Hn raput do art. fi.t da Lei n° « fiBfi/Q.i quando
cabível, para rever o preço registrado em raaâo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuíto ou fgto do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

alterações hav?l\ ° '■°"«='=«dor comprovar e justificar asvariaX La crmnnn^n,.i a apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente avanaçao dos componentes dos custos devidamente justificada.

verificacâo^doro^^^° pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
mercSHen^e emnre^. H dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa demercantil, produtoras: e/ou comercializadoras. a
alteração soürif^rfa unKlade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento dacãlc?tot Mra '"f J"®tnbativa da escolha do critério e memória dos respectivosuüiiidosMrlf^õíL H no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentose n^eradol de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricadose numerados, sendo parte integrante dos autos processuais

do processo "de interrornper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
Convocatório salvo a á caso, sujeita às çanções previstas no Editalí « M u ® liberação do fornecedor prevista nesta Ata.
parcial *oii toml da^AtL negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçãoe adoradas medidtf Preços, mediante publicação no Diário Oficiai do Município,
pa™ ün~rt.^tr^^ «— d»

°  revisão com efeito retroativo.8.1Q. Nao cabe rcpactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casoà previstos
acima.
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada díi
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Sofrer sanção prevista nos incisos Ilf ou IV do capuí do art. 87 da Lei n" 8.666/93, ou no

art. 7" da Lei n" 10.520/02;

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas
atividades empresariais e/ou profissionais.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato super\cnientc, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do

regist.ro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Editai.

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art.

65, II. -d", da Lei n° 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS
^  PARTES

12.1. Caberá à e.mpresa vencedora do certame;
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar c forma

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata;
b)^ manter-sc, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivclmente, todos os prazos e condições exigidas e obsen^ar a data,

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela
.Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do
bem adquirido/ser/iço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois)
dias após a entrega ou prestação dos serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer e.xigèncias da .Administração, inerentes ac» objeto da
presente ata;

f) Comunicar ri .Administração, no prazo máximo do 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a r ata da entrega dc objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, ( (im a devida comprovação;

.\vcn'd;i (;i»\mi;id<)r IVdru \'ÍMalo Parimii «L Sou/ji. IOHO - Centro -
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.
j) Gaso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

12.2. O Municipio obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recrebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitacáo
e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de

servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.
12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBTMir.WTn pQ OBJETO
13.1. Os objetos/senãços serão recebidos na forma do item 24 do editai.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

Avenida (íovcruador Pedro Virialo Parigol de .Soii/Ji, 1080 - Ceiiiio - 8.')7íi(M)00
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d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um proccvsso licitatório ou

afetar a execução do contrato;

ej "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados

1") atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município
promover inspeção do objeto/serviço.

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o
dever funcional de encaminbar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria
Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a
abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas
cabíveis.

íCí»,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, üca eleito o foro da Comarca de Capanem a, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54,
da Lm n" 8.666/93, combinado com o inciso XIl, do art. 55, do mesmo diploma legal.

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, apücando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n» 51/2020, o seu respectivo Termo de referência, e
a proposta da empresa.

deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibüidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiticação exigidas no Pregão Eletrônico n" 51/2020.

constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

íiVc Municipal do Município de Capaneirm. e pelo
/Ua PIERRE BELEZE, qualificado preambularmente, representando^^v-neleniora da

AM&RICO BEÈt^\
Prefeito Municipal

2020

Representante Legal

BELEZE

Detentora da Ata
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'367/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2020

Aos dez dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF sob o

n" 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida Gov.

Pedro Viriato Parigot de Souza n" 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, representada

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 1 5 da Lei Federal n" 8.666/9.^

e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n" 10.520/02. em face da

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 51/2020. por deliberação do

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema.

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada cm primeiro lugar, qualificada abaixo,

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se

seguem.

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, sediada na ROD PR-483, , 932 - CEP: 85601195 -

BAIRRO: MARRECAS, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n°

01.620.769/0001-75, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante Legai Sr|a). LUIZ CARLOS DAGOSTINI, portador do RG n" 22986422 e do

CPF n" 021.527.709-00, residente no endereço: AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 448 -

CEP: 85601275 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGEM, VULGARIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de

ITENS
—

Lote { Item Código
do

produto
/ serviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do

produto
Unid

ade

de

medi
da

Quanti
dade

Preço

unitário

Preço total

08 1 58577 SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO

DE PNEU 12.5/80 XI8"
BORIÍACHUDO

CONSERTO VD05A
VDIO CONVENCIONAL

RECAPADO
RA PARDAL

LTDA

UN 20,00 9,00 180,00 ;

\

08 2 58578 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
12.5/80 X 18"
CONVENCIONAL

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN 10,00 400,00 4.000,00

.\\eiiiilii IVdro \'iriati> Parido! de .Soii/a. |0«(» Ceiiln»
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10158581SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO

DE PNEU 215/75
R17,5" BORRACHUDO

COM CONSERTO RAC

10 A RAC 50

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN20.008,00160,00

10258582SERVIÇO DE
RECAPAGEM A FRIO

DE PNEU 215/75
R17,5' BORRACHUDO

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN16.00260.004.160.00

11158583SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 215/75
R17.5" MISTO COM

CONSERTO RAC 10 A

RAC 50

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN20.0011.00220.00

11258584SERVIÇO DE
RECAPAGEM A FRIO

DE PNEU 215/75
RI7,5" MISTO

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN26.00265,006.890.00

20158601SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO

DE PNEU 235/75R15
MISTO COM

CONSERTO RAC 10 A

RAC 50

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN10.0011,00110.00

20258602SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU

235X75 RI5 MISTO
COM SULCO DE 15MM

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN10.00275,002.750,00

21158604SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 255/75R15
BORRACHUDO COM
CONSERTO RAC 10 A
RAC 50

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN10,0018.00180.00

21258605SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
255/75 RIS
BORRACHUDO

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN10,00345,003.450.00

231 158608SERVIÇO DE
CONSERTO DE PNEU
14-17.5 BORRACHUDO

COM CONSERTO VD05
A VDIO

CONVENCIONAL

RECAPADO
RA PARDAL

LTDA

UN10,0028.00280,00

23258609SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
14-17.5 BORRACHUDO

CONVENCIONAL

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN10,00645.006.450.00

24158610SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 235/75R17.5
MISTO COM

RECAPADO

RA PARDAL

LTDA

UN10.007.0070.00

%
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w

CONSERTO RAC 10 A
RAC 50

24 2 58611 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
235/75RI7.5 MISTO
COM SULCO DE 15MM

RECAPADO
RA PARDAL
LTDA

UN 10,00 262.00 2.620.00

25 1 58612 SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU ARO 13 COM
CONSERTO VD05 A
VDIO.

RECAPADO
R.A PARDAL
LTDA

UN 30.00 18.00 540,00

25 2 58613 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
ARO 13

RECAPADO
RA PARDAL
LTDA

UN 30,00 168,00 5.040,00

26 I 58614 SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU ARO 14 COM
CONSERTO VD05 A
VDIO.

RECAPADO
RA PARDAL
LTDA

ÜN 50.00 18,00 900,00

26 2 58615 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
ARO 14

RECAPADO
RA PARDAL
LTDA

UN 50,00 178.00 8.900.00

TOTAL 46.900,00

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a fi rmar as aquisições
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade
dc condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema.
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,
as seguintes informações:

a) N úmero da Ata;

b) Número do item conforme Ata;
c) Dotação orçamentária onerada;
à) Valor do objeto/serviço.

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante
e conforme a proposta apresentada.

PI^ÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LQCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO '

.\\viii(l;i (;,nvni:ul«)i IVdro \ ni.ii<> l^^^^<,l.k• .So(i/.i. lOMO - (.Viuir, - .S.l/fid-ÒOO
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-T.I. A empresa vencedora do cerrame na área de recapagem deverá iniciar o serviço
em ate_01 (um) dia e 05 (cinco) dias para devolver o serviço executado após a solicitação
formai do Departamento de Compras do Município de Capanema e a empresa que irá prestar
o serviço de Conserto dos pneus deverá crestar o serviço IMEDIATAMENTE a dós a
soUcitaçào formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. a qual somente
poderá ocorrer posteriormente a elaboração de requerimento de compra pela Secretaria
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte:

4.1. O equerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
c) locai onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;
c) quantidade, medidas c especificações dos objetos/serviços, quando for o caso;
O  justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços;
g) assinatura da{o) Secretária{o) Municipal solicitante.
4.2. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido â empresa vencedora do
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

4.3. A empresa iicitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestação dos
serviços caso estes sejam solicirados sem a elaboração do requerimento e as informações
previstas no subitem 4.2.

4.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

4.4. O não ciimpiimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa.

O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo do objeto/ser\'iço.

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,
apos o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos
internos e externos.

cláusula quinta - DO PAGAMENTO
S.l. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital.

\
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0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o

fornecimento dos objetos/prestação dos ser\'iços, somente após o respectivo

recebimento definitivo, nos lermos do item 24 do Edital do certame.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordetn

bancária para pagamento.

.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a .ser efetuada

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moralórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o

pagamento ate a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamenie devido

1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

15.

N = Niimero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empeniiadas nas

©

Dotações

Exercíci
o da

despesa

Conta

da

despesa

Funcional programática Foiite
de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da fonte

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do E.xercício

2020 .1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercício

2020 1710 08.001.26.782.2601.2274 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1760 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2020 2315 09.001.10.301.1001.2406 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores
2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2020 2944 09.001.10.301.1001.2425 1494 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2020 3360 10.001.20.606.2001.22 10 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercício
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2020 3930 1 1.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

(;ovfrn:i<l()i lV<li<i \ ni;ii<) |';ini;oi de .Sou/.i. iUXO - fenir.) «.1
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2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6. CLAUSÜLA sexta - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A físcaiização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24
do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

l^ica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necesssu'ia, o(a) servidoria)
Lucian Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido,
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, pau*a aplicação das penalidades cabíveis.

6.S. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA.

7. CLAUSULA SÊTIBJA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário

Oficial do Município.
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
7.2.1. .A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o
Decreto Municipal n° 4.118/2007.

8. CLAüSUIA oitava - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do

art. 65 da Lei n 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o.J
registro, sem aplicação de penalidade;

Avenida Goveniadc»r Pedra Vlriala Pariííal de Sau/a, 1080
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços re^strados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

a) ConvocEu: o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado nos termos da alínea "d" do inciso n do caout do art. 65 da Lei n** 8.666/93. quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
b| Caso inviável ou fiiistrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.
^.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando anaUticamente a
vanaçâo dos componentes dos custos devidamente justificada.

Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a
SCT re^izada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
teração soucitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos

c^culos, para decitòo da Adn^stração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados
e numerados, sendo iiarte integrante dos autos processuais.

8.7. Ê vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sqjeita às sanções previstas no Edital
Convoçatono, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

«« • j êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação^  paraal ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,
^  e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos doparagrafo umco do art. 19 do Decreto 7.892/13.

8.9. fe proibida e pedida Ae revtofie com efeito retroativa.

i  repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstosâCUZla*

qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA WQWA - DO CAWC1BI.AM1BNTO PQ PWjftTftTPrt

asseeiSsdo^n ° cancelado por despacho do órgão gerenciador,
^ ̂  a^pla defesa em processo administrativo especifico além dashipóteses contidas no edital, quando:

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no iirazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n® 8.666/93, ou no
art. 7® da Lei n® 10.520/02;

Aveiuíla Governador Pedro Viriato Parigol dc Souza, 1080 - Centro - 80760-000
Foiie:(46)35J2.132I
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d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo
descumprimentp das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas
atividades empresariais e/ou profissionais.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados;

a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

10. CLAUSÜLA décima - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, sgüvo o disposto no arí.

65, II, -d", da Lei n® 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data,
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela
-Administração Municipal;

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no preizo máximo de 2 (dois)
dias após a entrega ou prestação dos serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da ...

presente ata;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entregado objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

12.2. O Município obrigsa-se a:

Avcnula Govcriin<Ior Pc<lro Viiiato Panjjot de .Souza, 1080 - CctUio - 8.^7(i0-000
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a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por rrieio do fiscal da ata;

b) Verificar minuciosamente, no pra^o fixado, a conformidade dos ser\iços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de

servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do ser\'iço, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/ 1990).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na foima do item 24 do edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1. Em atendimento a Lei Federal n" 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais

alto padtão de ética durante todo o processo de liciiaçáo. de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) Prática Fraudulenta : A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pes.soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, lalsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados
(li) atos cuja intenção .seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município
promover inspeção do objeto/serviço. ,

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata. para a Procuradoria
Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a

.\vciii(|;i (;<)vciii;ului IVdio X m.ih, ,ic S.ai/.i. KW) ÍA-iim> H.iyíiO-OOO
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abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas
cabíveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-sc-ão pela.s

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamcnte, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo ,54.
da Lei n" 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 5.5, do mesmo diplotna legal.

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n® 51/2020, o seu respectivo Termo de referência, e
a propOvSta da empresa.

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 51/2020.

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellc, Prefeito Municipal do Município de Capanema. e pelo
(a) Sr.{a) LUIZ CARLOS DAGOSTINI. quallHcado prcambularmente, representando a Detentora
da Ata

Capanema. 10 de agosto de 2020

. \
V  S

~  . \ \\

AMêmCO BELté
\ ,

Prefeito Municipal JRepi

LUIZ W

RE<

R^OS DAGOSTINI

fept)psentante Legal
PARDAL LTDA - EPP

Detentora da Ata
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município de CAPANEMA- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N''368/2020

PREGÀO ELETRÔNICO N° 51/2020

Aos dez dias de agosto de 2020, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 75.972.760/0001-60. com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov.

Pedro Virialo Parigot de Souza n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellè, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n' 10.520/02. em face da

classincação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 51/2020, por deliberação do
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema,
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abai.xo.

observadas as condições do Editai que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, sediada na R BENJAMIN PERETTO,
3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCÓRDIA, na cidade de Dois Vizinhos/PR,

inscrita no CNPJ sob o n" 77.092.617/0001-09, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante Legal Sr{a). LAURETE GAIO BEAL, portador do RG

n° e do CPP n° 793.929.709-00, residente no endereço: RUA PARANA, 763 APTO 26 - CEP:

85660000 - BAIRRO; CENTRO, na cidade de Dois Vizinhos/PR.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.I. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGEM, VULGARIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:
jlTENS " "

,í V

Código"'
ci.> procluto/t
produto

líó /Sei^iço

Plt!Ço' tot^
'stíãéMadc unitário ■

I  dd'
I  inçdi

1  I

58:.-«91 SERVIÇO DE RENOVADOR UN 50,00 9.^H)
CONSERTO INTERNO A DE PNEUS
DE PNEU 1000/R20" DOIS
RADIAL. BORRACHUDO VIZINHOS
COM COM CONSERTO Ei RELI
RAC 10 A RAC 50

58592 SERVIÇO DE RENOVADOR UN 50,00 368,
RECAPAGEM A FRIO DE A DE PNEUS
PNEU Í0.00/R20" DOIS
RADIAL, BORRACHUDO VIZINHOS

L_ Ieirelí I
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COM SULCO DE

16,5MM

58593 SERVIÇO DE RENOVADO!^
CONSERTO INTERNO A DE PNEUS
DE PNEU 295/80R DOIS
22,5" MISTO COM VIZINHOS
CONSERTO RAC 10 A EIRELI
|rAC 50

58594

A DE PNEUS

DOIS

VIZINHOS

5S595 SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 29S/80R
22,5" BORRACHUDO

COM CONSERTO RAC EIRELI
10 A RAC 50

8596 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
295/80R 22,5"
BORRACHUDO COM
SULCO DE 19MM

58597 SERVIÇO DE RENOVADOF
CONSERTO INTERNO A DE PNEUS
DE PNEU 275/80R DOIS
22,5" BORRACHUDO VIZINHOS
COM RAC 10 A RAC 50 EIRELI

SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
27S/80R 22.5'
BORRACHUDO COM
iSULCO DE 16,5MM

58599 SERVIÇO DE
CONSERTO INTERNO
DE PNEU 27S/80R
22.5^MISTO COM
CONSERTO RAC 10 A
RAC 50

58600 SERVIÇO DE
RECAPAGEM DE PNEU
275/SOR 22,5" MISTO

COM SULCO DE 15MM

58606 SERVIÇO DE RENOVADOR
CONSERTO INTERNO A DE PNEUS
DE PNEU DOIS

BORRACHUDO VIZINHOS
CONVENCIONAL EIRELI
1100X22 COM

CONSERTO VD05 A

UN 35,00

UN 35,00

UN 12,00

UN 12.00

UN 35,00

UN 30,00

UN 12,00

UN 12,00

UN 10,00

UN 10,00 V

00,00 114,000.00

Avoniiln Govcs tcidoi I'L-dri> Virialo di Suu/j, 1Ü80 - Cciiüo - 8/37(10-000
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1100X22

BORRACHUDO COM

SULCO DE 14MM

CONVENCIONAL

DOIS

VIZINHOS

EIRELl

TOTAL 61.602,40

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade
de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AOUlSICÁO

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema.
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos á Detentora da Ata nos termos

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,
as seguintes informações:

a) Número da Ata;

b) Número do item conforme Ata;

c) Dotação orçamentária onerada;

d) Valor do objeto/serviço.

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante
e conforme a proposta apresentada.

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o ser\'iço
em até_01_íum| dia e 05 tcincol dias para devolver o serviço- executado após a solicitação

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema e a empresa que irá prestar

o serviço de Conserto dos pneus deverá prestar o serviço IMEDIATAMENTE após a

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. a qual somente

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria
Municipal soUcitante, nos termos do subitem seguinte;

4.1. O equerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

identificação da Secretaria Municipal solicilante;
descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
locai onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços;

quantidade, medidas e especificações dos objetos/,serviços, quando for o caso;

Avenida Governador Pedro Viriaío PajiKoi de Sou/a, 1080
Fone:(1G)3.1*'.2-l321

CAPANEMA-PR

Cenuo - 80700-000 7'h
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O  justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços;

g) assinatura da(oj Secretária(o) Municipal solicitante.

4.2. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

4.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações

previstas no subitem 4.2.

4.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

4.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa.

O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do
^  certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos
internos e externos.

CLÁUSULA QUINTA ■ DO PAGAMENTO

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital.
1.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame.

1.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

1.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.

1.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM = I X N K VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
I a

365

Avenida Goveniadui- Pedro Viriulo Pan«oi dc Sou/a, 1080 - Cciiüo - 8ó7(i0.00ü ,
Foi ie:(4ü)35.52-1321 (
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o

pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

As despesas com a aquisição dos objetos registrados

seguintes dotações orçamentárias:
Dotações
Exercici CorrtãUjâ Fòhte
p'da , ^ ' •'
despesa recurso

pagamento e a data do efetivo

nesta ata serão empenhadas nas

Ü2.00Í .04.122.0402.2020

05.001.04.122.0402.2023

05.001-04.122.0402.2023

07.001.12.361.1201.2102

07.001.12.361.1201.2102

07.002.27.812.2701.2272

08.001.26.782.2601.2262

08.001.26.782.2601.2274

08.002.15.182.1501.2156

08.002.15.452.1501.2154

09-001.10.301.1001.2081

09.001.10.301.1001.2081

09.001.10.301.1001.2406

09.001.

09.001.

10-001.

10.002.

11.003.

11.005.

12.001 .

12.002.

10.304

10.301

20.606

18.541

08.243

08.244

22.661

23.695

.1001.2087

. 1001.2425

2001.2210

.1801.2205

.0802.6054

.0801.2043

.2201.2222

.2301.2233

Natureza .dá^'
despesa""

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3-3.90

'3.3.90
"3.3.90
3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

■39.00.00

.39.00.00

■ 39.00.00

■ 39.00.00

■ 39.00.00

■ 39.00.00

.39.00.00

.39.00.00
■39.00.00

■ 39.00.00

.39.00.00

■39.00.00

.39.00.00

3.3.90.39

3.3.90.39.

3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90-39.

3.3.90.39

3.3.90.39

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

Gí*upo da fonte

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercicio

De Exercícios
Anteriores

Do Exercicio

Do Exercicio

Do Exercício

Do Exercicio

Do Exercicio

Do Exercício

Do Exercicio

Do Exercício

6, CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24
do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitõrios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepo.stos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mès e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

Avenida Govcrnarlo!- Pediu Viiiaiu PaHguf cic lOHO -^CcnUo - 8ó7r»(W)()()
Fc)ne:(4(i)3.5-52-132l
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da .^ta de Registro

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidorfa)

Lucian. Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido,

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA.

7. CLAUSULA sétima - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário

Oficial do Município.
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário{s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o
Decreto Municipal n° 4.118/2007.

oitava - PA ALTERAÇÃO PA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do arl. 65 da Lei n° 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do

art. 65 da Lei n" 8.666/93, cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores,

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

ü) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

registro, sem aplicação de penalidade;

VLí»' c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá;

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniéncia de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

bj Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
cj Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

(_
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente Justificada.

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comerciaiizadoras, a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

8.9. é proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo espetnfico além das
hipóteses contidas no edital, quando;

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

o) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou ÍV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no
art. 7" da Lei n° 10.520/02;

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas
atividades empresariais e/ou profissionais.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso lortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados;

a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor,
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art.

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS

V  \ ^ AvcnidaGowiiKidoi Pedro VinaloParigoi dl-Souza, 1080-Ccjíü o-8Õ760-00Ü ^
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12.1. Caberá à empresa vencedora do certame;
a) entregar o objeto/prestar os ser\'iços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data,

horáirios e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela
Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois)
dias após a entrega ou prestação dos serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente ata;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

^ data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.
jj Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

12.2. O Município obriga-se a;

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de
servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990).
A,

l \ \ Avcnidíi G»)Vfina(lor IVíIkj Viiialu Paiifíoi cie Souza, 1080 - Cciiüo - Há7fi0-0Ü0
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E PA CORRUPÇÃO
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta"; Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
/■ . . .... . .preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faizer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município
promover inspeção do objeto/serviço.
14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria
Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a

d® processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas
cabíveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamentc, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54.
da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XI!, do art. 55, do mesmo diploma legai.

parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n'» 51/2020, o seu respectivo Termo de referência, e
a proposta da empresa.

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
c|ualmcaçáo exigidas no Pregão Eletrônico n® 51/2020.

Avenida Gnvcrnadur Pedm Vii iau> Pangul de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

CAPANEMA-PR

"r"



in)íl8?ü

Município de Capanema - PR

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo
(a) Sr.(a) LAURETE GAIO BEAL, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata.

AMÉRICO BELh^
Prefeito Municipal

Capanema, 10 de agosto de 2020

c

LAURETÉ OAIO BEAL
X

^Representante Legal

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS

LTDA - EPP

Detentora da Ata

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol dc Souza. 1080 - Ccnu o - 85760-000
Foiie:(46)3552.1321
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ̂^369/2020

PREGÀO ELETRÔNICO N" 51/2020

Aos dez dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF sob o

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov.

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, representada

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé. nos termos do art. 15 da Lei Federal n"' 8.666/93

e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.1 18/2007 e da Lei n" 10.520/02, em face da

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 51/2020, por deliberação do

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema.

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo,

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se

seguem.

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, sediada na ROD PRT 163 , KM 86 +300 SN CEP;

85760000 - BAIRRO; SÀO JOSE OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ

sob o n" 16.102.341/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

por seu representante Legal Sr{a). VALDECIR LUIZ FLESCH, portador do RO n" 9.114.129-

9 e do CPF n° 049.605.149-06, residente no endereço: ROD PRT 163 KM 86+300M. S/N ;

CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR. i

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGEM, VULGANIZAÇÀO, CONSERTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

ITENS

Lote !

07

/ ; o ■

Itern Código
do

produto
/ serviço

58616

58617

Descrição do
produto / ser\'iço

DESLOCAMENTO PAI^
realização DE
CONSERTO DE PNEU ARO
13 SOMENTE NA AREA

RUR.AL, DENTRO DO

perímetro URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU ARO
13 COM CONSERTO VD05 A

Marca do

produto

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

^^ALDECIR
LUIZ

FLESCH

Unid

ade

de

medi

da

UN

UN

Oviantidad
e

3.000,00

100,00

Preço

unitário

2,30

24.397

Preço teta;

6.900,00

2.439,70

.Vvcniihi (;<>vcni,i«lor Pedro \'iii:iio P.!!!!-!)! dc .SoiiAi, lOHO - CcnlKi - S,">7íi(i-(»0(t
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VDIO, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

0496051490

6

27 3 58618 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU

ARO 13

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 200,00 18,66523.733,04

27 4 58619 SERVIÇO DE
VULCANIZACÂO DE PNEU
ARO 13 INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 50,00 39,0865 1.954,33

28 1 58620 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU ARO
14 SOMENTE NA AREA

RURAL, DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

KM 3.000,00 2,34 7.02'K_.

28

1

2 58621

/

SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU ARO
14 COM CONSERTO VD05 A

VDIO, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 150,00 24,84073.726.1 1

28 3 58622 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
ARO 14

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

ó

UN 250,00 18,92044.730.10

28 4 58623 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÀO DE PNEU
ARO 14 INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 30,00 39,8407 1  195.22

29 1 58624 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU ARO
15 SOMENTE NA AREA

RURAL. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

KM 2.000,00 2,34 4.680,00

29

1

2 58625 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU ARO
15 COM CONSERTO VD05 A
VDIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

1

UN 60,00 24.9156 1.494.94
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INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

29358626SERVIÇO DE MONTAGEM E
desmontagem de pneu

ARO 15

UN70.0018.91561.324.09

29458627SERVIÇO DE
VULCAN12AÇÀ0 DE PNEU
ARO 15 INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN10,0039.9156399,16

31158632DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSEieTO DE PNEU

1400X24 SOMENTE NA

AREA RURAL, DENTRO DO
PERIMETRO UlíBANO

INCLUSO NO valor DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

KM8.000,002,3218.560.00

31258633SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
1400X24" COM CONSERTO

VD05AVD10, COM
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN50,0079,62813.981,41

31358634SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU

1400X24

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN80,0077.61816.209,4.5

31458635SERVIÇO DE
VULCANI2AÇÃO DE PNEU
1400X24" INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN30,00349,618
1

10.488,54

33158640DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU
23.1X26" SOMENTE NA
AREA RURAL, DENTRO DO
PERÍMETRO URBANO
INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

KM1.000,002,34282.342,80

33258641SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
23,1X26" COM CONSERTO
VD05AVD10, COM
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490
6

UN20.0084.71231.694.25

33358642SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
23.1X26

VALDECIR

LUIZ

RLESCH

UN15,0079.71231.195,68
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0496051490

6
i!

33458643SERVIÇO DE
vulcanizaçaq de pneu
23.1X26" INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECTR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN10,00.349.712

3

3.497,12

1

34158644DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

19.5X24" SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO valor DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

KM2.000,00

1

2,344.680,00

1-99 . ̂
34

1
1

2

i
í

58645SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
19.5X24" COM CONSERTO

VD05A VDIO, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN25,0079.99

34358646SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
19,5X24"

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN20.0085.001.700.00

34458687SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
205/75 R16 INCLUSO
MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN10.00349,9793 499.80

35l58648DESLOCAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

12.5/80X18" SOMENTE NA
AREÁ RURAL. DENTRO DO
PERÍMETRO URBANO
INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490
6

KM

1

1.000,002.31312.313

35258649SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU

12.5/80X18" COM
CONSERTO VDOS A
VDIO,COM DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

NCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490
5

UN20,0068.99031.379.81

35

1

358650SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
12,5/80X18

*/ALDEClR

LUIZ

FLESCH

">496051490

UN20.0058.95371 79.07

Avcnidíi (;<»\vni:id(»r IV<li<> \ ni:il»> l';irii;<,i ik- S<.ii/.;i. |iWt) - C.Viiuo K.',7í:(Mí(((»
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35 4 58651 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
12,5/80X18" INCLUSO
MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 10.00 208.9902.089,90

36 1 58652 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

750X16" SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490
6

KM 600.00 2,35 1.4 10,00

36 2 58653 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CAMARA de pneu

750X16" COM CONSERTO

VD05 A VDIO, COM
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 30.00 44.99 1.349.70

36 3 58654 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU

750X16

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 40,00 30,00 1.200,00

36 4 58655 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
750X16" INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH ^

0496051490

6

UN 15,00 99,98 1.499,70

37 1 5,^65(3 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

215/75 R]7,5 SOMENTE
NA AREA RURAL, DENTRO
DO PERÍMETRO URBANO
INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

KM 1.000,00 2.35 2.350.00

37 2 58657 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
215/75 R17,5" COM
CONSERTO RAC

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490
6

UN 30,00 44,99 1.349.70

37 3 58658 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
215/75 R17,5

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490
6

UN 60,00 35,00 2.100.00

37 4 58659 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
215/75 R17,5" INCLUSO
MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 10,00 109,988 1.099,88

Awimlii Cowin.wK.i iVdio \ ni.uo l>;ui^t.^ .|c Sou/a. lOKO Cciiiii> - K.'.7(»0-íi0()
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40158668DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

205/55R16 SOMENTE NA
AREA RURAL. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

KM500,002,351.175.00

40
O

58669SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU

205/55R16 COM
CONSERTO RAC 10 A RAC
50. COM DESMONTAGEM

E MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN30.0035,001.050.00

40358670SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
205/55R16

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN30.0027.99339.7^'"*"

40458671SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
205/55R16 INCLUSO
MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490
6

UN10.00,59.983599.83

44158684DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

205/75 R16 SOMENTE NA
AREA RURAL. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

KM500.002.351.175,00

44258685SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
205/75 R16
CONVENCIONAL COM

CONSERTO RAC10 A RAC

50.COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN20.0035,0070ü.rt^-

44358686SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
205/75 R16

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN40,0025,001 ,000.00

44458687SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
205/75 R16 INCLUSO
MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN8.0069.99559.92

45158688DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
VALDECIR

LUIZ

KM400,002,35940.00

Avcniilii tíovi.Tu;i<|«ii IVilm \'in:ili> l'.ini;.it «lc .S<iu/.i. 108(i - (. ciHio ,S.'57(>()-(t()(>
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DO perímetro urbano

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

i

1
47258697SERVIÇO DE CONSERTO

DE CÂMARA DE PNEU

235/75 RI7.5 COM
CONSERTO RAC 10 A RAC
50,COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN15.0029,99449.85

47358698SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE PNEU
235/75 RI7.5

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN15.0025,00375.00

47458699SERVIÇO DE
VULCANIZAÇAO DE PNEU
235/75 R17.5 INCLUSO
MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN8.0099,99799,92

48158700DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

235/70 R16 SOMENTE NA
AREA RURAL DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0495051490

6

KM500,002,351.175,00

48258701SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
235/70 R16 COM
CONSERTO RAC IDA RAC
50, COM DESMONTAGEM

E MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN10,0030.00300.00

48358702SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
235/70 R16

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN10,0025,00250,00

48458703SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÀO DE PNEU
235/70 RI6 INCLUSO
MONTAGEM E

DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN4,0079.99319.96

50158708DESLOCAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

215/75 R J 6 SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO DO
PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

KM500,002,351.175.00

Avfiikin (;<>\cm:u!iíi l\-<ltí> X inafo tic Sou/a. 1080 - Ct-uln» - 8,1700-00!»
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50 2 58709 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
215/75 RI6, COM
DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU
INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

VALDECÍR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6

UN 16,00 35,00 560,00

50 3 58710 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
215/75 Rlõ

VALDECIR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6

UN 20,00 24,99 499.80

50 4 58711 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
215/75R16 INCLUSO
MONTAGEM E
DESMONTAGEM

VALDECIR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6

UN 20,00 79.9899 1.599.80

5 1 1 58712 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
90/90/18,COM
DESMONTAGEM E
MONTAGEM INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO

VALDECIR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6

UN 10,00 24.9478 240^48

51 2 58713 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
90/90/18

VALDECIR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6

UN 10,00 24.9232 249,2.5

52 1 58714 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
110/90/17,COM
DESMONTAGEM E
MONTAGEM INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO

VALDECIR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6

UN 10,00 25.00 250.00

52 2 58715 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
110/90/17

VALDECIR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6

UN 10.00 24.9795 249,80

53 1 58716 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
2.75/18,COM
DESMONTAGEM E
MONTAGEM INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO

VALDECIR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6 VALDECIR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6

UN 8,00 24.955 199.64

53 2 58717 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
2,75/18

VALDECIR
LUIZ
FLESCH
0496051490
6

UN 8,00 25.00 200.00

54 1 58718 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU N8

VALDECIR
LUIZ

UN 10,00 9,9892 99,89

a,
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(CARRINHO DE MAO) ,C0M
DESMONTAGEM E

MONTAGEM INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO

FLESCH

0496051490

6

54 2 58719 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
N8 (CARRINHO DE MÃO)

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 15,00 10,00 150,00

55 1 58720 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
90/90/19,COM
DESMONTAGEM E

MONTAGEM INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 8,00 24,98 199,84

55 2 58721 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
90/90/19

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

0496051490

6

UN 8,00 20,00 160,09

TOTAL 140.962,5<

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a fírmar as aquisições
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifíca para a aquisição
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade
de condições.

1.

2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema.
O Município de Capanema efetuará seus pedidos & Detentora da Ata nos termos

da Cláusula Quarta desta Ata» mediante comprovante de recebimento por qualquer meio»
inclusive fac-simile ou e-mail» o qual deverá conter além dos requisitos da Quarta,
as seguintes informações:

a) Número da Ata;

b) Número do item conforme Ata;

c) Dotação orçamentária onerada;

d) Valor do objeto/serviço.
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante

e conforme a proposta apresentada.

3* CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECRBTMRWTO

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço
em até_01_fum) dia e 05 fcincol dias para devolver o serviço executado após a solicitação

forpaal do Departamento de Compras do Município de Capanema e a empresa que irá prestar

Avenida (;«vem!ulor 1'cdro \'irialt) Pari«ol dc .Sfiuwu 1080 - Ccnin» - 8.';7(>0-000
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o serviço de Conserto dos pneus deverá prestar o serviço IMEDIATAMENTE após a

solicitação formal do Departamento dc Compras do Município de Capanema. a qual somente

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte;

4.1. O equerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante:

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços,

ü) prazo para entrega/prestação dos objetos/seiviços;

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ser^Mços, quando for o caso:

^  O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos ser^.Mços;

g) assinatura da{o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.2. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

4.3. A empresa licita me deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações

previstas no subitem 4.2.

4.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

4.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidadc da contratação e a

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa.
4.5. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do

certarrie sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades prerisias na Lei 12.846/2013.

4.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da .Ata de Registro de Preços,
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos
internos e externos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital.
1.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanerna/PR de forma parcelada, conforme o

fornecimento dos objetos/prestação dos ser\'iços, somente após o respectivo
recebimento defínitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame.

1.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que por\'entura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido de algurria forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando
se a seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula;

I «
(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela ern atraso

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:
Dotações
Exercíci
o da
despesa

Conta
da
despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 i^o E.xercicio
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1710 08.001.26.782.2601.2274 504 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 1760 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
12020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício i
12020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3,90.39.00.00 Do E.xercicio i
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 2315 09.001.10.301.1001.2406 1494 3.3.90.39.00.00 De E.xercicios

Anteriores
2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2944 09.001.10.301. 1001.2425 1494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 3520 10.002. 18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio í
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 4300 1 1.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do E.xercicio

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE PA EXECÜCÃO DO CONTRATO
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da
Secretaria Municipal de Viaçáo, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo ciará
ciência ã Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24
do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não e.xclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualc[uer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vidos redibitórios, ou material inadequado ou de ciualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepo.stos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93.

6.3. O fiscal da .Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio iodas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á
regularização das laltas ou defeitos obsetA'ados e encaminhando os apontamentos á autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a)
Lucian Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que foiem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido,
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATAD.A, para aplicação das penalidades cabíveis

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO nn.g; PRP.r nsi
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário

Oficial do Município.
preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade

com os praticados no mercado e assim controlados pela .Administração.
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatàrioís) da Ata de Registro de Preços para
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatáno(s} da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) itcm(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação c o
Decreto Municipal n" 4.118/2007.

^  CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. É vedado efetiiar acréscimos nos quantitativos fLxados pela ata de registro de preços

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n" 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea d" do inciso II do capuT do

art. 65 da Lei n 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

íi) Convocai o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá: • s
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666/93. quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniència de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

quando cabível.
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comerciaiizadoras, a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revnsão de preços serão devidamente autuados, rubricados
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

8.7. É vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Editai
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Municipio,
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

8.9. é proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no
art. 7° da Lei n° 10.520/02;

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas
atividades empresariais e/ou profissionais.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

a) Por raizões de interesse público;
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b) A pedido do fornecedor.
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

10. CLAUSULA DfeCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATUfAS
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital.

11. CLÁUSULA DéClMAPRIMElRA - DO PREÇO
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e írreajustáveis, salvo o disposto no art.

65, II, "d", da Lei n® 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame:
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma^

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata;
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data,

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela
Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do
bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois)
dias após a entrega ou prestação dos serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente ata;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega do objeto/ prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e*^*^
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profíssional que não esteja desempenhando
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos
os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

12.2. O Munidpio obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de
servidor especialmente designado;
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços.

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

^2.3.2. O recebimento provisório ou defínitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/1990).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital.

14. CLÃDSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORROPCAO
14.1. Em atendimento a Lei Federal n® 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados
(li) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município
promover inspeção do objeto/serviço.

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria
Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a
abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das fwnltas
cabiveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A e.xecução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ào pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. supleiivamente. os

principies da teoria geral dos contratos e as disposições cie direito privado, na forma do artigo 54.

da Lei n" 8.666/93, combinado com o inciso XII. do art. 55. do mesmo diploma legal.
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n® 51/2020, o seu respectivo Termo de referência, e
a proposta da empresa.

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 51/2020.

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vcii assinada
pelo E.xcelentissimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo
(a) Sr.(a) VALDECIR LUIZ FLESCH, qualificado preambularmente, representando a IDetentora da
Ata.

Capanema, 10 de agosto de 2020

\X\
AMÈÀJCO BEII,É VÀLDECIR LUIZ F^SCH

\

Prefeito Municipal Representante Legal

VALDBCJR LUIZ FLESCH 04960514906

Detentora da Ata

.\vL-iii<|;i (;o\vrii;itl<)i Pc«)ro \ íIc .Soji/a. filHO - CViiIro - .S.'>7()().{)()0
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l.** Termo Aditivo de Supressão da Ata de Registro de Preços n '
369/2020. que entre si celebram de urn lado o MUNICÍPIO DE
CAPANEMA ~ PARANÁ e de outro lado a Empresa VALDECIR
LUIZ FLESCH 04960514906

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60,
neste jato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ.
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH
0496Ò514906, sediada na ROD PRT 163 , KM 86 +300 SN - CEP: 85760000 ■ BAIRRO: SAO
JOSE OPERÁRIO, Capanema/PR. inscrita no CNPJ sob o n*^'16.102.341/OOOl-08. neste ato
representada pelo Sr. VALDECIR LUIZ FLESCH. portador do RG n'^ 9.114.129-9. c CPF n''
049.605.149-06, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas das I^eis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 51 /2020, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSÜIíA PRIMEIRA • Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 10/08/2020, objeto do
Edital de licitação. Modalidade Pregão Eletrônico n° 51/2020, entre as partes acima identificadas,
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
RECAPAGEM, VULGANIZAÇÃO. CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA
FROTA DE V^EÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a solicitação cia empresa, acatada pelo Prefeito

Lote ■

ra,  1 Descrição do produto/serviço Unid

ade

cie

medi

da

Quantídad
e

Preço
unitário

da

Licitação

Preço após
supressão

VALOR TOTAL !
DA i
SUPRESSÃO

27 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO 13
COM CONSERTO VD05 A

VDIO, COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

UN 100,00 24,397 24.39 -0,70

27 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGE.Vl DE PNEU

ARO 13

UN 200.00 18.6652 18,66 1.04

■2 7 4

i
1

ij

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU ARO 13 INCLUSO
MONTAGEM E
DESMONTAGEM

UN 50,00 39,0865 39.08 -0,325

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CAM.ARA DE PNEU ARO 14
COM CONSERTO VD05 A
VDIO, COM DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU
INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

UN 150,00 24.8407 24,84 -0.105

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
ARO 14

UN 250,00 18,9204 18,92 -2,375

28 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU ARO 14 INCLUSO

UN 30.00 39,8407 39,84 -0.021

ct ^ ■ CAPANEMA- PR
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MONTAGEM E

DESMONTAGEM

29 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU ARO 15
COM CONSERTO VD05 A

VDIO. COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU
INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

UN 60,00 24,9 1 56 24,91 -0,336

29 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
ARO 15

UN 70,00 18.9156 18,91 -0,392

29 4 SERVIÇO DE VULCANI2AÇÀ0
DE PNEU ARO 15 INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

UN 10.00 39,9156 39,91 -0,056

31 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 1400X24"
COM CONSERTO VD05 A
VDIO. COM DESMONTAGEM

E MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

UN 50,00 79,6281 79,62 -0,405

31 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
1400.X24

UN 80,00 77.6181 77,61 -0.647

31 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO
DE PNEU 1400X24" INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

UN 30.00 349.6181 349,61 -0.243

33 1 DESLOCAMENTO PARA
REALIZ.AÇÀO DE CONSERTO
DE PNEU 23,1X20" SOMENTE
NA AREA RURAL, DENTRO DO

perímetro URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

KM 1.000,00 2,3428 2,34 -2,80

33 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 23,1X26'
COM CONSERTO VD05 A

VDIO. COM DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

UN 20,00 84,7123 84,71 -0,046

33 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
23,1X26

UN 15,00 79.7123 79,71 -0,0345

33 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO
DE PNEU 23,1X26" INCLUSO
MONTAGEM E

DESMONTAGEM

UN 10.00 349.7123 349,7 1 -0.023

i

3^ 4

1
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO
DE PNEU 205/75 R16
INCLUSO MONTAGEM E

DESMONTAGEM

UN 10.00

1

349,9797 349,97

1

■0.097

0.AÍ5
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35

35

35

35

37

40

50

51

51

52

53

54

DESLOCAMENTO PARA

realização de conserto
DE PNEU 12,5/80X18"
SOMENTE NA AREA RURAL.
DENTRO DO PERÍMETRO

URBANO INCLUSO NO VALOR

DO CONSERTO

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CAMARA de PNEU
12,5/80X18" COM CONSERTO
VD05 AVDIO.COM
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU

12,5/80X18

SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO
DE PNEU 12,5/80X18"
INCLUSO MONTAGEM E

DESMONTAGEM

UN

SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO
DE PNEU 215/75 R17.5"
INCLUSO MONTAGEM E

DESMONTAGEM

SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO
DE PNEU 205/55R16
INCLUSO MONTAGEM E

DESMONTAGEM

SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO
DE PNEU 215/75R16
INCLUSO MONTAGEM E

DESMONTAGEM

SERVIÇO DE CONSERTO DE
cAmara de pneu
90/90/18,COM
DESMONTAGEM E
MONTAGEM INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO

SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
90/90/18
SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU
110/90/17

SERVIÇO DE CONSERTO DE
cAmara de pneu
2,75/ 18,COM DESMONTAGEM
E MONTAGEM INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO

SERVIÇO DE CONSERTO DE
CAMARA de pneu N8
(CARRINHO DE MAO) .COM
DESMONTAGEM E

KM

UN 20.00

UN 20.00

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

1.000,00 2,3131

68,9903

10,00 208,9903

10,00

10,00

20,00

10,00

10.00

10,00

8,00

10,00

2,31

68,99

58,9537 58,95

208,99

109.988

59,983

79,9899

24,9478

24.9232

24,9795

24,955

9.9892

-3,10

-0,074

-0,003

109,98 -0,08

59,98

79,98

24,92

24,92

24,97

24.95

9,98

0,006

0,03

0,198

0,078

0,032

-0,095

-0,04

0,095

.\vcitifl:i (iovcniiulor Pcilrc» \'iríal() Paii^ui <lc Soii^ai.
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MONTAGEM INCLUSO NO

VALOR DO CONSERTO

Valor total do Aditivo: R$ 13,47 (Treze reais e quarenta e sete centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo,
permanecem inalteradas.
E, por assim estarem aju^dos firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Capanema, 12 de agosto de 2020

AMÉRICO BELLi

Prefeito Municipal
vAtoBciFytum FiBScr
Representante Legal

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906
Detentora da Ata

Avenida (fovcniador Pcilro \'ii'iau> l^iríi{ui de .Souza, 108(1 - Centro - 8.'>7(>(M)00
Fi»nc;( W)KiW2-132l

CAPANEMA - PR
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2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n® 369/2020,
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
CAPANEMA - PARANA e de outro lado a empresa VALDECIR
LUIZ FLESCH 04960514906

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°
^5.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado,
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906,
pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD PRT 163 , KM 86 +300 SN - CEP:
85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n®
16.102.341/0001-08, neste ato por seu representante legal, VALDECIR LUIZ FLESCH,
CPF:049.605.149-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas das Leis n® 10.520/2002 e n® 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico
n® 51/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 10/08/2020,
objeto do Eldital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n® 51/2020, entre as partes
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPREGA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGEM, VULGARIZAÇÃO, CONSERTO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE
PREÇOS, em conformidade com a Certidão Emitida Pela Chefe do Setor fica alterado a
Especificação do item 4 do Lote 34 conforme abaixo:
Onde Lia-se:

Lote Item Código
do
produt
o/servi
ÇO

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

UnidI
àde '

de

medi

da

i f:
**. -

34 4 58687 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇAO DE
PNEU 205/75 R16
INCLUSO

MONTAGEM E
DESMONTAGEM

VALDECIR

LUIZ

FLESCH

049605149
06

UN 10.00 349,9797 3.499.80

Leia-se

Lote 'Item :Código
dò

prodüt
o/servi
ÇO

Descrição do
prodüto/seiFviço

Marca do

produto
Uht<£
ade-

de

iTiecU

da* •'

.  ..

34 4 58687 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇAO DE
PNEU 19.5X24

INCLUSO

VALDECIR
LUIZ

FLESCH

049605149

06

UN 10,00 349,9797 3.499,80

.Ucnida (ànci-ii:i(l(»r IVíln» \'in:itt» «k- Smi/ji. KíKO - CViilici - 8.>7(>()•()()()
I'« nic:( 1 .*121
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CLAUSÜLA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por
este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) \nas de igual teor e
forma.

Capanema - PR, 13 de agosto de 2020

AMÉHXCO Bl^l!
Prefeito Municipaí

VALt>ÈClR LÜIZTFEESCH

Representante Legal
VALDECIR LUIZ FLESCH

04960514906

Contratada

Avcüuia (Iiivcnuitltu l'«.-(!io \in;ilti Pjuiooi <Io lOHít - Cctiuu -

CAPANEMA- PU
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município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone; (46)3555-8100
85750-000 - PLANALTO PARANA

Planalto, 28 de Outubro de 2020.

Ref. Composição preços processo licitatório serviços de recapagens, consertos e
vulcanizações.

Declaro para efeitos de composição de preços para lançamento de preço
máximo a serem adquiridos os serviços constantes no processo licitatório acima
mencionado, que devido a discrepância dos preços médios obtidos durante a análise
aos orçamentos apresentados pelos fornecedores, análise das compras efetuadas
por municípios próximos ao nosso município, ausência de referência aos serviços a
serem adquiridos junto ao banco de preços, bem como parecer do departamento
jurídico, levando em consideração o momento de instabilidade de preços de
produtos e serviços, primando pelo princípio da economicidade, optou-se em
adequar os preços máximos para licitação, utilizando-se por base os valores
contratados anteriormente pelo município de Planalto, aplicando-se um índice de
correção de 20% sobre os preços praticados, a base de 20%. foi obtida através da
média dos índice inflacionáho e a oscilação cambial no período de vigência do
contrato anterior.

Sem mais,

Rudhm Pauh M. Corm

\  Sicmáríode Admtnatrüç
Píandfú-PR

1,
Rudinei-Paúlo Marques Corrêa
Secretário Municipal de Administração
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PLANILHA CÁLCULO VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VÜLCANIZAÇÃO, CONSERTO, DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS
PARTE INTEGRANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA

Lote Item Nome (io produlo/sctviço Qtdc Un

AL.

STACZEWSKI
KUSNIEWSKI

RECAPADORA

PARDAL

ATA STO

ANTÔNIO DO

SUDOESTE

ATA

PtANALTO -

PR.

ATA

CAPANEMA
PREÇO MÁXIMO LICITAÇÃO

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário

Preço

Unitário
Preço Total

1

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 900-16 COM

TIPTOP V05 AVIO.

8 UN 50,00 45,00 33,24 39,89 319,12

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 900-16

REFERÊNCIA DESENHO LISO
RAIADO

4 UN 530,00 505,00 357,27 428,72 1.714,88

TOT/íl
2.034,00

2

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 19.5L-24

COM TIP TOP VOS A VIO.

20 UN 60,00 40,00 21,24 6,00 25,49 509,80

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 19.5L-24

REFERÊNCIA DESENHO TM-95
10 UN 1.800,00 1.700,00 1.727,00 737.52 580.00 885,02 8.850,20

TOT/ilL
9.360,00

3

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 12.5/80-18

COM TIP TOP VOS AVIO

24 UN 50,00 40,00 31,49 9,00 37,79 906,96

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 12.5/80-18,

REFERÊNCIA DESENHO

SGG/C.2.

12 UN 650.00
•

630,00 756,00 4 4 5..35 400,00 534.4 2 6.413,04

TOTAL
7.320,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL I400.X24 COM

TIPTOP VU5 A VIO

120 UN 50,00 40,00 19.27 23,1 2 2.774,40

4

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUE.NTE DE PNEU 1400.X24.

REFERÊNCIA DESENHO

SGC./C.2

60 UN 1.400,00 1.300,00 1.407,00 635,62 450,00 762,74 45.764,40



)

TOTAL 48.538,80

5

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 17.5-25

COM TIP TOP VOS A V10

100 UN 50,00 40,00 16.09 19,31 1.931,00

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 17.5-25.

REFERÊNCIA DESENHO

SGG/G2

50 UN 1.700.00 1.700.00 1.678,00 633.13 620,00 759,76 37.988,00

TOTAL 39.919,00

6

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 18.4-30

COM TIP TOP VOS AVIO

16 UN 50,00 45,00 18,43 22,12 353,92

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

QUENTE DE PNEU 18.4-30,

REFERÊNCIA DESENHO TM-95
8 UN 1.850,00 1.800,00 1.897,00 594,39 713,27 5.706,16

TOTAL 6.060,08

7

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIP TOP VOS A VIO

24 UN 40.00 30,00 19,18 23,02 552,48

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 750-16 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VLIOL. BOREX BDL, TIPLER

RDT38

12 UN 330,00 280.00 369.00 203.,30 243.96 2.927,.52

TOTAL 3.480,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIP TOP VOS A VIO

64 UN 40,00 30,00 1 1,15 5,00 13,38 856,.32

8

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 750-16

BORRAC11UDO. REFERÈNCIA

DESENHO VIPAL VT50L, BORE.X

BDTl. TIPLER RDT72

32 UN 350,00 290.00 389.00 99,57 1 50,00 1  19,48 3.823,36

TOTAL 4.679,68

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 000-20 CO.M

TIP TOP V05 A VIO

40 UN 40,00 35.00 I 6. i 8 19,42 776,80
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9

2

SERVIÇO ÜE I^ECAPAGEM A FRIO

DE PNEU 900-20 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO ViPAL

VLIOL, BOREX BDL, TIPLER RDT38

20 UN 400,00 370,00 369,00 172,63 207,16 4.143,20

TOTAL 4.920,00

1

SERVIÇO ÜE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 900-20 COM

TIPTOP VOS A VIO

40 UN 40,00 35,00 15,55 18,66 746,40

10

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L, BOREX

BDTl, TIPLER RDT72

20 UN 420,00 380,00 168,40 202,08 4.041,60

TOTAL 4.788,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIPTOP VOS AVIO

40 UN 40,00 30,00 15,79 18,95 758,00

11

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 10.00-20 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VLIOL, BOREX BDL, TIPLER

RDT38

20 UN 460,00 450.00 217,92 261.50 5.230,00

TOTAL 5.988,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIPTOP VOS A ViO

60 UN 40.00 30,00 14,38 1 7,26 1.035,60

12

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 10.00-20

BORR.ACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L, BOREX

BDTI, TIPLER RDT72

30 UN 470,00 4 70,00 513,00 204,24 245,09 7.3.52,70

TOTAL 8.388,30

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 1000R20

COM TIP TOP VOS A V10

160 UN 40.00 30.00 14.71 i 7,65 2.824.00
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2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 1000R20 USO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VML530L. BOREX BXM1,

TIPLER RT84

80 UN 500,00 500,00 220,58 264.70 21.176,00

TOTAL 24.000,00

14

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 1000R20

COM TIPTOP VOS A VIü

80 UN 40,00 .30,00 14,94 1,00 17.93 1.434,40

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO

DE PNEU 1000R20 BORIMCHUDO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VWHL. BORE.X B.XOl I.. TIPLER RTSCj

40 UN 520,00 510,00 230.12 240,00 276,14 11.045,60

TOTAL 12.480,00

15

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

275/80R22,5 COM TIP TOP VOS

A VIO

100 UN 40.00 30,00 16,47 19,76 1.976.00

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 275/80R22,5

LISO, REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VMvSvSOL. BOREX BXMl,

TIPLER RT84

50 UN 510,00 500,00 .5v56,00 247,06 296,47 14.823,50

TOTAL 16.799,50

16

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

275/80R22,5 COM TIP TOP VOS

A VIO

80 UN 40,00 30.00 25,61 18.90 30,73 2.4,58.40

2

SERVIÇO DE RECAPAGE.\! A

FRIO DE PNEU 275/80R22,5

BORRACHUDO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VWHL, BOREX

BXO l L, TIPLER 1?T8(>

40 UN 500,00 51 0,00 298,78 439,00 3.58.54 14..34 1.60

TOTAL 16.800,00
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1

SERVIÇO DE CONSEI^rO

INTERNO DE PNEU

295/80R22,5, COM TIP TOP VÜ5
A VIO

24 UN 40,00 30,00 19.v53 23,44 562,56

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 295/80R22.v5

USO, REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VM530L. BOREX BXM1,

TIPLER RT84

12 UN 520,00 530,00 574,00 285,94 343,13 4.117,56

TOT/IL
4.680,12

18

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

295/80R22,5, COM TIP TOP VOS

A VIO

24 UN 40,00 30,00 20,78 18,70 24,94 598,56

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 295/80R22.S

BORR.ACHUDO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL, BOREX

BXOIL, TIPLER RT86

12 UN 560,00 550,00 619,00 290,94 450.00 349.13 4.189,56

TOTTilL
4.788,12

19

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

215/75R17,5, COM TIP TOP VOS

A VIO

40 UN 39.00 25,00 18,94 22,73 909,20

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 215/75RI7,5

LISO, REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL \VM530L. BOREX BXMl.

TIPLER RT84

20 UN 360,00 340,00 408,00 212,12 254,54 5.090,80

TOTAL 6.000,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

215/7SR17,5, COM TIP TOP VOS

A V10

40 UN 30,00 25,00 14,93 8,00 17,92 716.80

r.
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2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 2l5/75RI7,vS

BORRACHUDO, REFERÊNCIA

DESENHO VIPAL VZEl. BOREX

BXL8, TIPLER RT3'2

20 UN 370,00 350,00 170,14 260,00 204,17 4.083,40

TOTAL 4.800,20

í  í

21

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 165/70RÍv3

COM TIPTOP VOS A V10

20 UN 30,00 20,00 16,90 20,28 405,60

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO

DE PNEU I65/70R13 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VP430L, BOlíEX BXI-5, TIPLER RT22

10 UN 180,00 163,00 139,20 167,04 l .670,40

TOTAL 2.076,00

22

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 175/70R13

COMTÍPTOPV05 A VIO

40 UN 30,00 20,00 16,56 19,87 794,80

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A i'RiO

DE PNEU I75/70R13 USO,

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VP430L. BOREX BXLS. TIPLER RT22

20 UN 190,00 170.00 136,v38 163,66 3.273,20

TOTAL 4,068,00

23

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 175/70R14

COM TI P TOP VOS A V10

40 UN 30,00 20.00 16,10 19,32 772,80

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 175/70RÍ4

LISO, REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VP430L, BOREX BXL5,

TIPLER RT22

20 UN 180,00 185,00 146,80 176,16 3.523,20

TOTAL 4.296,00
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1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 185/65R14

COM TIP TOP VOS AVIO

20 UN 30,00 20.00 16,05 19,26 385,20

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU I85/65R14

LISO, REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VP430L, BOREX BXL5.

TIPLER RT22

10 UN 180,00 180.00 136,90 164,28 1.642,80

TOTAL 2.028,00

25

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 205/75R16

COM TIP TOP VOS AVIO

40 UN 30,00 25,00 8,13 9,76 390,40

2

SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 205/75R16

LISO. REFERÊNCIA DESENHO

VIPAL VP430L, BOREX BXL5.

TIPLER RT22

20 UN 230,00 300,00 81,24 97,49 1.949,80

TOTAL 2.340,20

26

i

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 900X16 COM

TIP TOP VOS A VIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

40 UN S5,00 45,00 60,00 44,40 53,28 2.131,20

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 900X16
20 UN 4,5,00 40,00 50,00 31,57 37,88 757,60

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO
DE PNEU 900X16

10 UN 150,00 100,00 160,00 128,26 153,91 1.539,10

4

iJlvSLOCAMENTO PARA

realizacAo do conserto da

CÂMARA DE PNEU 900X16 TODO

PERÍMETRO DO MUNICÍPIO

1 000 KM 2,65 2,80 2,.55 2,60 2.600,00

TOTAL 7.027,90
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1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 1Q.5L-24

COM TIP TOP VOS AVIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

80 UN 95,00 1 20,00 90,00 80,01 96,01 7.680,80

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 19.5L-24
40 UN 85,00 I 10.00 90,00 62,66 79.99 75,19 3.007,60

3
SERVIÇO DE VULCANIZACÂO
DE PNEU 19.5L-24

20 UN 390,00 380,00 380,00 284,39 85,00 341,27 6.825,40

4

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DE
PNEU 19.51 -24 - TODO

PERÍ.METRO DO MUNICÍPIO

1000 KM 2,65 2.80 2,5.5 2,60 2.600.00

TOTAL 20.113,80

28

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 12.S/80-18

COM TIP TOP VOS AVIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

40 UN 75,00 75,00 70,00 64.02 68,99 76,82 3.072,80

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 12.5/SO

IS

20 UN 60,00 65,00 70,00 49,25 58,95 59,10 1.182,00

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO
DE PNEU 12.S/80-18'

10 UN 195,00 170.00 200.00 167.42 208,99 200,90 2.009.00

4

D ES LOCA M E NTO PA RA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA

CÂMARA DE P.NEU 12.5/80-18 -
TODO PERÍMETRO DO

MUNICÍPIO

1000 KM 2.65 2,80 2,55 2.60 2.600.00

TOTAL 8.863,80



)
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1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 1400-24

COM TIP TOP VOS A VIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

400 UK 115.00 120,00 1  10,00 81,79 79,52 98,1 5 39.260.00

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 1400-24
300 UN 90,00 1 10,00 100,00 61,84 77,61 74,21 22.263,00

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU 1400-24

200 UN 380,00 380,00 360,00 279,26 349,61 335,1 1 67.022,00

4

desix)(;:amknto f^ara

realizaçAo de conserto da

CÂMARA DE PNEU 1400-24 - TODO

PERÍMETRO DO MUNICÍPIO

6000 KM 2,65 2,80 2,55 2,60 16.020,00

TOTAL 144.565,00

30

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 17.5-25 COM

TIP TOP V05 AVIO. COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

400 UN 115,00 120.00 120,00 81,13 78.31 97,38 38.952.00

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 17,5-25
300 UN 95,00 1 10,00 100.00 62,91 76,3 ] 7.5,49 22.647.00

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU 17.5-25

200 UN 385,00 380.00 380,00 281.63 345.00 337.96 67.592,00

4

DICSLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 17..5-25 - TODO

PERÍME'I R(J DO MUNICÍPIO.

6000 KM 2,65 2,80 2.55 2,60 1 5.600,00

TOTAL 144.791,00



)
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1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 18.4-30 COM

TIP TOP V05 A V10. COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

40 UN 115,00 120,00 1 10,00 79,68 95,62 3.824,80

2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 18.4-30
20 UN 95,00 1 10,00 100,00 64,74 77,69 1.553,80

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÁG
DE PNEU 18.4-30

10 UN 385,00 380,00 380,00 288,80 346,56 3.465,60

4

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA

CÂMARA DE PNEU 18.4-30.

TODO PERÍMETRO DO

MUNICÍPIO

1000 KM 2,65 2,80 2,55 2,60 2.600,00

TOTAL 11.444,20

32

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMAR.A DE PNEU 750X16"

COM TIP TOP VOS A VI0, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

80 UN 70,00 70,00 50,00 v34.82 44,99 41,78 3.342,40

2
SERVIÇO DE DESMONTAGE.M E

MONTAGEM DE PNEU 750X16
40 UN 50,00 60,00 55,00 24,86 30,00 29,83 1.193,20

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU 750X16

20 UN 170,00 rso.oo 180,00 94,50 99,98 1 13,40 2.268.00

TOTAL 6.803,60

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMAI^\ DE PNEU 900-20 COM

TIP TOP VOS A V10,COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

150 UN 50,00 70,00 50.00 41,95 59,86 50,34 7.551,00

10
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2
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 900-20
80 UN 4.3.00 60,00 40,00 34,96 39,86 4 1.95 .3.356,00

3
SERVIÇO DE Vül.CANIZACÁO DE

PNEU 900-20
40 UN 220.00 1 50,00 210,00 164,76 129,80 197.71 7.908.40

4

DESLOCAMENTO PAIÍA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 000X20. TODO

PERÍMETRO DO MUNICÍPIO

3000 KM 2,65 2,80 2,55 2,60 7.800,00

TOTAL 26.615,40

34

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 10.00-20 -

1000R20 COM TIPTOP V05 A

V10,COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

400 UN 65,00 70,00 50,00 47,84 59,83 57,41 22.964.00

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 1000-20 -

1000R20

300 UN 55,00 60,00 40,00 39,86 39,83 47,83 14..349,00

3
SERVIÇO DE VüLCANIZAÇ.ÃO
DE PNEU 1000-20- 1000R20

200 UN 225.00 150,00 210,00 164,43 168.00 197,32 39.464,00

4

DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇ.ÃO DO CONSEim) DA
CÂMARA DE PNEU 1000-20 -

TODO PERÍMETRO DO MUN

ICÍPIO DE PLANALTO.

6000 KM 2.65 2,80 2,55 2,60 15.600.00

TOTAL 92.377,00

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU 275/80R22,5 -

295/S0R22,5 COM TIPTOP V05

A VIO. COM DESMO.NTAGEM E

MONTAGEM DE l^NEU

200 UN 55,00 70,00 50.00 49.72 49.43 .59,6 íí 1  ] .932,00

11



2

.SERVIÇO DE DESMONTAC.EM E

MONTAGEM DE PNEU

27v5/80R22,v5 - 295/80R22,5

150 UN 50,00 60,00 40,00 37,79 39,30 45,35 6.802.50

35

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE
1^N'EU 275/80R22.5 29Õ/80R22.5

80 UN 225.00 170,00 210,00 164,09 I 58,00 196,91 15.752.80

4

DESíXlCAiMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO DA
CÂMARA DE PNEU 275/80R22,5-

295/80R22,5 - TODO

PERÍMETRO DO MUNICÍPIO.

4000 KM 2,65 2,80 2,55 2.60 10.400,00

TOTAL 44.887,30

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU 215/75R17,5 COM TIP

TOP VOS AVIO. COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

DE PNEU

80 UN 75,00 60,00 50,00 35,28 42,34 3..387,2()

36
2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

21 5/75R17,v5

40 UN 55,00 55,00 40,00 30,87 35,00 37,04 1.481.60

3
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO
DE PNEU 215/73R17,5

20 UN 185,00 150,00 150,00 1  14,64 109,98 137,57 2.751,40

TOTAL 7.620,20

1

SERVIÇO DE'CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO 13"

COM REMENDO SEM CAMAR.A

-ESPAGUETE" OU TIP TOP V05

A VIO

150 UN 40,00 35,00 30,00 1 9,49 18,00 23,39 3. .508,50

37
2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE I'NEU VEICULO

LEVE ARO 13"

130 UN 30,00 30,00 30.00 14.61 18,66 17,53 2.278,90

12
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3

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO
DE PNEU VEICULO LEVE ARO

13"

20 UN 90,00 65,00 70,00 43.86 39,08 52,63 1.052,60

TOTAL 6.840,00

38

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 14"

COM REMENDO SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TÍP TOP VOS

AVIO, COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

KSO UN 40,00 45,00 30.00 38.00 20,75 18,00 24,90 3.735,00

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU VEÍCULO

LEVE ARO 14"

130 UN 30,00 35,00 30.00 14,14 18,92 16,97 2.206,10

3

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO
DE PNEU VEICULO LEVE ARO

14"

20 UN 90,00 65,00 70,00 42,46 39,84 50,95 1.019,00

TOTiílL 6.960,10

39

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEÍCULO LEVE ARO 1 5"

COM REMENDO SEM CAMARA

"ESPAGUEUi" OU TIP TOP VOS

AVIO, COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

100 UN 50.00 65,00 35.00 19.63 23.56 2.356,00

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU VEICULO

LEVE ARO 15"

50 UN 40,0,0 30.00 30.00 14.72 18,91 17.66 883.00

3

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO
DE PNEU VEICULO LEVE ARO

15"

20 UN 90,00 65,00 75,00 51,05 39.91 61,26 1.225,20

TOT/0. 4.464,20

13
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1

SERVIÇO DE CONSERTO DE

PNEU VEICULO LEVE ARO 16"

COM REMENDO SEM CAMARA

"ESPAGUETE" OU TIP TOP VOS

A VIO, COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

80 UN 50,00 60,00 35,00 24,50 29.40 2.352.00

2

SERVIÇO DE DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU VEICULO

LEVE ARO 16"

40 UN 40,00 45,00 30,00 19,60 23,52 940,80

3

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU VEICULO LEVE ARO

16"

20 UN 100,00 70,00 75,00 58,80 70,56 1.411,20

TOTAL 4.704,00

TOT Ú̂j 788.709,50

TOTAL GERAL: R$788.709„50 {setecentos e oitenta e oito mil setecentos e nove reais e cinqüenta centavos.

\\ ' : ■ !'V
.iudiiicí Füith M. Coma
Secmünod£Âdmumtraa'<'

PUinúho-FK

Responsável pela cotação

14



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 ~ CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2020.

DE:

PARA:

Inácio José Werle

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente
Processo, Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, PROCESSADO
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO, na forma PRESENCIAL, pois não
haverá equipe técnica capacitada e com acesso ao sistema Comprasnet, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE que tem por objeto à
contratação de empresa para prestação de serviços de recapagem,
vulcanização, conserto, montagem e desmontagem de pneus, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de
Planalto - Pr, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2020.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para
as providências necessárias.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

02^



município de planalto

CNPJ /V" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-niail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020

REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1-PREÂMBULO:

1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do{a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n*'
002/2020. com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio .losé Werle, de
conformidade com a Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n" 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei n". 8.666 de 21 de junho de 1993. suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147. de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 07/12/2020 ̂
09;00(nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. iT
1583. Município de Planalto. Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item
2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia 07/12/2020.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
wvvw.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204. e-mail: licitacaoí^planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às 17:00h.

2-DOOB.IETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de recapagem. vulcanização. conserto, montagem e
desmontagem de pneus, destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos do
município de Planalto - Pr. nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPF

Lote 001

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 900-16 COM

8.00 UN 39,89 319.12

A



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0007-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-niail: planalto@planalto.pr.gov.br
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TIPTOP V05A VIO.

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 900-16

REEERÊNCIA DESENHO LISO
RAIADO

4.00 UN 428.72 1.714.88

TOTAL 2.034,00

Lote 002

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

I 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 19.5L-24

COM TIP TOP V05 A VIO.

20.00 UN 25.49 509.80

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 19.5L-24

REFERÊNCIA DESENHO TM-95

10.00 UN 885,02 8.850.20

TOTAL 9.360,00

Lote 003

item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 12.5/80-18

COM TIP TOP V05 AVIO

24.00 UN 37.79 906.96

2 I0I70 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 12.5/80-18.
REFERÊNCIA DESENHO

SGG/G2.

12.00 UN 534.42 6.413.04

TOTAL 7.320,00

Lote 004

item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL 1400X24 COM

TIP TOPV05 A VIO

120.00 UN 23,12 2.774.40

-) 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 1400X24.

REFERÊNCIA DESENHO SGG/G2

60.00 UN 762.74 45.764.40

TOTAL 48.538,80

Lote 005

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 17.5-25 COM

TIPTOP V05A VIO

100.00 UN 19.31 1 .93 1.00

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 17.5-25.

REFERÊNCIA DESENHO SGG/G2

50.00 UN 759.76 37.988.00

JO
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TOTAL 39.919,00

Lote 006

Item Cód. Islome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 18.4-30 COM

TÍPTOP V05 A VIO

16.00 UN T) ] -> 353.92

-> 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
QUENTE DE PNEU 18.4-30,

REFERÊNCIA DESENHO TM-95

8.00 UN 713.27 5.706.16

TOTAL 6.060,08

Lote 007

Item Cód. ^ome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

] 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIPTOP V05A VIO

24.00 UN 23.02 552.48

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 750-16 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VLIOL, BOREX BDL, TIPLER

RDT38

12.00 UN 243.96 T 907 <;2

TOTAL 3.480,00

Lote 008

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

t 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 750-16 COM

TIPTOPV05A VIO

64.00 UN 13.38 856.32

2 IDI70 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 750-16

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L. BOREX

BDTI.TiPLER RDT72

32.00 UN 119.48 3.823.36

TOTAL 4.679,68

Lote 009

item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 900-20 COM

TIP TOP V05 A VIO

40.00 UN • 19.42 776.80

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 900-20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VLIOL. BOREX BDL. TIPLER

RDT38

20.00 UN 207.16 4.143.20

TOTAL 4.920,00

Lote 010

ca^i
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Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

I 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 900-20 COM

TIPTOP V05A VIO

40.00 UN 18.66 746.40

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 900-20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L.

BOREX BDTETIPLER RDT72

20.00 UN 202.08 4.041.60

TOTAL 4.788,00

Lote 011

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM T1PTOPV05 AVIO

40.00 UN 18.95 758.00

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 10.00-20 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO ViPAL

VLIOL. BOREX BDL. TIPLER

RDT38

20.00 UN 261.50 5.230.00

TOTAL 5.988,00

Lote 012

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 10.00-20

COM TIPTOP VOS A VIO

60.00 UN 17.26 1.035.00

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 10.00-20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VT50L.

BOREX BDTl. TIPLER RDT72

30.00 UN 245.09 7.352.70

TOTAL 8.388,30

Lote 013

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 1000R20

COM TIPTOP VOS AVIO

160.00 UN 17.65 2.824.00

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 1000R20 LISO

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VML530L, BOREX BXMI

TIPLER RT84

80.00 UN 264,70 21.176.00

TOTAL 24.000,00

Lote 014
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Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

! 13552 SLRVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 1000R20

COMTIPTOPV05 A VIO

80.00 UN 17.93 1.434.40

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 1000R20

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL.

BOREX BXOIL.TIPLER RT86

40.00 UN 276.14 1 1.045.60

Tolal 12.480,00

Lote 015

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor tolal

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 275/80R22.5

COM TIPTOP V05 A VIO

100.00 UN 19.76 1.976.00

-) 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 275/80R22.5

LISO. REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VM530L. BOREX BXMl.

TIPLER RT84

50.00 UN 296-47 14.823.50

TOTAL 16.799,50

LotcOló

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 275/80R22.5

COM TIPTOP V05A VIO

80.00 UN 30.73 2.458.40

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 275/80R22.5

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL.

BOREX BXOIL. TIPLER RT86

40.00 UN 358.54 14.341.60

TOTAL 16.800,00

Lote 017

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 295/80R22.5.

COM TIPTOP V05 A VIO

24.00 UN 23.44 562.56

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 205/80R22,5

LISO. REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL VM530L. BOREX BXMl.

TIPLER RT84

12,00 UN 343.13 4.1 17.56

TOTAI. 4.680,12

Lote 018

r
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Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SLRVIÇO DE CONSERTO
IN TERNO DE PNEU 295/80R22.5.

COMTIPTOP V05 A VIO

24.00 UN 24,94 598.56

10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
l'RIO DE PNEU 295/80R22.5

BORRACHUDO. RETERÊNCIA
DESENHO VIPAL VWHL.

BOREX BXOIL.TIPLER RT86

12.00 UN 349.13 4.189,56

TOTAL 4.788,12

Lote 019

item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 215/75RI7.5.

COM TIPTOP V05 A VIO

40.00 UN 22.73 909.20

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

ERÍO DE PNEU 215/75R17.5

LISO. REFERÊNCIA DESENHO
VIPAL WM530L, BOREX BXMI.

TIPLER RT84

20.00 UN 254.54 5.090.80

TOTAL 6.000,00

Lote 020

item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 2I5/75R17.5.

COM TIPTOP V05 AVIO

40.00 UN 17.92 716.80

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
l'RIO DE PNEU 2I5/75RI7.5

BORRACHUDO. REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL VZEl. BOREX

BXL8. TIPLER RT32

20,00 UN 204.17 4.083.40

TOTAL 4.800,20

Lote 021

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU I65/70RI3

COM TIPTOP V05 A VIO

20.00 UN 20.28 405.60

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 165/70RI3 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5. TIPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

10.00 UN " 167.04 1.670.40

u:..Zc^ 6
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TOTAL 2.076,00

Lote 022

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU I75/70R13

COMTIPTOPV05 A VIO

40.00 UN 19.87 794.80

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A

FRIO DE PNEU 175/70RI3 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5. TIPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 163.66 3.273.20

TOTAl. 4.068,00

Lote 023

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU I75/70RI4

COM TiP TOP V05 AVIO

40.00 UN 19.32 772,80

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU I75/70RI4 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL

VP430L. BOREX BXL5. TIPLER

R r22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 176.16 3.523.20

TOTAL 4,296,00

Lote 024

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU I85/65R14

COM TIP TOP V05 A VIO

20.00 UN 19.26 385.20

-> 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU I85/65RÍ4 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5. TIPLER

RT22 . RETIRADA NO PÁTIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

10.00 UN 164.28 1.642.80

TOTAi. 2.028,00

Lote 025

item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO
INTERNO DE PNEU 205/75R16

40.00 UN 9.76 390.40

CBSÍ
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COM TIPTOP V05 A VIO

2 10170 SERVIÇO DE RECAPAGEM A
FRIO DE PNEU 205/75RI6 LISO.

REFERÊNCIA DESENHO VIPAL
VP430L. BOREX BXL5, TiPLER

RT22. RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 97.49 1.949.80

TOTAL 2.340,20

Lote 026

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 900X16
COM TIP TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

40.00 UN 53.28 2.131.20

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E  MONTAGEM DE PNEU

900X16

20.00 UN 37.88 757.60

J 13552 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO
DE PNEU 900X16

10.00 UN 153.91 1.539.10

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 900X16
ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

1000 KM 2.60 2.600.00

TOTAL 7.027,90

Lote 027

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad

e

Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU I9.5L-24
COM TIP TOP V05 AVIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

80.00 UN 96.01 7.680.80

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU 19.5L-

24

40.00 UN 75.19 3.007.60

J 13552 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO

DE PNEU I9.5L-24

20.00 UN 341.27 6.825.40

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU19.5L-24
ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E

1000 KM 2.60 2.600.00
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RURAL) DO município DE

PLANALTO-PR

TOTAL 20.113,80

Lote 028

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Valor

Unitário

Valor lotai

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU Í2.5/80-IÍ
COM TÍP TOP V05 AVIO. COV

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

.40.00 UN 76.82 3.072.80

10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM

E  MONTAGEM DE PNEL

12.5/80-18

20.00 UN 59.10 1.182.00

3 13552 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAC

DE PNEU 12.5/80-18

10.00 UN 200.90 2.009.00

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTE
DA CÂMARA DE PNEU 12.5/80
18 .ABRANGENDO TODO C

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

1000

)

)

KM 2.60 2.600.00

TOTAL 8.863,80

Lote 029

Item Cód. Nome do produto/serviço (Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

I 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 1400-24
COM TIP TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MON'í"AGEM DE PNEU

00.00 UN 98.15 9.815.00

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU 1400-

24

75.00 UN 74.21 5.565.75

3 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
1400-24

50.00 UN 335.1 1 16.755.50

4 13027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 1400-
24.ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

1500 KM 2,60 3.900.00

TOTAL 36.036,25

Lote 030

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Valor total

r^'
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Unitário

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 17.5-25
COM TÍP TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

100.00 Un 97.38 9.738.00

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU 17.5-

25

75.00 Un 75.49 5.661.75

3 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
17.5-25

50.00 Un 337.96 16.898,00

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 17.5-
25.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

1500 KM 2.60 3.900.00

TOTAL 36.197,75

Lote 031

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 18.4-30
COM TIP TOP V05 A VIO.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

40.00 UN 95.62 3.824.80

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU 18.4-

30

20.00 UN 77.69 1.553.80

13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
18.4-30

10.00 UN 346.56 3.465.60

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 18.4-
30.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

1000 KM 2.60 2.600.00

TOTAL 11.444,20

Lote 032

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 750X16"
COM TIP TOP V05 A VIO.

80.00 UN 41.78 3.342.40

1  ̂ to
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COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

750X16

40.00 UN 29.83 LI 93.20

3 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
750X16

20.00 UN 1 13.40 2.268.00

TOTAI. 6.803,60

Lote 033

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 900-20
COM TIP TOP V05 A VIO.COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

150.00 UN 50.34 7.551.00

2 I0I70 SERVIÇO DE DESMONTAGEM

E MONTAGEM DE PNEU 900-

20

80.00 UN 41.95 3.356.00

13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
900-20

40.00 UN 197.71 7.908.40

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 900X20
.ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

3000 KM 2.60 7.800.00

TOTAI. 26.615,40

Lote 034

item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 10.00-20 -
I000R20 COM TIP TOP VOS A

V10.COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

100.00 UN 57.41 5.741.00

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

1000-20-1000R20

75.00 UN 47.83 3.587.25

3 13552 SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
1000-20- 1000R20

50.00 UN 197.32 9.866.00

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 1000-

1500 KM 2.60 3.900.00

t: I I
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20.ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

TOTAL 23.094,25

Lote 035

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU 275/80R22.5 - 295/80R2

COM TiP TOP V05 A V 2.5 10.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

200.00 UN 59.66 1 1.932.00

T 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

275/80R22.5 - 295/80R22.5

150.00 UN 45.35 6.802.50

3 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
275/80R22.5 - 295/80R22.5

80.00 UN 196.91 15.752.80

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE
PNEU275/80R22.5

295/80R2.ABRANGENDO

TODO 0 PERÍMETRO
(URBANO E RURAL) DO
MUNICÍPIO DE PLANALTO-
PR

4000 KM 2.60 10.400.00

TOPAL 44.887,30

Lote 036

item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU 2I5/75R17.5 COM TIP

TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

80,00 UN 42.34 3.387.20

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

215/75R17.5

40.00 UN 37.04 1.481.60

3 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
215/75RI7.5. RETIRADA NO

PÁTIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

20.00 UN 137.57 2.751.40

TOTAL 7.620,20

Lote 037
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Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO

13" COM REMENDO SEM

CÂMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP V05 A VIO

150.00 UN 23.39 3.508.50

2 I0I70 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

VEÍCULO LEVE ARO 13"

130.00 UN 17.53 2.278.90

13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 13" .

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 52.63 1.052.60

TOTAL 6.840,00

Lote 038

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO

14" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

150.00 UN 24.90 3.735.00

2 I0I70 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU

VEÍCULO LEVE ARO 14"

130.00 UN 16.97 2.206.10

3 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 14" .

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 50.95 1.019.00

TOTAL 6.960,!0

Lote 039

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

I 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEÍCULO LEVE ARO
15" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP V05 A VIO, COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

100.00 UN 23.56 2.356.00

2 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM 50.00 UN 17.66 883.00
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E MONTAGEM DE PNEU

VEICULO LEVE ARO 15"
->

J 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 15" .

RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 61.26 1.225.20

TOTAL 4.464,20

Lote 040

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
PNEU VEICULO LEVE ARO

16" COM REMENDO SEM

CAMARA "ESPAGUETE" OU

TIP TOP V05 A VIO. COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

80-00 UN 29.40 2.352.00

■) 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU
VEÍCULO LEVE ARO 16"

40.00 UN 23.52 940.80

3 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
VEICULO LEVE ARO 16" .
RETIRADA NO PÁTIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

20.00 UN 70.56 1.41 1 .20

TOTAL 4.704,00

ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

Lote 041

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor
Unitário

Valor total

I 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 1400-24
COM TIP TOP V05 A VIO. COM
DESMONTAGEM E
MONTAGEM DE PNEU

300.00 UN 98.15 29.445.00

10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU 1400-
24

225.00 UN 74.21 16.697.25

j 13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
1400-24

150.00 UN 335.1 1 50.266.50

4 23027 DESLOCAMENTO PARA 4500 KM 2.60 11.700.00
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REALlZAÇAO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 1400-
24.ABRANGENDO TODO O

PERÍMETRO (URBANO E
RURAl.) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

TOTAL 108.108,75

Lote 042

Itein Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 17.5-25
COM TIP TOP V05 A ViO.

COM DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

300.00 Un 97.38 29.214.00

o 10170 SERVIÇO DE DESMONTAGEM
E MONTAGEM DE PNEU 17.5-

25

225.00 Un 75.49 16.985.25

13552 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÀO DE PNEU
17.5-25

150.00 Un 337.96 50.694.00

4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO CONSERTO
DA CÂMARA DE PNEU 17.5-
25.ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

4500 KM 2.60 1 1.700.00

TOTAL 108.593,25

Lote 043

Item Cód. Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor total

1 13552 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 10.00-20
- 1000R20 COM TIP TOP V05

A  V10.COM

DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU

300.00 UN 57.41 17.223.00

2 10170 SERVIÇO DE
DESMONTAGEM E

MONTAGEM DE PNEU 1000-

20 -1000R2()

225.00 UN 47.83 10.761.75

•>

13552 SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÀO DE PNEU
1000-20- 1000R20

150.00 UN 197.32 29.598.00

15
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4 23027 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DO
CONSERTO DA CÂMARA
DE PNEU 1000-

20.ABRANGENDO TODO 0

PERÍMETRO (URBANO E
RURAL) DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO-PR

4500 KM 2.60 1 1.700.00

TOTAL 69.282.75

OBS: O deslocamento será contado a partir da sede da Secretaria de Serviços Rodoviários,
situada na Rua Oscar Prauchner, n°1359, bairro Santo Antônio, sendo responsabilidade do
Secretário informar na ordem de ser\iços a distância em KM da retirada do objeto.

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de RS788.709,50 (setecentos e oitenta e
oito mil setecentos e nove reais e cinqüenta centavos).

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro(a). a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Trancisco de Assis, n" 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 07/12/2020

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo pertinente
ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR:
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação: empresas estrangeiras que não funcionem no País. nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apre.sentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade, conforme
modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o) no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.
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5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que. devidamente identincado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia. hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais:
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações:
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da .lunta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual:

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III):

5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7^ da Constituição
Federal (anexo V):

5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo Vil)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografa):
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo 11). firmada pelo representante legal
da licitante. nos termos do seu Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social:

5.2.2.3 - Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado:
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo 111):

5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7^ da Constituição
Federal (anexo V):

5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou

desclassifcação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n" 123/06 e
147/2014. conforme Anexo VI. as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
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5.4.2- Certidão simplincada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Poile Junto a Junta Comerciai do Estado onde se localiza a empresa Meliante, expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° I. deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANG auto cotação. (conforme link:
http://planalto.pr.izov.br/upload/dovvnloads/esProposta.exe ). e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em
01 (uma) via. devidamente assinada pelo representante legal da Licitante. com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4. timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail). este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail. indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos Hrmados. desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total. com. no máximo. 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante: em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de. no mínimo. 365(lrezentos e
sessenta e cinco) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta
de Preços ao Licitador. sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na
proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
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dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

J) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modillcação dos lermos
originais ofertados.
k) independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráncos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso: e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital c que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSÍFICAÇÀO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes. preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
colação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60(sessenla) dias conforme especificado no item 6. 1 letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo ((proposta de preços).
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1 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste editai, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente. ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02{dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LíCITANTE)
(CNP.I DA LÍCITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL SRP N^ 046/2020

ENVELOPE 11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LíCITANTE)

(CNP.I DA LíCITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL SRP NA 046/2020

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia. hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes. devidamente credenciadas. o(a) Pregoeiro(a). que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante. não admitindo-se. contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes. o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação. o(a) Prcgoeiro{a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes. tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes. o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas dc preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçào:

9.2.1-Da RcLiularidade Fiscal
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9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço{FGTS):

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil:

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei:

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Ceitidào de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei:

9.2.2-Da Oualifícacão Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de

iulho de 20I I.

9.2.4 - Documentos Coinplementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias:

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade {anexo ÍV)

9.2.4.4 - Comprovação de Capacidade Técnica, através da apresentação de Atestado{s) de
Capacidade Técnica, expedido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, pelo qual a
licitante comprove ter executado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação.

9.2.4.5- LOTES 01 ao 25 - Certificado de Registro do Fabricante da Borracha junto ao
INMETRO.

9.2.4.6- LO fES 01 ao 25 - Certificado de registro da empresa licitante junto ao INMETRO:

9.2.4.7- LO TES 01 ao 25 - Comprovante de licença ambiental expedida pelo órgão llscalizador
estadual:
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9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda cm
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis:
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas:
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassillcar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43. § 5°. da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes Hcam obrigadas, sob as penas da lei. a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32. parágrafo 2''. da Lei
8.666/93 e alterações posteriores:

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Editai.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados cm até 01 (uma) hora anterior à abei*tura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR. poderá ser efetuada, cm horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada
na Praça São Francisco de Assis. n° 1583 - Centro, no horário de 07:0()h às I3:00h. sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNP.I/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.
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9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10-DO .IliLGAMENTO:

10.1- O Julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classiílcação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitanles. classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitanles
proclamadas para tal. classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Dli ranle a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a). o licilante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classillcada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada lote e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4. será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1.10{um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos. 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior. o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03(três). para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
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10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentavao de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes ciassincadas. lances verbais estes que deverão ser tbrmulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- 0(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item. quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a). implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item. ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas. o(a) Pregoeiro(a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável. o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13. o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofbrtados. sujeitando-se a licitante desistenle às
sanções administrativas constantes do item 12. deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão:

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL 123/06.

10.3.1- Para os LOTE 41, 42 e 43 os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006. caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante nào
beneficiário da mesma LC 123/2006. podem reformular no ato a sua proposta de preço para
outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes contendo a proposta de preço, que
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006. tem a oportunidade de cotejar seus preços
com os demais licitantes nào beneficiários da mesma lei. para reformularem suas ofertas para a
situação de menor preço. e. assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar. o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

lü.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Ptiblica. caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito.
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5-Consiatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, scndo-lhe adjudicado o objeto da licitação. pelo{a) próprio(a) Pregoeiro(a). na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição. e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.
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10.4.6-Caso o proponente nào atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro{a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e. em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Dcclarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e molivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3{lrês) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões cm igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos:

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a). sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes nào declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a). devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 2{)(vinlc) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposiçào. será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR. para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

U - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, cm até 05(cinco) dia.s. nos casos em que o Termo
da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para
devoluçàofcni até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 81 da Lei \f 8.666/93, que terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do
Depaitamcnto solicitanle. ou pessoa designada para substituí-lo. dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93. que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato.
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12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especincamenic no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções-Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e comelimcnto de outros atos ilícitos.
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 -E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n° 8.666/93. sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
13.4-Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer c demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-ílnanceiro. com fundamento no
artigo 65. 11. "d", da Lei n" 8.666/93.
13.5-0 Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- DescLimprir as condições da Ala de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ala dc Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
14.1-0 deslocamento será contado a partir da sede da Secretaria de Serviços Rodoviários,
situada na Rua Oscar Prauchner, n°1359, bairro Santo Antônio, sendo responsabilidade do
Secretário informar na ordem de serviços a distância em KM da retirada do objeto.

14.2- A empresa vencedora do lote do certame deverá recolher e entregar os pneus a serem desmontados
e montados, consertados, vulcanizados ou recapados junto a Secretaria de Serviços Rodoviários no

Município de Planalto - Pr.. sem custos adicionais ao município. (Lotes
1.2.3.4.5.6.7.8.9.10.1 LI2.13.14.15.16.17.18.19.20.21.22.23.24.25.32.36.37.38.39 e 40).

14.3 - A empresa vencedora dos itens dos Lotes 26. 27.28.29.30.31.33.34. 35. 41. 42 e 43 deverá
recolher e entregar os pneus a serem desmontados e montados, consertados, vulcanizados ou recapados
no local indicado pelo Secretário responsável, podendo ser em qualquer local dentro do perímetro urbano
e rural do Município de Planalto-PR.
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I4.5-A empresa vencedora dos lotes. 01 ao 25. o prazo máximo para a retirada do pneu para execução do
serviços é de 24 horas do momento da solicitação de serviço enviada ao fornecedor e a entrega deverá ser
feita com o serviço realizado no prazo máximo de 48 horas da retirada.

14.6 - A empresa vencedora dos lotes 26 ao 43. o prazo máximo para a retirada do pneu para a execução
do serviços é de 06:00h (seis horas) do momento da solicitação de serviço enviada ao fornecedor e a
entrega deverá ser feita com o serviço realizado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da retirada.

14.7- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem corno imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem corno quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

15.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2.0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso. as penalidades dos itens
seguintes:
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta:
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- l()%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apre.sentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital:

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor. Ata de Registro
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduávcis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1 . Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços:
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2. Deixar dc entregar docLiinentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata:
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à muita de mora. que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratual idade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem dc l%(Lim por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em Hrmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias contados da ata de sua convocação:
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência:
d) 0.3%{três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto:

e) 0.7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo:

O 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência:
g) 10%{dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da detentora da Ata. garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis:

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata. sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto i^eguiamcntador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilaieralmente a
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ala faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso. cobrada Judicialmente.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar c licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS. salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata. esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econôinico-ílnanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada{s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lisia de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-Unanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à
revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15" (décimo quinto) dia útil
subsequente a entrega c aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
Fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
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financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seuuintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

0Ü250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00460 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01340 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01700 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verillque erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada emitente da fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador. no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licilatório. PREGÃO PRESENCIAL n°
046/2020.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Liciiador/Contratanie.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão tlcar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL E DOS RECURSOS
18.1- Eventuais Impugnaçòes do Edital e os recursos previstos em lei. os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especillcado no item
I 8.2. mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis. n° 1583. centro, de 2" a 6" feira, no horário compreendido entre as 07:30h e
l l:30hedas I3:00he I7:00h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem:
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18.2- O prazo para impugnaçào do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data lixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

18.3- A Licilante é assegurado o direito de interposiçao de Recurso, nos termos do ari. 109. da
Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata. da síntese das
suas razões e contra-razões. quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas. o(a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo. intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no ílnal da sessão do
pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses, contados a partir
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado.

20 - DA CONTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Detentora da Ata. a qual observará todas as normas legais e
regulameniares. além das previstas neste Edital e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
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fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64. § 1°. da Lei n." 8.666/93.

20.3.3- E vedada a subcontraiaçào total ou parcial da Ala de Registro de Preços.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez. por igual período, nos termos
do art. 64. § r. da Lei n." 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da
Ala de Registro de Preços, no prazo estipulado, e. ainda, em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação até tal data. aplicar-se-á o disposto no art. 4°. inciso XXIII. da Lei n."
10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário. a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as oíeitas anteriormente apresentadas pelas
iicitantes e o disposto no art. 4°. XXIIL da Lei n.® 10.520/02. sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas, cabíveis às Iicitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no
certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n" 1583.
Centro. Fone: 46 3555-8100. em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas. as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520. Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
Julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento:

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação:
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade:
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ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXÍil do Artigo 7®
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO Vlll — Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO IX - Minuta de Contrato.

ANEXO X — Termo de Referencia.

Planalto-PR, 23 de novembro de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_

portador(a) da cédula de identidade sob n^

eCPFsobn''

A participar do procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

046/2020. instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas. interpor de recurso e praticar todos os demais alos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJN"

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2020. instaurado pelo

Município de Planalto, declara para tlns de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habiiilaçào exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOClAL;^

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020. instaurado

pelo Município de Planalto, que nào fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXllI
DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE;

CNPJN"

EN DEREÇO FON E:_

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020. por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que. nos

termos do ̂  6° do artigo 27 da Lei n° 6.544. de 22 de novembro de 1989. encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXlll do artigo T da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" «46/2020

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legai da empresa

.  na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020. instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os tlns de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123.
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade. Urinamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABOIMÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identidcação completa do representante
da licitante]. como representante devidamente constituído de [idenliUcação
completa do licitante] doravante denominado licitante. para Hns do disposto no item 12 do Edital,
declara, sob as penas da lei. em especial o ait. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n^ 046/2020 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante. e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em pane. direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de lato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial \f 046/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro panicipante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 046/2020
quanto a participar ou não da referida licitação:

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n° 046/2020 não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
046/2020 não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas: e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para fírmá-la.

Cidade/UF de de 20.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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ANEXO VIII- (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

município de planalto- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N"....
PREGÀO PRESENCIAL N'' 046/2020

Aos dias do mês de de o Município de Planalto - PR. inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça Sao Francisco de Assis, n'' 1583. centro.
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr nos
termos do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n''
2727/2007. Decreto Municipal 4673/2017e da Lei n° 10.520/02. em face da classiílcaçào das
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n" 046/2020 por deliberação do Pregoeiro.
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n" na cidade de

Estado do inscrita no CNPJ sob o n" e Inscrição

Estadual sob o n® doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sr portador do RG n" e do
CPF n'

1. CLAUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de recapagem. vulcanização. con.serto. montagem e
desmontagem de pneus, destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos do
município de Planalto - Pr, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abai.xo:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MARCA/

FABRICA

NTE

QUANTIDADE

PREÇO

UNITÁRIO
RS

PREÇO

TOTAL

RS

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata. fícando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições,
nos termos do parágrafo quarto, artigo 15. da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12(doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AOLISICÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio

1
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de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR.
3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.

4. CLAUSDLA QUARTA - DO PRAZO. EXECUCÀO E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

4.1. O deslocamento será contado a partir da sede da Secretaria de Serviços Rodoviáiio.s,
situada na Rua Oscar Prauchner, n°1359, bairro Santo Antônio, sendo responsabilidade do
Secretário informar na ordem de serv iços a distância em KM da retirada do objeto.

4.2. A empresa vencedora do lote do ceilame deverá recolher e entregar os pneus a serem desmontados e
montados, consenados. vuicanizados ou recapados junto a Secretaria de Serviços Rodoviários no

Município de Planalto - Pr.. sem custos adicionais ao município. (Lotes
1.2.3,4.5.6.7.8.9.10.1 1.12.13.14.15.16.17.18.19.20.21.22.23.24.25.32.36.37.38.39 e 40).

4.3. A empresa vencedora dos itens dos Lotes 26, 27.28.29.30.31.33.34, 35. 41. 42 e 43 deverá recolher
e entregar os pneus a serem desmontados e montados, consertados, vuicanizados ou recapados no local
indicado pelo Secretário responsável, podendo ser em qualquer local dentro do perímetro urbano e rural
do Município de Planalto-PR.

4.4. A empresa vencedora dos lotes. 01 ao 25. o prazo máximo para a retirada do pneu para execução do
serviços é de 24 horas do momento da solicitação de serviço enviada ao fornecedor e a entrega deverá ser
feita com o serviço realizado no prazo máximo de 48 horas da retirada.

4.5. A empresa vencedora dos lotes. 26 ao 43. o prazo máximo para a retirada do pneu para a execução
do serviços é de 06 horas do momento da solicitação de serviço enviada ao fornecedor e a entrega deverá
ser feita com o serviço realizado no prazo máximo de 24 horas da retirada.

5. CLÁUSULA QUINTA -DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15" (décimo quinto) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) noia(s)
t1scai(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo
Municipal.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Detentora da Ata. que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de
Preços.

5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional prograniática Destinação de recurso

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00460 05.1 15.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000
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00720 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01340 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01700 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA
6.1. A llscalizaçào da Ala de Registro de Preços será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme termo de referência, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata. e de tudo dará ciência à
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A ilscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia. mês e ano, bem corno
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Picam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o
Servidor Berlindo Leviski para. junto ao representante da detentora da Ata. solicitar a correção
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata. para aplicação das
penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata. por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ala.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n^ 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do capiil do

art. 65 da Lei n" 8.666/93. em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado:

7.3.2 — ÍM-Listrada a negociação, liberar o fornecedor do comprx)misso assumido e cancelar
o registro, sem aplicação de penalidade:

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação originai do certame.
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7.4. Quando o preço dc mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, nào puder cumprir o compromisso, o órgào
gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n"
8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e Justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente Justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras. a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com Justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30{trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. R vedado à Detentora da Ala interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ala de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos lermos
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nào

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável:
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8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV áo capiii do art. 87 da Lei n"
8.666/93. ou no art. 7° da Lei 10.520/02.

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala. devidamente
comprovados e JustiUcados:

8.2.1. Por razões de interesse público:
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos pailicipantes. se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMl.MSTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta:

b) Apresentar documentação falsa:
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade:
e) Comportar-se de modo inidôneo:
f) Cometer fraude fiscal:

g) Fizer declaração falsa:
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja Justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a
Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total òu parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
Junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a iicitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços:

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços:
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora. que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de I %(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso na entrega.

b) l()%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descLimprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata. ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da
ata de sua convocação:

c) I0%(de2 por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência:

d) 0..>%(três décimos por cento) ao dia. até o irigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto:

e) ü.7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto cm
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo:

O 2%{dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência:

g) l{)%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata. garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis:

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ás
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
Linilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) SC o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que .seja
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promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata:

10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e. ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal:

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12. 13 e 17 a 27- do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos:
10.1.4. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas. os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para
aceitação.

10.1.5. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica: na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
10.1.6. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.1.8. independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s).
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.1.9. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contraio, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

10.2. São Obrigações da Contratante:
10.2.1. Efetuaro pagamento ajustado:
10.2.2. Dar à Detentora da Ata as condições necessárias à regular execução do Contrato.

11 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. A Detentora da Ata vencedora dos lotes

(1.2.3.4.5.6.7,8.9.10.1 1.12.13.14.15.16-17,18.19.20.21.22.23.24.25.32.36.37.38.39 e 40) do

certame deverá recolher e entregar os pneus a serem desmontados e montados, consertados.
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vulcanizados ou recapados junto a Secretaria de Serviços Rodoviários no Município de Planalto
- Pr., sem custos adicionais ao município.

U.2. A empresa vencedora dos itens dos Lotes 26. 27.28.29.30.31.33.34 e 35. devera
recolher e entregar os pneus a serem desmontados e montados, consertados, vulcanizados ou
recapados no local indicado pelo Secretário responsável, podendo ser em qualquer local dentro
do perímetro urbano e rural do Município de Planalto-PR.

11.3. A empresa vencedora dos lotes. 01 ao 25. o prazo máximo para a retirada do pneu
para execução do serviços é de 24 (vinte e quatro) horas do momento da solicitação de serviço
enviada ao fornecedor e a entrega deverá ser feita com o serviço realizado no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas da retirada.

11.4. A empresa vencedora dos lotes 26 ao 40. o prazo máximo para a retirada do pneu
para a execução do serviços é de 06 (seis) horas do momento da solicitação de serviço enviada
ao fornecedor e a entrega deverá ser feita com o serviço realizado no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas da retirada.

11.5. A Detentora da Ata deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento. A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou
penalizaçào para a Detentora da Ata.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema. com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes.
supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54. da Lei n° 8.666/93. combinado com o inciso XII. do ail. 55. do mesmo
diploma legal.

13.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhc todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n" 046/2020 , o seu respectivo Termo de
referência, e a proposta da empresa.

13.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n" 046/2020 .

13.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio .losé Werle. Prefeito Municipal do Município de Planalto, e
pelo (a) Sr.(a) . qualificado preambularmente. representando a Detentora da Ata.

Planalto - PR de de 2020.

Inácio .losé Werle

Prefeito Municipal

Detentora da Ata(NOME)

Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N' 046/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pes.soa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Prancisco de Assis, n" 1583. inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE,
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e
do CPF/MF sob n" 815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita no

CNPJ sob com sede à N° na

Cidade de neste ato representado pelo Adininistrador(a) o Sr(a).
brasileiro{a). comerciante. portador(a) do RG n."

e do CPF sob n.® residente e doiniciliado(a). na

Cidade de

pelas partes contratantes, fica aceitado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos lermos
da Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993. assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° 046/2020 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recapagem. vulcanização. conserto, montagem e desmontagem de pneus, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto - Pr. nas condições
lixadas nas cláusulas a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n" 046/2020 - pregão presencial, obser^adas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os Uns de
direito, obrigando as pailes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N" 046/2020. juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à C0N1RATADA "valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15^^
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(décimo quinlo) dia úlil subsequente a entrega e aceitaçào do objeto, e mediante
apresentação da(s) respecliva(s) nota(s) físcaKis) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.Será considerada como
data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante. comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital. Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licilatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota llscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14. 1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemenlü total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRA TANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições. Ilxando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital:

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e. ainda:
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- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especitlcaçõcs. prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota tlscal;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078. de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. A empresa vencedora ílcará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas. os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão veriEcados para
aceitação.
10.1.5. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
10.1.6. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.1.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s).
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.1.9. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem coirio quaisquer danos causados
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

10.1.10. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas. os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para
aceitação.
10.1.11. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica: na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
10.1.12. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00460 05.1 15.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000
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00720 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01340 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01700 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

CLAUSIJLA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja Justincativa não seja aceita pela Administração,
estará siijeiio as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitarJunto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-sc de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude Hscal.
Parágrafo terceiro - A incxecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustincado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicalário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados do ato de sua
convocação:

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sele décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo:
fO 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor tola! do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis:
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.
6) não lendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRA FADA.
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-flnanceiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas llscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-Unanceiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
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Parágrafo Quinto - A eveniual aulorizaçào da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jiirídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA nào poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serào
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o nào cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados:
c) atraso injustiUcado. a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:

d) não entrega do objeto, sem Justa causa ou prévia comunicação à Administração:
e) a subcontrataçào total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato:

O  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores: g) comeiimenlo
reiterado de faltas na execução do contrato:
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil:
h) dissolução de Sociedade:
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a Juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato:
J) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público:

k) ocorrência de caso foituito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de caita registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto. Praça São Francisco de Assis. 1583. Centro. CEP: 85.750-000- Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÀO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontrataçào total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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O presente Instrumento conlratiia! rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520. de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666. de 2! de Junho de 1993. suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivameníe. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISSOS
Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capancina/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contraio em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR. de de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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24/11/2020 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 046/2020

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e compiemcntarcs, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 046/2020, confonne descrito
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de
recapagem, vulcanizaçào, conserto, montagem e desmontagem
de pneus, destinado a manutenção regular da frota de máquinas
e veículos do município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: R$788.709,50 (seteccntos e oitenta e oito
mil setecentos e nove reais e cinqüenta centavos).
DATA DA ABERTURA: 07 de dezembro de 2020 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planaIto.pr.gov.br.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Reeh Malinski

Código Identificador:E7327DCD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
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